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ALEGAC}@ES DE INCONSTITUCIONALIDADE. NAO CONHECIMENTO.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributéria.

ACAO JUDICIAL. CONCOMITANCIA. INOCORRENCIA.

Matéria distinta daquela constante do processo judicial € cabivel de apreciagédo
na instancia administrativa (Siumula CARF n° 01).

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. CONSULTA ONLINE.

O atraso na disponibilizacdo do acesso online ao processo eletrdnico nédo
impede o exercicio do contraditorio e do amplo direito de defesa se a
documentacdo integrante do lancamento de oficio é fornecida por midia digital.

RELATORIO FISCAL. FATOS PRETERITOS. DESCONSIDERACAO.

O julgamento do lancamento e a formacéo da conviccdo sobre a incidéncia dos
institutos juridicos tributarios exigem a analise abrangente da sequéncia de atos
e fatos que conduziram a irregularidade tributéria.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. IMUNIDADE. REQUISITOS.

A remuneracdo dos instituidores, o desvio da finalidade institucional e a
distribuicéo de parcela do patriménio ou rendas da entidade impedem a fruicao
da imunidade tributéria da cota patronal das contribui¢cdes previdenciarias.

DECADENCIA. DOLO, FRAUDE OU SIMULACAO. EXERCICIO
SEGUINTE.

Caracterizada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagéo, a contagem do prazo
decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN. (Simula CARF n°® 72). Na
hipotese de aplicacdo do art. 173, inciso I, do CTN, o termo inicial do prazo
decadencial é o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento
poderia ter sido efetuado. (Siumula CARF n° 101)

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA:. SOCIO ADMINISTRADOR.
EXCESSO DE PODERES OU INFRACAO DE LEI, CONTRATO SOCIAL
OU ESTATUTOS. APLICABILIDADE.
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 ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 AÇÃO JUDICIAL. CONCOMITÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
 Matéria distinta daquela constante do processo judicial é cabível de apreciação na instância administrativa (Súmula CARF nº 01).
 NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. CONSULTA ONLINE.
 O atraso na disponibilização do acesso online ao processo eletrônico não impede o exercício do contraditório e do amplo direito de defesa se a documentação integrante do lançamento de ofício é fornecida por mídia digital.
 RELATÓRIO FISCAL. FATOS PRETÉRITOS. DESCONSIDERAÇÃO.
 O julgamento do lançamento e a formação da convicção sobre a incidência dos institutos jurídicos tributários exigem a análise abrangente da sequência de atos e fatos que conduziram à irregularidade tributária.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMUNIDADE. REQUISITOS.
 A remuneração dos instituidores, o desvio da finalidade institucional e a distribuição de parcela do patrimônio ou rendas da entidade impedem a fruição da imunidade tributária da cota patronal das contribuições previdenciárias.
 DECADÊNCIA. DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO. EXERCÍCIO SEGUINTE.
 Caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN. (Súmula CARF nº 72). Na hipótese de aplicação do art. 173, inciso I, do CTN, o termo inicial do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. (Súmula CARF nº 101)
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SÓCIO ADMINISTRADOR. EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS. APLICABILIDADE.
 O sócio administrador da pessoa jurídica está sujeito a responder pessoalmente com o seu patrimônio pela totalidade dos créditos tributários decorrentes dos atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
 RETROATIVIDADE DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA. LEI Nº 14.689/2023. MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA REDUZIDA A 100%.
 As multas aplicadas por infrações administrativas tributárias devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente dos Recursos Voluntários, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade, por maioria de votos, rejeitar as preliminares de concomitância com ação judicial, vencido o Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, que as reconheciam e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes parcial provimento para reduzir o percentual da multa qualificada a 100%. O Recurso de Ofício não foi julgado. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny - Presidente e Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Flavia Lilian Selmer Dias, Vanessa Kaeda Bulara de Andrade, Rodrigo Rigo Pinheiro e Diogo Cristian Denny (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
1 Autos de Infração
Trata-se de créditos tributários lançados em face do contribuinte acima identificado, doravante denominado APEC, e dos responsáveis tributários Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa Ltda (SOPEP), CNPJ nº 04.302.037/0001-25, General Shopping Brasil S.A., CNPJ nº 08.764.621/0001-53, SER Educacional S.A., CNPJ nº 04.986.320/0001-13, Antonio Veronezi, CPF nº 307.218.908-06, Maria Dirce Poli Veronezi, CPF nº 184.157.338-87, Alessandro Poli Veronezi, CPF nº 153.188.398-27, Victor Poli Veronezi, CPF nº 166.159.638-09, e Ana Beatriz Poli Veronezi, CPF nº 250.431.058-79, por meio dos Autos de Infração discriminados abaixo:
/
/
/
Conforme relatório fiscal (fls. 973-984), durante o procedimento fiscal realizado no contribuinte autuado, constatou-se que o mesmo não cumpriu todos os requisitos estabelecidos no art. 195, § 3º da Constituição Federal, no art. 14 do CTN e no artigo 29 da Lei nº 12.101/2009 para a fruição da imunidade tributária das contribuições previdenciárias prevista no artigo 195, § 7º, da Constituição Federal. Os requisitos não cumpridos foram os seguintes: �desvio de finalidade, remuneração de dirigentes, distribuição de resultados e de patrimônio, débito para com a seguridade social, descumprimento de obrigações acessórias, CEBAS e CND� (§ 3º do artigo 195 da Constituição Federal, incisos I e II do art. 14 do CTN e caput e incisos I, II, III, V e VII do artigo 29 da Lei nº 12.101/2009):
O sujeito passivo se considerava, nos anos fiscalizados, imune do IRPJ (fonte: DIPJ) e da CPP (fonte: GFIP). Neste período, não há recolhimentos para esses tributos, nem débitos confessados. Também não há recolhimentos, nem débitos confessados, para CSLL, COFINS e PIS faturamento. Há recolhimentos referentes ao PIS Folha.
[...]
O principal objetivo da fiscalização foi a verificação do cumprimento dos requisitos para o gozo da imunidade tributária da CPP, disposto no § 7º, do artigo 195, da CF/88 e disciplinado no artigo 29, da Lei 12.101/2009. Como um resumo geral, constatou-se que alguns requisitos foram cumpridos outros não. 
Sendo certo que para o gozo da imunidade todos requisitos, sem exceção, devem ser cumpridos, concluiu esta fiscalização, através de toda sua equipe fiscal, que o sujeito passivo não faz jus ao benefício fiscal que deve ser suspenso no período fiscalizado, 2013 e 2014. Assim, foi constituído o respectivo crédito tributário em favor da Fazenda.
[...]
Conforme descrito neste relatório, os controladores de fato da entidade distribuíram os recursos do sujeito passivo, ou seja, sua renda, seu resultado e seu patrimônio. Com a utilização de empresas de fachada, através da simulação de prestação de serviços, constatados como fictícios ou superfaturados ao sujeito passivo, além de outras formas de dilapidação e apropriação do patrimônio do sujeito passivo em benefício próprio. Assim, no que se refere aos anos de 2013 e 2014, a entidade não cumpriu os requisitos previstos nos incisos I e II do artigo 14 da Lei 5.172/66.
A Autoridade Tributária relatou que o contribuinte autuado (APEC) foi constituído sob a natureza jurídica de associação civil e iniciou as suas atividades há mais de cinquenta anos. Até o ano de 2014, a APEC era a mantenedora da Universidade Guarulhos (UNG). A APEC apresentava declaração tributária como imune, sob o código FPAS 639:
As CPS � Contribuição Previdenciária descontada dos Segurados estão declaradas em GFIP e recolhidas em GPS (cód. 2305), porém, há valores compensados.
No final de 2014, a APEC transferiu a mantença da UNG para a SOPEP e encerrou as suas atividades, permanecendo �inativa desde então�.
Por meio do Termo de Início de Procedimento Fiscal e de outros nove termos de intimação, �foram solicitados documentos comprobatórios de constituição e representação da pessoa jurídica, registros contábeis e os respectivos documentos de suporte, além de outros documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações tributárias e dos requisitos para gozo da imunidade das contribuições sociais�.
A entidade foi assumida pelos atuais controladores na década de 1980, quando passou a ter dois sócios: Antônio Veronezi e outro associado, falecido em 1999. Desde tal época, a APEC �ficou sob o controle exclusivo do Sr. Veronezi e de sua família (esposa e filhos)�. A entidade possui diversas autuações do Fisco Federal em decorrência de �constatações de irregularidades no que tangia a utilização indevida da entidade com a finalidade lucrativa� e �pagamento dissimulado de vantagens indevidas ao instituidor e controlador da entidade, Sr. Antônio Veronezi�. Diante de tais autuações, a composição formal do quadro societário da APEC foi alterada para retirar o sócio Antônio Veronezi, que passou a exercer o cargo de chanceler da UNG. Outras duas pessoas passaram a constar do quadro societário, tendo sido �constatado que se tratavam de funcionários de outras empresas pertencentes à família Veronezi, atuavam na verdade como interpostas pessoas dos controladores de fato, o Sr. Antônio e sua família�.
Apesar de, formalmente, o estatuto da APEC prever finalidade não lucrativa, �resultados passaram a ser distribuídos aos seus controladores de fato, indiretamente, com emprego de fraudes e simulações. Empresas diversas pertencentes a eles eram utilizadas para simular a prestação [de] serviços fictícios ou superfaturados ao sujeito passivo�.
A Autoridade Fiscal citou fatos constatados em procedimentos fiscais anteriores, relativos à �distribuição de lucro e de patrimônio da entidade aos controladores de fato�, realizada �através de contratação de empresas prestadoras pertencentes diretamente a eles próprios, sob a dissimulação de prestação de serviços de administração financeira�, e à �dilapidação do patrimônio da entidade [...] através da compra superfaturada de um terreno pertencente aos controladores, com a utilização de uma empresa incorporadora também pertencente à família Veronezi e ao seu grupo econômico�.
Em relação ao período objeto da autuação sob análise (anos de 2013 e 2014), o Auditor-Fiscal relatou o seguinte:
No período subsequente, 2011 a 2014 a prática da distribuição disfarçada dos lucros e patrimônio do sujeito passivo continuou, agora com a utilização de duas outras empresas: Qualis Projetos Educacionais Ltda, CNPJ: 06.052.676/0001-05, e Sofis Administradora Ltda, CNPJ: 09.093.209/0001-11, pertencentes também aos filhos do casal Veronezi. Juntas as duas receberam cerca de R$ 7 milhões por ano, com evidências de que não prestaram quaisquer serviços, seja pela falta de funcionários, seja pela falta de qualquer comprovação da efetiva prestação dos serviços. Com a mudança da mantença da UNG para a entidade sucessora, sob o controle de outro grupo econômico, no ano de 2015, não houve mais a contratação destas duas empresas, fato que evidenciou a desnecessidade dos serviços supostamente prestados por essas duas empresas. Que reforça a tese de simulação na prestação de serviços.
Foram descritos no relatório fiscal os motivos pelos quais cada requisito para a imunidade foi considerado não cumprido.
A Autoridade Tributária colacionou nas fls. 369-872 dos presentes autos alguns documentos integrantes do Processo Administrativo Fiscal nº 16095.720152/2016-26 �para produzir efeitos também neste processo�. Tal processo tem por sujeitos passivos comuns a este o contribuinte SOPEP e os responsáveis tributários APEC, Antonio Veronezi, Alessandro Poli Veronezi, Victor Poli Veronezi e Ana Beatriz Poli Veronezi, dentre outras pessoas que não integram o polo passivo do processo ora sob julgamento:
A CPP referente aos anos de 2011 e 2012 foi constituída de ofício pela DRF Guarulhos, processo nº 16095.720152/2016-26, neste processo constam como solidários, além do sujeito passivo, a empresa sucessora, SOPEP, os membros da família Veronezi e algumas de suas empresas que tiveram interesse comum no fato gerador. A totalidade do crédito, bem como todas as responsabilidades solidárias, foi mantida na decisão administrativa de primeira instância (DRJ / abril de 2017). A documentação daquele processo será emprestada para produzir efeitos também neste processo, páginas 369 a 872.
Diante de tais fatos, foram constituídos os créditos tributários correspondentes, tendo por bases de cálculo as remunerações declaradas pela empresa mediante Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social (GFIP), que a Autoridade Tributária afirmou ser �compatível com as folhas de pagamento e a contabilidade�.
Foi aplicada multa qualificada de 150% sobre todo o crédito lançado de ofício, com fulcro no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91, combinado com o artigo 44, inciso I e § 1º, da Lei nº 9.430/96, e com os arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64, �pela prática fraudulenta de distribuição disfarçada de lucro, através da simulação de prestação de serviços por pessoas jurídicas de fachada, além da apropriação indébita do patrimônio intangível da entidade, o fundo de comércio, situação que enseja a lavratura de RFFP�.
Foi atribuída responsabilidade tributária pelos créditos lançados de ofício:
- às pessoas físicas controladoras de fato da empresa fiscalizada, integrantes da família Veronezi, que �agiram com infração de lei através de fraude e simulação�, com fundamento no artigo 135 do Código Tributário Nacional (CTN): Antônio Veronezi e Maria Dirce Poli Veronezi e os seus filhos Alessandro Poli Veronezi, Victor Poli Veronezi, e Ana Beatriz Poli Veronezi;
- à pessoa jurídica Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa Ltda (SOPEP), na condição de �sucessora da totalidade das atividades do sujeito passivo�, com fundamento nos arts. 124, inciso II, e 133, inciso I, ambos do CTN;
- às pessoas jurídicas General Shopping Brasil S.A. e SER Educacional S.A., empresas principais dos grupos econômicos da empresa fiscalizada (APEC) e da sua sucessora (SOPEP), respectivamente, com fundamento no artigo 124, inciso II, do CTN, combinado com o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/91.
Sobre a sucessão tributária da APEC pela SOPEP, o Auditor-Fiscal assim relatou:
Em 2015 as atividades do sujeito passivo foram transferidas ao grupo empresarial Ser Educacional, com sede em Recife � PE, também de forma fraudulenta. Nesta operação, derradeira dilapidação do patrimônio do sujeito passivo, a entidade se desfez de seu último e mais valioso bem, o fundo de comércio.
Ainda em 2014, com a iminência da venda das atividades do sujeito passivo, seus então controladores fizeram a seguinte manobra, utilizaram-se de uma outra entidade, também uma associação formalmente sem fins lucrativos, da qual tinham o controle direto, para suceder as atividades do sujeito passivo a partir do ano de 2015. Esta entidade (atual SOPEP) foi constituída no ano 2000 e estava inativa desde então (o chamado CNPJ de prateleira), inicialmente era denominada Associação Instituto Brasileiro de Pesquisa em Telecomunicações, Eletrônica e Informática, CNPJ: 04.302.037/0001-25, com endereço na Avenida Angélica, 2466 (como já mencionado, local que consta como domicílio de centenas de empresas do grupo econômico da família Veroneze), era constituída por cinco associados, todos membros da família Veronezi, o patriarca Sr. Antônio, sua esposa, Sra. Maria Dirce, e seus três filhos: Alessandro, Victor e Ana Beatriz.
Em julho de 2014, a entidade sucessora adotou a denominação Associação Paulista de Ensino e Pesquisa e estabeleceu que a cada um destes cinco associados seriam atribuídas cotas patrimoniais no valor de R$ 1 milhão, mediante integralização do respectivo valor.
No dia primeiro de dezembro de 2014, mediante alteração estatutária, foram abertas 5 filiais, uma em cada estabelecimento de ensino da UNG, retiraram-se do quadro associativo os pais e restaram como associados apenas os três filhos, sendo divididas as cotas patrimoniais remanescentes igualmente entre eles.
No dia 10 de dezembro de 2014, nova alteração do documento de constituição da entidade, desta feita a alteração se deu na natureza jurídica da entidade. Foi firmado um contrato social, levado a registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo, com o qual a instituição passou a ter a denominação atual, Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda - SOPEP, uma sociedade empresarial, com fins econômicos expressamente admitido, cujo capital social são os mesmos R$ 5 milhões, idem às cotas patrimoniais.
Em janeiro de 2015 deu-se a venda desta entidade, SOPEP, ao grupo empresarial SER Educacional, através de sua subsidiária CENESUP. Em fato relevante divulgado no mercado financeiro a SER Educacional informou ter pago cerca de R$ 200 milhões na aquisição. Já na alteração contratual da SOPEP o valor não foi mencionado. O Sr. Antônio seguiu no cargo de chanceler da UNG.
A partir do ano de 2015 todos os professores e funcionários do sujeito passivo, APEC, foram transferidos para a SOPEP. De acordo com o estatuto da APEC, os associados deliberaram por encerrar suas atividades, nada mencionando sobre transmissão do fundo de comércio para outra entidade. As declarações como DIPJ e GFIP passaram a declarar inatividade, não houve mais entrega de contabilidade (ECD).
De maneira sucessiva e ininterrupta, a partir de 2015, a SOPEP passou a desenvolver as atividades empresariais da agora inativa APEC. Passou a declarar os funcionários na sua GFIP, numa continuidade perfeita no que se refere às pessoas, salários e até mesmo data de admissão.
Ao consultar o repasse do FIES no sítio da �internet� nomeado Portal da Transparência do Governo Federal, nota-se que os pagamentos têm como beneficiária a APEC no início do ano de 2015 e a SOPEP a partir de junho.
Já no ano de 2015, a universidade UNG, antes sempre deficitária, passa a dar lucro, cerca de R$ 7 milhões, coincidentemente o mesmo valor pago anteriormente às empresas prestadoras de serviços da família Veroneze, que neste ano não foram mais contratadas, outro indicativo de que se tratavam de empresas de fachada, com fins fraudulentos de distribuição disfarçada de lucros.
Desse ano em diante a entidade passa a pagar a contribuição previdenciária patronal. Já quanto ao IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, segue sem recolher, certamente devido ao PROUNI.
Em resumo, na virada do ano de 2014 para 2015, o sujeito passivo, APEC (pertencente de fato à família Veronezi em nome de interpostas pessoas), que já possuía uma dívida tributária de cerca de R$ 200 milhões, abriu mão de continuar suas atividades. Uma outra associação, esta sim, pertencente de fato e de direito à família Veronezi, assumiu as atividades da universidade, em seguida transformou-se em sociedade, SOPEP, e seus agora sócios venderam suas cotas pelo valor de R$ 200 milhões aos atuais controladores, o grupo SER Educacional. Ou seja, ocorreu uma fraude contra credores, no caso, a Fazenda Federal, pois o fundo de comércio pertencia de fato ao sujeito passivo, a APEC, e era o patrimônio que garantia a solvabilidade de suas dívidas
A transferência das atividades do sujeito passivo para a sucessora, não passou de uma tentativa pouco elaborada de tentar separar de forma fraudulenta os bens e as dívidas do sujeito passivo. Deixar as dívidas em um CNPJ (APEC) sem bens e em nome de �laranjas�, enquanto os bens (o fundo de comércio) foram transferidos para um outro CNPJ (SOPEP), �limpo�, ou seja, sem dívidas.
Foram emitidas Representações Fiscais para Fins Penais tipificadas no artigo 1º, incisos I e II, e no artigo 2º, inciso I, ambos da Lei 8.137/1990 (crime contra a ordem tributária), e no artigo 168 do Código Penal (apropriação indébita). Especificamente em relação à apropriação indébita, referiu-se à venda das cotas do capital social da SOPEP da família Veronezi para o grupo SER Educacional por cerca de duzentos milhões de reais, pois a �destinação do patrimônio da entidade beneficente, em caso de encerramento das atividades, deve ser uma entidade beneficente na mesma área de atuação (congênere) ou ao poder público para que a faça jus à imunidade previdenciária�.
A empresa autuada e os responsáveis tributários SOPEP, General Shopping e Antônio, Maria Dirce, Alessandro, Victor e Ana Beatriz Veronezi foram cientificados do lançamento de ofício por entrega postal em 18/04/2018; por sua vez, o responsável tributário SER Educacional foi cientificado em 19/04/2018 (fls. 988-1.044).
2 Impugnações
O contribuinte APEC impugnou a autuação em 14/05/2018 (fls. 1.049-1.092). Alegou o seguinte, em síntese:
- A impugnação é tempestiva;
- Os lançamentos são nulos porque falta clareza na autuação: não foram especificadas as contas ou documentos contábeis dos quais foram extraídas as importâncias lançadas; não �elencou nos autos quais seriam os segurados empregados e/ou contribuintes individuais cujas remunerações foram admitidas como base de cálculo das contribuições previdenciárias lançadas, denotando que não avaliou ou não se aprofundou suficientemente na natureza das rubricas�;
- Houve cerceamento do direito de defesa porque os relatórios integrantes dos Autos de Infração não haviam sido juntados aos autos quando a impugnante acessou o processo eletrônico no e-CAC em 26/04/2018, oito dias após ter sido cientificada do lançamento de ofício. Nessa data, estavam juntados documentos até a fl. 872, correspondente ao último documento do Processo Administrativo Fiscal nº 16095.720152/2016-26;
- Os argumentos e documentos extemporâneos ao período autorizado pelo Mandado de Procedimento Fiscal (anos de 2013 e 2014) devem ser desconsiderados, �sob pena de nulidade absoluta do presente feito�;
- As competências 01 a 03/2013 estão abrangidas pela decadência;
- A cláusula inscrita no artigo 195, § 7º, da Constituição Federal tem natureza jurídica de imunidade tributária, de modo que somente lei complementar pode estabelecer exigências para a sua fruição. Portanto, o artigo 29 da Lei nº 12.101/2009, que prevê requisitos para tal, é inconstitucional. Atualmente, as únicas exigências aplicáveis são as do artigo 14 do CTN;
- �[...] conforme estabelece o parágrafo 1º do artigo 14 [do CTN], se o fisco entendeu que não foram observadas as condições para gozo da imunidade, deveria, antes de lavrar o auto de infração, expedir o competente ato de suspensão da imunidade� e intimar a entidade quanto a tal suspensão;
- Não foi provada a existência de supostas empresas de fachada, não foram discriminados os serviços supostamente simulados nem apresentadas evidências de que as empresas deixaram de prestar os serviços contratados pela impugnante. �[...] a Impugnante tem ciência de que suas prestadoras de serviços possuíam empregados registrados�;
- Com a transferência da mantença da Universidade para a SOPEP, houve �mudança na gestão, nada mais natural que a descontinuidade na prestação de serviços dos antigos prestadores, já que toda nova gestão implanta seu próprio método de gerência e contrata empresas de sua confiança. Tal fato, porém, não indica que o antigo prestador era inábil�;
- Os arts. 37 e 38 do estatuto da impugnante (APEC) vedam qualquer remuneração a associados, diretores e conselheiros ou distribuição de lucros, dividendos ou patrimônio e preveem que a entidade �aplicará integralmente no País os seus recursos na manutenção de seus objetivos institucionais e empregará o superávit eventualmente verificado em seus exercícios financeiros integralmente no incremento de seu ativo imobilizado�. O estatuto não prevê atos em dissonância com os requisitos para a fruição da imunidade, nem mesmo dos previstos na Lei nº 12.101/2009, e a fiscalização não logrou êxito em demonstrar o contrário;
- O Ministério de Educação e Cultura analisou e julgou improcedente a representação apresentada pela RFB, visando ao cancelamento da certificação da APEC válida até 2012, tendo decidido pela manutenção do CEBAS da impugnante de 17/11/2005 a 16/11/2012;
- A entidade protocolizou tempestivamente, em 29/05/2013, o pedido de renovação do CEBAS. Tal pedido ainda não foi apreciado e, nos termos do artigo 24, § 2º, da Lei nº 12.101/2009, �a certificação da entidade permanecerá válida até a data da decisão sobre o requerimento de renovação tempestivamente apresentado� e �o protocolo do requerimento de renovação da certificação será considerado prova da certificação até o julgamento do seu processo pelo Ministério certificador�;
- A transferência da mantença da Universidade Guarulhos, com expressa autorização pelo Ministério da Educação (fl. 401), e a posterior transformação da mantenedora em sociedade de fins econômicos foram realizadas em conformidade com o artigo 7º-A da Lei nº 9.131/1995, o artigo 19 da Lei nº 9.394/1996 e o artigo 13 da Lei nº 11.096/2005;
- O agravamento da multa de 75% para 150% não é cabível porque, para tal, imprescindível que se configure e prove o evidente intuito de fraudar ou sonegar tributo. No caso concreto, a impugnante apresentou as declarações tributárias corretamente, tanto que delas foram extraídas as bases de cálculo dos Autos de Infração, bem como todos os documentos solicitados pelo Fisco, inclusive a contabilidade, que foi reconhecida como regular;
- A aplicação da multa agravada de 150% tem efeito confiscatório e, portanto, fere a Constituição Federal.
O responsável tributário SOPEP também impugnou a autuação em 14/05/2018 (fls. 1.154-1.179). Apresentou os seguintes argumentos em adição às alegações acima, em síntese:
- Houve cerceamento do direito de defesa porque o CD que recebeu da Fiscalização continha apenas os dois Autos de Infração, o Termo de Verificação Fiscal e o Termo de Ciência de Lançamento e Encerramento do Procedimento e o processo eletrônico não estava liberado para consulta pelo responsável tributário quando acessou o e-CAC em 07/05/2018;
- A aplicação da penalidade majorada (multa de 150%) não é cabível porque não foi demonstrada conduta dolosa a justificá-la. Todavia, caso seja mantida, a majoração não pode ser imputada à SOPEP, nos termos do artigo 137 do CTN, porque, �consoante garantido constitucionalmente, �nenhuma pena passará da pessoa do condenado��;
- A responsabilidade da SOPEP em relação ao lançamento não é solidária, mas, no máximo, subsidiária, nos termos do artigo 133, inciso II, do CTN, porque a APEC continua em atividade.
O responsável tributário SER Educacional também impugnou a autuação em 14/05/2018 (fls. 1.206-1.227). Apresentou os seguintes argumentos em adição às alegações acima, em síntese:
- A SER Educacional �não guarda nenhum vínculo com os fatos geradores da autuação e é verdadeira parte ilegítima no presente feito. [...] E, se a SOPEP é responsável meramente subsidiária, por óbvio não se pode acionar a responsabilidade solidária do grupo econômico prevista no inciso IX do artigo 30 da Lei nº 8.212/1991�;
- Houve cerceamento do direito de defesa porque o CD que recebeu da Fiscalização continha apenas os dois Autos de Infração, o Termo de Verificação Fiscal e o Termo de Ciência de Lançamento e Encerramento do Procedimento e o processo eletrônico não estava liberado para consulta pelo responsável tributário quando acessou o e-CAC em 11/05/2018.
O responsável tributário General Shopping também impugnou a autuação, em 15/05/2018 (fls. 1.238-1.254). Apresentou os seguintes argumentos em adição às alegações acima, em síntese:
- Houve cerceamento do direito de defesa porque o CD que recebeu da Fiscalização continha apenas os dois Autos de Infração, o Termo de Verificação Fiscal, o Termo de Ciência de Lançamentos e Encerramento Total do Procedimento Fiscal e Orientações ao Sujeito Passivo e o processo eletrônico não estava liberado para consulta pelo responsável tributário quando acessou o e-CAC em 08/05/2018;
- A General Shopping não possui relação com os fatos geradores objetos do lançamento e não integra grupo econômico com a APEC, seja de direito ou de fato. �A mera identidade no quadro societário não é elemento suficiente para a caracterização de grupo econômico. [...] a Impugnante é sociedade por ações ligada ao ramo imobiliário e, por óbvio, não guarda nenhuma relação com a ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, vinculada à mantença de instituição de ensino superior�. No lançamento, não há demonstração da existência do suposto grupo econômico.
Os responsáveis tributários Antonio Veronezi, Maria Dirce Poli Veronezi, Alessandro Poli Veronezi, Victor Poli Veronezi e Ana Beatriz Poli Veronezi também impugnaram a autuação, em 16/05/2018 (fls. 1.263-1.291, 1.299-1.319 e 1.327-1.357).
Apresentaram os seguintes argumentos em adição às alegações acima, em síntese:
- Houve cerceamento do direito de defesa porque o CD que receberam da Fiscalização continha apenas os dois Autos de Infração, o Termo de Verificação Fiscal, o Termo de Ciência de Lançamentos e Encerramento Total do Procedimento Fiscal e Orientações ao Sujeito Passivo e o processo eletrônico não estava liberado para consulta pelos responsáveis tributários quando acessaram o e-CAC em 27/04, 02 e 03/05/2018;
- A transferência da mantença da Universidade Guarulhos da APEC para a APEP em 28/11/2014, autorizada pelo Ministério da Educação, e a transformações da APEP em sociedade com fins econômicos, passando a se denominar SOPEP, foram realizadas regularmente nos termos do artigo 19, inciso II, da Lei nº 9.394/1996, do artigo 7º-A da Lei nº 9.131/1995 e do artigo 13 da Lei nº 11.096/2005. Tal procedimento está previsto em atos normativos da própria RFB, a exemplo do artigo 319 da Instrução Normativa SRP nº 03/2005;
- Os membros da família Veronezi não eram sócios ou mandatários da APEC na época, seja de direito ou de fato, e não há nos autos prova dessa alegação da Fiscalização;
- �[...] as empresas listadas pelo fisco como de propriedade da família Veronezi possuem campos de atuação e objetos distintos, assim como contabilidade e patrimônio individualizados, sendo que a mera identidade no quadro societário não é elemento suficiente para a caracterização de grupo econômico�;
- Maria Dirce Poli Veronezi é dona de casa e �há muitos anos lecionou, porém é aposentada há mais de quinze anos e, em todo esse período cuida de seu lar, de seu marido e, mesmo no período em que lecionou, trabalhou apenas meio período, afinal dedicava-se a sua família, cuidando da criação de seus três filhos e da rotina de sua família�. Ela �nunca foi mandatária da empresa autuada, tampouco de qualquer uma das empresas do suposto �grupo Veronezi��.
Os impugnantes pleitearam a desconsideração da menção feita pelo Auditor-Fiscal a fatos pretéritos a 2013, o cancelamento dos Autos de Infração e o cancelamento da responsabilidade solidária e, alternativamente, a exclusão do período decadente, a redução da multa de ofício para 75% e a reabertura do �prazo para defesa após lhes ser concedido o acesso ao inteiro teor do processo administrativo objeto dos autos de infração�
A impugnação foi julgada procedente em parte pela 6ª Turma da DRJ/SDR, em acórdão assim ementado (fls. 1410/1456):
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2014
NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. CONSULTA ONLINE.
O atraso na disponibilização do acesso online ao processo eletrônico não impede o exercício do contraditório e do amplo direito de defesa se a documentação integrante do lançamento de ofício é fornecida por mídia digital.
RELATÓRIO FISCAL. FATOS PRETÉRITOS. DESCONSIDERAÇÃO.
O julgamento do lançamento e a formação da convicção sobre a incidência dos institutos jurídicos tributários exigem a análise abrangente da sequência de atos e fatos que conduziram à irregularidade tributária.
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. JULGAMENTO ORIGINÁRIO POR ÓRGÃO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA.
A instância administrativa é incompetente para se manifestar originariamente sobre a constitucionalidade ou legalidade de ato normativo.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMUNIDADE. REQUISITOS.
A remuneração dos instituidores, o desvio da finalidade institucional, a não apresentação de certidão de regularidade fiscal e a distribuição de parcela do patrimônio ou rendas da entidade impedem a fruição da imunidade tributária da cota patronal das contribuições previdenciárias.
TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO. EXERCÍCIO SEGUINTE.
Uma vez comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
SIMULAÇÃO, FRAUDE OU CONLUIO. MULTA DE OFÍCIO. ALÍQUOTA DUPLICADA.
A alíquota da multa aplicada em lançamentos de ofício de créditos tributários deve ser duplicada nas hipóteses de comprovação da ocorrência de simulação, fraude ou conluio.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SÓCIO ADMINISTRADOR. EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS. APLICABILIDADE.
O sócio administrador da pessoa jurídica está sujeito a responder pessoalmente com o seu patrimônio pela totalidade dos créditos tributários decorrentes dos atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.

A Sociedade Paulista de Ensino foi cientificada do acórdão de primeira instância em 09/01/2019 (fls. 1534) e interpôs recurso voluntário (fls. 1546/1579) em 08/02/2019 (fl. 1544).
Alessandro Poli Veronezi, Victor Poli Veronezi e Ana Beatriz Poli Veronezi foram cientificados do acórdão de primeira instância em 11/01/2019 (fls. 1538/1540) e interpuseram recurso voluntário (fls. 1582/1611) em 08/02/2019 (fl. 1580).
O sujeito passivo Antonio Veronezi foi cientificado do acórdão de primeira instância em 14/01/2019 (fls. 1542) e interpôs Recurso Voluntário (fls. 1614/1646) em 08/02/2019 (fl. 1612).
A Associação Paulista de Educação e Cultura foi cientificada do acórdão de primeira instância em 11/01/2019 (fls. 1540) e interpôs recurso voluntário (fls. 1649/1699) em 08/02/2019 (fl. 1647).
General Shopping e Outlets do Brasil S/A foi cientificada do acórdão de primeira instância em 14/01/2019 (fls. 1541) e interpôs recurso voluntário (fls. 1720/1740) em 08/02/2019 (fl. 1718).
Os recursos apresentados apresentaram fundamentos e premissas semelhantes àqueles apresentados nas impugnações, acima pormenorizados.
Em 02/08/2023, a Associação Paulista de Educação e Cultura peticionou informando a �ocorrência de fato superveniente e incontroverso que impõe o cancelamento integral da exigência� (fls. 1750/1755), trazendo documentos referentes ao Mandado de Segurança nº 5005249-59.2017.4.03.6100 (fls. 1756/2245).
Aos 29/03/2024, foram juntados memoriais elaborados pela Associação Paulista de Educação e Cultura (fls. 2249/2257), em que, além de reiterar argumentos anteriores, houve o pedido para redução da multa ao percentual de 100%, nos termos da Lei 14.689/2023.
É o relatório.
 Conselheiro Diogo Cristian Denny � Relator

Os Recursos Voluntários são tempestivos e reúnem os requisitos de admissibilidade. Pelas razões adiante apresentadas, devem ser conhecidos parcialmente.



Alegações de inconstitucionalidade
Em relação aos argumentos do recorrente relacionados à inconstitucionalidade de normas, lembro que a este Conselho não é dado se pronunciar sobre inconstitucionalidade de lei, nos termos do art. 26-A do Decreto n° 70.235/72 e da Súmula CARF n° 2:
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Súmula CARF n° 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Dos efeitos do Mandado de Segurança impetrado pelo contribuinte
Sustenta a recorrente que a decisão judicial proferida nos autos do MS 5005249-59.2017.4.03.6100, que tramitou perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, implicaria o reconhecimento da concomitância ou o cancelamento da exigência tributária.
Para análise dessa alegação, trago à baila excertos da petição inicial e do acórdão transitado em julgado, com o fito de se verificar qual matéria foi submetida ao crivo do Poder Judiciário e quais os efeitos e alcance da decisão proferida. Confira-se:
Petição inicial (fls. 1774/1801)
A impetrante é uma associação sem fins lucrativos, com atuação na área de educação c saúde, constituída desde 12/08/1970 (doc. 2), possuindo os seguintes certificados de utilidade pública: federal, conforme Decreto n° 92.368, de 05 de fevereiro de 1986 (doc.3); municipal, expedido pela Prefeitura do Município de Guarulhos, nos termos da Lei Municipal n° 2.524, de 10 de dezembro de 1981 (doe. 4).
Nos termos de seu estatuto (doc. 1), a impetrante é instituição sem fins lucrativos (art. 1º), que não remunera seus diretores (art. 37), aplica integralmente os seus resultados no País (art. 38), e possui escrita revestida de todas as formalidades, preenchendo todas as condições previstas no artigo 14 do Código Tributário Nacional, para fruição da imunidade sobre contribuições sociais, conforme o § 7º do artigo 195 da Constituição Federal e artigo 29 da Lei 12.101/2009.
Ressalte-se que a impetrante possuí certificação expedida pelo Ministério da Educação, nos termos da redação original da Portaria n° 2.309, de 15 de dezembro de 2010, certificando-a como entidade beneficente de assistência social pelo prazo de 03 anos a contar da publicação (DOU Seção 1, de 16.12.2010, p. 25). Em face de pedido da impetrante, o Ministério da Educação retificou a citada Portaria nº 2.309, passando o CEBAS a vigorar de 17.11.2005 a 16.11.2009 e também para o período de 17.11.2009 a 16.11.2012, nos termos da Portaria n° 344, dc 17.04.2017 (DOU de 18.04.2017) (doc. 5).
Para o período posterior a 2012, a impetrante fez pedido de renovação do certificado, ainda a depender de análise (doc 6), concluindo-se pelos termos do § 2º do artigo 24 da Lei 12.101/2009 que a certificação permanece válida até a data da decisão sobre o requerimento.
Em detendo o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, a impetrante preenche os requisitos para fruição da imunidade tributária sobre as contribuições sociais, nos termos esposados pelo § 7º do artigo 195 da CF/88.
Em que pese a situação regular da impetrante, a autoridade impetrada tem se omitido no reconhecimento da imunidade das contribuições previdenciárias nos termos do § 7º  do artigo 195 da Carta Magna.
Isto porque, tem se mantido silente, mesmo sendo compelida a isso, conforme solicitação da impetrante, esposada no processo administrativo n° 13807.720739/2017-54, tendo INCLUSIVE DETERMINANDO SEU arquivamento sumário, sem sequer lhe DAR CIÊNCIA! (doe. 7).
(...)
A Constituição Federal enuncia, expressa e explicitamente, que a imunidade neste ou naquele caso ê condicionada aos requisitos que menciona (as únicas imunidades incondicionadas são a dos templos e a dos livros, periódicos e papel necessário à sua impressão; só estas. Todas as demais se sujeitam a condições mais ou menos delimitadoras do seu alcance).
E, no caso, as condições para a imunidade das instituições de educação e de assistência social, segundo a Constituição, são exclusivamente aquelas prescritas na lei complementar: as do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/66) que dispõe:
Art. 14° - O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:
I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer titulo;
II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;
III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão".
No caso, como provam os estatutos sociais e os relatórios de atividades da Impetrante (doe. 1 e doc. 9), esta preenche todos os requisitos do CTN para o gozo da imunidade tributária.
A impetrante é entidade de educação e assistência social de caráter filantrópico e sem fins lucrativos, constituída em 12 de agosto de 1970 (doc. 2), tendo sido reconhecida como sendo de utilidade pública municipal em 10 de dezembro de 1981 (doc. 4), e de utilidade pública federal cm 05 de fevereiro de 1986 (doc. 3). Ademais, foi registrada perante o Conselho Nacional de Serviço Social - CNSS, atual Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, em 01 de setembro de 1980 (doc. 10), tendo obtido o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em 17 de novembro de 2005 (doc. 10).
(...)
Com a finalidade de garantir que a autoridade impetrada reconheça o direito à imunidade sobre as contribuições previdenciárias nos termos do § 7° do artigo 195 da Constituição Federal, em razão certificação e renovações como entidade beneficente de assistência social a que alude a Lei nº 12.101/2009, a impetrante efetuou requerimento administrativo, o qual recebeu o n° 13807.720739/2017-54 (doe. 7), o qual foi sumariamente arquivado!
É importante destacar que o Estatuto Social da Impetrante prescrevem em seus artigos 37 e 38, respectivamente, que os membros de sua Diretoria não serão remunerados pelo exercício das respectivas funções; todo o superávit verificado será reinvestido na consecução dos seus objetivos sociais; em caso de dissolução seus bens remanescentes serão revertidos para entidade congênere (e não distribuídos entre os associados); a entidade não distribuirá qualquer parecia do seu patrimônio ou de suas rendas a titulo de lucro ou de participação nos seus resultados; e, finalmente, a entidade manterá a escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades legais, concluindo que faz jus também a imunidade, por atendimento aos requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional.
Ora, não se deve esquecer que a autoridade impetrante aplica como condição para fruição da imunidade tributária requisitos calcados em lei ordinária, quando em verdade devem ser aqueles referenciados por lei complementar, no caso o determinado pelo artigo 14 do Código Tributário Nacional.
(...)
A nosso ver, nos termos do artigo 146 da Carta Magna, a imunidade deve ser regulada exclusivamente por lei complementar. Com eleito, onde, na Constituição Federal, estiver gravada cláusula proibindo a tributação, quer de natureza subjetiva, quer objetiva, o Poder Tributante não poderá, por falta de competência, instituir tributação.
(...)
Portanto, não havendo qualquer dúvida de que, na linguagem do constituinte, a imunidade é uma limitação ao poder de tributar, para obediência do artigo 146, II, da Constituição Federal, deve ser obrigatoriamente regulada por meio de lei complementar, e jamais por lei ordinária.
(...)
No caso a existência de lei complementar reguladora de limitações constitucionais ao poder de tributar nada mais c que o Código Tributário Nacional, que foi recepcionado pela Constituição Federal com status de lei complementar e que no artigo 14 dispõe, na sua redação original;
(...)
Recentemente, em sede de julgamento das ADl's 2028, 2036, 2228, 2621, o Supremo Tribunal Federal proclamou resultado de julgamento prevalecendo o entendimento que os requisitos para o gozo de imunidade hão de estar previstas em lei complementar (doc. 11).
(...)
DOS PEDIDOS
a) A concessão da medida liminar de segurança, dada a presença inquestionável do fumus boni iuris e do periculum in mora, conforme exposto cabalmente acima, determinando-se que a autoridade impetrada não exija as contribuições sociais, em face da imunidade prevista no prevista no § 7º do art. 195, da CF/88, consequentemente cancelando os débitos referentes aos períodos em questão;
(...)
d) Ao final, seja concedida a segurança, para conceder-se de forma definitiva os pedidos.
(...)
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Excerto do acórdão (fls. 1764/1765)
No caso concreto, quanto ao atendimento do inciso I do art. 14 do CTN, extrai-se do Estatuto que todos os cargos componentes dos órgãos diretivos são exercidos sem qualquer remuneração, não havendo distribuição de lucro, renda, dividendos ou benefícios a dirigentes ou associados (Doc. 1a, pág. 15, art. 37).
Observa-se, ainda, que há disposição no Estatuto assegurando a aplicação integral, no País, dos recursos, na manutenção dos seus objetivos institucionais, restando atendido o que determina o inciso II do art. 14 do CTN (art. 38, pág. 15 do Doc. 1a).
Com relação à observância do inciso III, do art. 14, do CTN, no tocante a manter a escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão, nota-se que a autora não apresentou, no momento da impetração, cópias dos livros contábeis ou demonstrações financeiras (balanços).
Todavia, apresentou desde o início cópia da Portaria n. 334, de 17/04/2017 expedida pelo Ministério da Educação atestando a prorrogação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), para o período de 17/11/2005 a 16/11/2009 e a retificação de vigência do CEBAS (mediante processo administrativo) para o período de 17/11/2009 a 16/11/2012.
Portanto, é de se reconhecer que no momento da impetração do presente mandado de segurança a impetrante preenchia os requisitos necessários ao gozo da imunidade no tocante às contribuições sociais para o período de 17/11/2005 a 16/11/2012.
Já no que tange ao período de posterior a 16/11/2012, ao tempo da impetração não apresentou a autora prova pré-constituída do direito invocado, dado que pendente a renovação do CEBAS.
Contudo, posteriormente, em 20.12.2018 obteve a impetrante a renovação do CEBAS para o período de 17.11.2012 a 27.11.2014 (id. 203899497), de modo que preenchido o previsto no inciso III do art. 14 do CTN para tal período. A juntada da Portaria n. 885/18 trata-se de documento novo, admissível nos termos do art. 435 do CPC.
Ante o exposto, dou provimento à apelação da impetrante para reformar a sentença de extinção sem julgamento do mérito e julgar procedente o pedido formulado, reconhecendo a inexigibilidade dos créditos relativos às contribuições sociais para o período de 01.01.2008 a 27.11.2014 � id. 203899489, em razão da imunidade comprovada pela impetrante. (g.n.)
Resta evidente, da análise desses excertos, que a impetração do mandado de segurança foi alicerçada em dois principais fundamentos, quais sejam:
que os requisitos para gozo da imunidade devem estar previstos em lei complementar (art. 14, CTN), e não em lei ordinária (entendimento sedimentado pelo STF); e
que, no caso do contribuinte, os requisitos do art. 14 do CTN foram cumpridos por seu Estatuto Social.
Observo, portanto, que o contribuinte não submeteu ao crivo do Poder Judiciário os fatos que ocorreram ao longo de 2013 e 2014, meticulosamente analisados pela fiscalização tributária, a partir de auditoria na sua contabilidade e dos documentos relacionados.
Deveras, o que o contribuinte pleiteou ao Poder Judiciário foi apenas o reconhecimento de que deveria atender apenas ao art. 14 do CTN (e não a requisitos até então exigidos, com base em lei ordinária), e que, à luz de seu Estatuto, estaria atendendo a todas as exigências.
Não houve análise, no âmbito da ação judicial, da contabilidade, dos documentos relacionados a negócios jurídicos ocorridos em 2013 e 2014 e, por decorrência lógica, de todos os fatos constatados pela fiscalização.
Aliás, cabe destacar que isso sequer seria possível, na via estreita do mandado de segurança, elegida pelo contribuinte, porquanto se exige prova documental pré-constituída e não se admite dilação probatória.
Em outras palavras, o que restou decidido pelo v. acórdão, transitado em julgado, foi que, no caso do impetrante, a imunidade deve ser aferida à luz do art. 14 do CTN e que, sob a ótica dos documentos acostados na petição inicial, principalmente o Estatuto Social da entidade, os requisitos legais estariam atendidos.
Isso não impede, portanto, que seja exigido crédito tributário quando demonstrado que os requisitos do art. 14 do CTN e do Estatuto Social não foram observados pelo Recorrente, como no caso dos autos, em que a autoridade fiscal demonstrou ter havido remuneração dos instituidores, desvio da finalidade institucional e a distribuição de parcela do patrimônio ou rendas da entidade.
Com efeito, restou comprovado que os controladores de fato da entidade distribuíram os recursos do contribuinte, ou seja, sua renda, seu resultado e seu patrimônio, mediante a utilização de empresas de fachada, através da simulação de prestação de serviços, constatados como fictícios ou superfaturados ao sujeito passivo, além de outras formas de dilapidação e apropriação do patrimônio do sujeito passivo em benefício próprio.
Seria até afrontoso, a nosso ver, imaginar que Desembargadores Federais, com vastíssimo conhecimento na área tributária, prolatariam uma decisão judicial que significaria um verdadeiro �cheque em branco� ao contribuinte, impedindo a ação da fiscalização tributária mesmo ao se deparar com graves atos ilícitos perpetrados e patente descumprimento dos requisitos normativos estabelecidos no art. 14 do CTN e do Estatuto Social.
Finalmente, impõe registrar que esse entendimento encontra-se sumulado por este Tribunal Administrativo:
Súmula CARF nº 1 - Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. (g.n.)

Mérito
Considerando que o Colegiado a quo já enfrentou os argumentos dos recursos apresentados, adoto as razões de decidir dos seguintes excertos do acordão recorrido, com destaques de minha autoria:
4 Disponibilidade de relatórios do AI no e-CAC
Os impugnantes alegaram que tiveram cerceados os seus amplos direitos de defesa, seja porque parte dos relatórios integrantes dos Autos de Infração ainda não estavam disponíveis na consulta online do e-CAC quando eles acessaram o processo eletrônico, seja porque o seu acesso ao processo eletrônico ainda não estava habilitado na condição de responsáveis tributários. Alegaram também que a mídia digital que os responsáveis tributários receberam da Fiscalização continha apenas parte dos documentos integrantes do lançamento.
Contudo, os Termos de Ciência de Lançamentos e Encerramento Total do Procedimento Fiscal (fls. 988-1.044) comprovam que foram entregues aos sujeitos passivos todos os documentos de lançamento e documentos complementares que instruem os processos, em mídia digital não regravável (CD/DVD), por via postal com aviso de recebimento em 18 e 19/04/2018.
Da análise dos recibos de entrega de arquivos digitais (fls. 991, 997, 1.003, 1.009, 1.017, 1.025, 1.031, 1.037 e 1.043), percebe-se que os sujeitos passivos receberam o conteúdo integral do lançamento, com os mesmos arquivos, não havendo motivo para se acatar o alegado fornecimento parcial dos arquivos para responsáveis tributários.
Por fim, quanto aos documentos do Processo Administrativo Fiscal nº 16095.720152/2016-26, participam do referido processo na condição de sujeitos passivos, com apresentação de impugnação e de recurso voluntário, a SOPEP, a APEC, Antonio Veronezi, Alessandro Poli Veronezi, Victor Poli Veronezi e Ana Beatriz Poli Veronezi. A APEC reconheceu que, quando acessou o e-CAC em 26/04/2018, teve acesso a tais documentos no processo eletrônico ora sob julgamento. Quanto aos demais sujeitos passivos, além do teor do CD/DVD fornecido pela Autoridade Tributária, dispunham de pleno acesso aos autos do referido processo eletrônico porque dele estão participando efetivamente.
Logo, não há como acolher a alegação de cerceamento de direito de defesa neste particular nem o pedido de devolução do prazo de defesa.
5 Preliminar de nulidade do lançamento
O Decreto nº 70.235/72, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, prescreve o seguinte sobre a nulidade dos atos em matéria tributária:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no
prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
[...]
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente e dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
Art. 61. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade. [negritei]
No caso concreto, o contribuinte demonstrou inconformismo porque a Autoridade Tributária deixou de especificar as contas ou documentos contábeis dos quais foram extraídas as importâncias lançadas, de identificar os segurados ou contribuintes individuais e de analisar a natureza das rubricas.
As informações sobre os fatos geradores das contribuições lançadas de ofício, tanto relativas a empregados como a contribuintes individuais, foram extraídas exclusivamente das declarações tributárias (GFIP) apresentadas mensalmente por meio digital pelo próprio contribuinte (a APEC) à Secretaria da Receita Federal do Brasil:
Constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos descriminados acima, a fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavra o respectivo auto de infração. Assim constitui-se de ofício o crédito tributário em favor da Previdência Social referente às contribuições CPP � Contribuição Previdenciária Patronal, com reflexos em RAT e Terceiros, tendo como fato gerador a massa salarial do sujeito passivo, constante na GFIP, compatível com as folhas de pagamento e a contabilidade [...].
Sendo as GFIP documentos elaborados pelo próprio fiscalizado, a quem legalmente compete a guarda, então não há razão para a sua juntada aos autos. No mesmo sentido, como o lançamento se restringiu às rubricas classificadas pelo contribuinte como integrantes do salário de contribuição, informadas na GFIP, então não faz sentido exigir um demonstrativo de tal análise.
O termo de verificação fiscal está bem estruturado e apresenta os fundamentos de fato e de direito que levaram ao lançamento. Na sua peça contestatória, o próprio contribuinte demonstrou haver compreendido perfeitamente as razões e o teor da autuação, tendo se defendido em relação ao mérito do lançamento.
Assim sendo, rejeito o pedido de declaração de nulidade do Auto de Infração.
6 Documentos e argumentos extemporâneos
O contribuinte solicitou a desconsideração dos documentos e argumentos relativos a fatos ocorridos antes do período de apuração autorizado para a fiscalização, que foi de 01/2013 a 12/2014.
O Termo de Distribuição do Procedimento Fiscal (TDPF), instituído pelo Decreto nº 8.303/2014, é um ato de controle interno da Administração Tributária, de caráter gerencial, utilizado para determinar a realização do procedimento fiscal relativo aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Para o contribuinte, o TDPF apresenta-se como um instrumento de garantia, na medida em que, permitindo ser confirmada a sua autenticidade pela internet no site da RFB, confere segurança sobre a pessoa que se apresenta como representante do Fisco.
O período de apuração contido no TDPF não impede a Autoridade Tributária de apurar fatos relacionados ao objeto da Fiscalização, sendo inclusive possível a ampliação do referido período.
De qualquer modo, o lançamento sob julgamento foi adstrito ao período de apuração de 01/2013 a 12/2014, nele não havendo a constituição de créditos decorrentes de fatos geradores de contribuições previdenciárias relativas a período diverso. No relatório fiscal, constam informações sobre fatos ocorridos antes de 2013 que foram entendidos pelo Auditor-Fiscal como relevantes para a compreensão da conduta do contribuinte. Alguns institutos tributários, como a multa de ofício qualificada, a decadência, a responsabilização tributária, dentre outros, exigem a avaliação da intenção do contribuinte, sendo importante uma análise abrangente da sequência de atos e fatos que conduziram à irregularidade tributária.
Assim sendo, rejeito o pedido de desconsideração de documentos e argumentos anteriores ao período de apuração do lançamento.
7 Requisitos para o gozo da imunidade
A Constituição Federal prevê, no seu artigo 195, § 7º, a possibilidade de as entidades beneficentes de assistência social gozarem da isenção da cota patronal das contribuições previdenciárias, desde que atendam aos requisitos estabelecidos em lei. Assim dispõe o referido dispositivo constitucional:
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
[...]
§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.
(..) está se delineando no STF a jurisprudência no sentido de que o artigo 14 do CTN foi recepcionado pela Constituição Federal para regular as limitações constitucionais ao poder de tributar estabelecidas tanto no artigo 150, VI, como no artigo 195, § 7º, ambos da Constituição Federal.
 (...)
7.2 REMUNERAÇÃO DOS INSTITUIDORES
A remuneração dos instituidores afronta a exigência contida no inciso I do art. 14 do CTN:
I � não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;
(...)
A Autoridade Tributária relatou que a entidade distribuiu lucros sob o manto de pagamento a duas empresas prestadoras de serviço (Qualis Projetos Educacionais Ltda e Sofis Administradora Ltda), pertencentes a Alessandro Poli Veronezi, Victor Poli Veronezi e Ana Beatriz Poli Veronezi:
No período subsequente, 2011 a 2014 a prática da distribuição disfarçada dos lucros e patrimônio do sujeito passivo continuou, agora com a utilização de duas outras empresas: Qualis Projetos Educacionais Ltda, CNPJ: 06.052.676/0001-05, e Sofis Administradora Ltda, CNPJ: 09.093.209/0001-11, pertencentes também aos filhos do casal Veronezi. Juntas as duas receberam cerca de R$ 7 milhões por ano, com evidências de que não prestaram quaisquer serviços, seja pela falta de funcionários, seja pela falta de qualquer comprovação da efetiva prestação dos serviços. Com a mudança da mantença da UNG para a entidade sucessora, sob o controle de outro grupo econômico, no ano de 2015, não houve mais a contratação destas duas empresas, fato que evidenciou a desnecessidade dos serviços supostamente prestados por essas duas empresas. Que reforça a tese de simulação na prestação de serviços.
Por meio do Termo de Intimação Fiscal nº 4 (fl. 21), cientificado ao contribuinte fiscalizado em 20/07/2017, a Autoridade Tributária solicitou esclarecimentos e comprovação dos serviços prestados pelas empresas Qualis Projetos Educacionais Ltda e Sofis Administradora Ltda. Após requerer dilação de prazo para atender à intimação, a APEC não comprovou a efetiva prestação de serviços pelas duas empresas.
Nas fls. 364-368 dos autos, constam o detalhamento mensal dos rendimentos tributáveis das duas prestadoras declarados em DIRF pela APEC e as fichas 54 e 60 das declarações de imposto de renda de pessoa jurídica (DIPJ) das duas prestadoras. Tais fichas discriminam a receita de venda de bens e serviços e o quadro societário. Tais documentos demonstram que a receita das prestadoras foi exclusivamente originada da APEC e que o quadro societário das prestadoras é composto pelos filhos do casal Veronezi.
Como os impugnantes alegaram que as empresas prestadoras possuíam empregados, contestando a afirmação da Autoridade Tributária, verifiquei as declarações (GFIP), os documentos de arrecadação (GPS) e as notas fiscais eletrônicas de mercadorias vendidas para as duas empresas nos anos de 2013 e 2014, por meio do sistema ContÁgil. Os relatórios obtidos foram juntados nas fls. 1.402-1.407.
Os dados obtidos em relação às duas empresas foram consolidados e comparados com as receitas auferidas junto à APEC, extraídas das declarações de imposto de renda retido na fonte (DIRF) da própria APEC, tendo a consolidação sido juntada nas fls. 1.408-1.409.
Da análise das tabelas de consolidação, percebo que, apesar da dissonância entre gastos e receita anuais, as informações contidas nos autos não permitem concluir que a Sofis Administradora Ltda deixou de efetivamente prestar serviços à APEC. Assim sendo, não considero a sua receita como uma distribuição de lucros disfarçada:
/
No entanto, em relação à Qualis Projetos Educacionais Ltda, a conclusão é diversa. Isto porque a sua receita é absurdamente incompatível com todos os parâmetros comparados:

/
Com uma receita mensal fixa de R$700.214,39 a partir de abril de 2013, a Qualis mantinha exclusivamente um empregado, com remuneração de R$1.200,00, pagava GPS no valor de R$441,60, correspondente exclusivamente a esse empregado e realizava compras em valor ínfimo, havendo meses sem quaisquer compras. Essas são características típicas das chamadas �empresas noteiras�, que simulam a prestação de serviços com o objetivo de ocultar a verdadeira razão dos documentos fiscais emitidos e da movimentação financeira.
Com a transferência da mantença da Universidade Guarulhos para a SOPEP, já sob a nova administração, os pagamentos à Qualis cessaram. Apesar de tal fato, por si só, não implicar necessariamente a conclusão de que se tratava de um serviço simulado, o conjunto dos indícios constantes dos autos e a falta de comprovação da efetiva prestação dos serviços pela APEC, seja durante o procedimento fiscal ou na peça impugnatória, demonstram que a simulação da prestação de serviços tinha por finalidade ocultar a transferência de recursos para os sócios da prestadora.
Em 03/11/2003, o quadro societário da Qualis era composto por Antonio Veronezi e a sua filha Ana Beatriz Poli Veronezi. Em 09/01/2013, Antonio Veronezi foi excluído do quadro societário e os seus outros dois filhos foram incluídos: Alessandro Poli Veronezi e Victor Poli Veronezi.
Diversos fatos e documentos constantes dos autos demonstram, em seu conjunto, que os membros da família Veronezi eram os reais controladores e beneficiários das atividades da APEC. Inicialmente integrante do quadro societário da APEC e da Qualis, dentre várias outras empresas, Antonio Veronezi saiu da composição societária em 2003, mas permaneceu à frente dos negócios da família, integrados por mais de 100 empresas, tendo sido a principal pessoa responsável pela venda da Universidade Guarulhos, da qual a APEC era mantenedora, para a CENESUP, subsidiária do grupo empresarial SER Educacional, por 200 milhões de reais em janeiro de 2015:
Em janeiro de 2015 deu-se a venda desta entidade, SOPEP, ao grupo empresarial SER Educacional, através de sua subsidiária CENESUP. Em fato relevante divulgado no mercado financeiro a SER Educacional informou ter pago cerca de R$ 200 milhões na aquisição. Já na alteração contratual da SOPEP o valor não foi mencionado. O Sr. Antônio seguiu no cargo de chanceler da UNG.
A partir do ano de 2015 todos os professores e funcionários do sujeito passivo, APEC, foram transferidos para a SOPEP. De acordo com o estatuto da APEC, os associados deliberaram por encerrar suas atividades, nada mencionando sobre transmissão do fundo de comércio para outra entidade. As declarações como DIPJ e GFIP passaram a declarar inatividade, não houve mais entrega de contabilidade (ECD).
A composição societária e o Conselho Fiscal passaram a ser formados por empregados de outras empresas pertencentes aos membros da família Veronezi, naturalmente economicamente dependentes dos reais controladores da entidade:
Formalmente, no estatuto social, outras duas pessoas passaram a constar como únicos associados do sujeito passivo. Mais tarde foi constatado que se tratavam de funcionários de outras empresas pertencentes à família Veronezi, atuavam na verdade como interpostas pessoas dos controladores de fato, o Sr. Antônio e sua família. A principal evidência de que o controle do sujeito passivo continuou com a família Veronezi está no fato de serem eles os reais beneficiários dos lucros obtidos com as atividades daquela entidade.
O dispositivo legal proíbe a percepção de remuneração, vantagens ou benefícios pelos instituidores da entidade, independentemente do título atribuído à transferência de recursos da APEC para os seus instituidores, seja diretamente ou por via indireta, sob a intermediação de pessoa jurídica mediante simulação.
A APEC afirmou, na sua peça impugnatória, que o artigo 37 do seu estatuto veda qualquer remuneração a associados, diretores e conselheiros ou distribuição de lucros, dividendos ou patrimônio. Ao invés de provar a lisura da entidade em relação a esse aspecto, tal argumento demonstra que, além do descumprimento do requisito, ocorreu também infração ao estatuto, que consta das fls. 58-65 dos presentes autos.
Portanto, entendo haver sido descumprido de 04/2013 a 12/2014 o requisito exigido pelo inciso I do artigo 14 do CTN (...)

7.3 DESVIO DE FINALIDADE
O desvio da finalidade institucional afronta a exigência contida na norma prevista no inciso II do art. 14 do CTN:
II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;
(...)
A transferência de vultosos recursos para a Qualis Projetos Educacionais Ltda mediante a simulação da prestação de serviços, que, de fato, não foram prestados, implica a quebra da exigência contida nesse requisito, uma vez que tais recursos foram aplicados em proveito de terceiros, em procedimento completamente alheio aos objetivos institucionais da APEC.
Aqui, independentemente de a Qualis ser composta pelos membros da família Veronezi, o simples fato de os recursos da APEC terem sido desviados para atividades alheias aos seus objetivos institucionais é suficiente para caracterizar o descumprimento do requisito.
A APEC afirmou, na sua peça impugnatória, que o art. 38 do seu estatuto prevê que a entidade �aplicará integralmente no País os seus recursos na manutenção de seus objetivos institucionais e empregará o superávit eventualmente verificado em seus exercícios financeiros integralmente no incremento de seu ativo imobilizado�. Ao invés de provar a lisura da entidade em relação a esse aspecto, tal argumento demonstra que, além do descumprimento do requisito, ocorreu também infração ao estatuto.
Logo, entendo haver sido descumprido de 04/2013 a 12/2014 o requisito exigido pelo inciso II do art. 14 do CTN (...)

7.5 DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS E DO PATRIMÔNIO
A distribuição de resultados e do patrimônio da entidade é exigida pelo CTN, em seu artigo 14, inciso I:
I � não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;
(...)
A Autoridade Tributária relatou três fatos significativos que implicam o descumprimento desse requisito.
O primeiro fato foi a transferência de recursos para a Qualis Projetos Educacionais Ltda mediante a simulação da prestação de serviços. Seja a título de distribuição de resultados ou mesmo de parcela do patrimônio da entidade, o fato é que recursos significativos da APEC foram transferidos para terceiros sem uma real contraprestação de interesse da entidade.
Outro significativo desfalque no patrimônio da APEC, descrito no relatório fiscal dos Autos de Infração ora sob julgamento (fl. 975) e detalhado no relatório fiscal do Processo Administrativo Fiscal nº 16095.720152/2016-26, integrante dos presentes autos (fls. 387-389), foi a compra de um terreno em 2004 com valor superfaturado pela APEC junto à empresa Novo Campo, também pertencente à família Veronezi, com posterior desfazimento da transação, sendo que o imóvel ficou com a Novo Campo, mas o valor total pago pela APEC (16 milhões de reais) não lhe foi devolvido. Segue excerto do relatório fiscal do PAF nº 16095.720152/2016-26
71- Em setembro de 1989, o Sr. Antonio Veronezi, adquiriu um terreno registrado no 1º. Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos, com matrícula nº. 40.513, compreendendo Rua das Adálias, rua das Orquídeas, rua dos Crisântemos, com área de 16.608,31 m2. Por registro averbado em 16/02/2004, constou que o Sr. Antonio Veronezi e sua mulher, em 17/12/2003, transmitiram o imóvel a título de conferência de bens para aumento de capital social, a Novo Campo Administradora e Incorporadora S/A, pelo valor estimativo de R$ 1.827.000,00. Em registro de 08/03/2004, foi averbado que a Novo Campo, por instrumento particular de 17/02/2004 ( atenção nas datas!!!!!), compromissou a venda do imóvel em caráter irrevogável e irretratável à Associação Paulista de Educação e Cultura, inscrita no CNPJ sob nº. 49.094.048/0001-03, pelo preço de R$ 16.000.000,00 � em apenas três meses, o terreno teria valorizado 8,75
vezes!!!!!!!!!!!!!.
72- Resumindo os trâmites das escrituras, para ficar bem claro:
Área do Imóvel: 16.608,31 m2 � Proprietários: Antonio Veronezi e esposa.
31/07/2003- Constituição da empresa Novo Campo Administradora e Incorporadora S/A.
Antonio Veronezi � responsável pela empresa, conforme DIPJ´s 2011 e 2012 Sócio e presidente do Conselho de Administração.
17/12/2003- Sr. Antonio Veronezi transmite imóvel para Novo Campo a título de aumento de capital social, pelo valor de R$ 1.827.000,00.
08/03/2004- Novo Campo vende o imóvel, em caráter irrevogável e irretratável à APEC, pelo preço de R$ 16.000.000,00 ( em apenas 3 meses, por 8 vezes mais). O pagamento será em 114 meses, pela variação do IGP-M, com juros de 13% ao ano.
31/05/2004- Na fl. 36 da Escritura, consta que � no imóvel será construído uma edificação para ampliação da Unidade II do Campus I da Universidade Guarulhos ( �UNG�), cuja mantenedora é a Associação Paulista de Educação e Cultura.�
14/06/2013 � pela prenotação 253.567 (fl. 45 da escritura), a Novo Campo e a APEC fazem a resilição do contrato de compra e venda, com data de 29/04/2013. Neste ponto, a empresa foi intimada, no TIF nº. 04, recebido pela Associação em 26/01/2016, a comprovar que o valor pago até então, pelo imóvel, tenha retornado ao Caixa da APEC. Não houve resposta da empresa, também a esse Termo.
23/03/2012- temos então, uma prenotação retroativa a essa data, 23/03/2012, após a prenotação anterior, onde consta um prédio construído e a informação de que parte do terreno foi ocupado pelo leito da via pública, segregando o remanescente em duas partes, com novas matrículas, 105.651 e 105.653.
07/11/2013 � passando agora para a matrícula 105.651 do mesmo 1º. Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos, o referido terreno consta já como de propriedade da Novo Campo e toda a confusão da compra, venda e cancelamento do compromisso de compra e venda, fica esquecido na matrícula anterior 40.513. A data de 07/11/2013, averba a venda do imóvel na data de 06/08/2013 para a empresa VIA S.A. SPE 302 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS � CNPJ: 15.721.232/0001-06, pelo valor de R$ 58.000.000,00.
19/09/2014- averbação que o imóvel foi desdobrado em três unidades e por isso foram abertas novas matrículas 113.272, 113.273 e 113.274. 19/09/2014 � namatrícula 113272, averbação de um empreendimento de finalidade comercial e na matrícula 113274, averbação de um empreendimento de finalidade residencial. Consta ainda na matrícula 113272, que dos R$ 58.000.000,00, R$ 7.854.133,00 foram pagos em moeda corrente e o restante foi pago mediante a entrega de mais de 200 unidades autônomas à proprietária inicial do terreno, Novo Campo Administradora e Incorporadora S/A.
73- Cópias das escrituras encontram-se inclusas no processo.
74- Em síntese, ocorreu que um terreno que era do Sr.Antonio Veronezi, fundador da UNG e da APEC, foi dado como aumento de capital para a empresa Novo Campo, do qual ele era sócio e presidente do Conselho de Administração (conforme ficha cadastral JUCESP) e responsável legal pela empresa conforme DIPJs Ano-Calendário 2004 a 2013. A Novo Campo por sua vez, vende o terreno para a APEC por um valor 8 vezes superior ao que havia pago três meses antes, venda que foi parcelada em 114 meses. Nove anos depois, quando esse parcelamento já está no fim, a Novo Campo cancela o compromisso de compra e venda ( de caráter irrevogável e irretratável) com a APEC e vende o mesmo terreno que, ressalte-se bem, já deveria pertencer 90% a uma entidade que se declarava como beneficente de assistência social, pelo valor de R$ 58.000.000,00, sendo quase R$ 8.000.000,00 em moeda corrente e o restante pago em unidades comerciais, que permaneceram de propriedade da Novo Campo.
75- Pelos extratos bancários, nos termos da Carta Circular 3454/2010 do BACEN, foram identificadas transferências da APEC para a Novo Campo no ano de 2011, no valor de R$ 497.500,00 e no ano de 2012, no valor de R$ 1.273.863,00. No entanto, esses valores foram muito maiores, explica-se: no processo de número 19515.722916/2012-94, lavrado na ação fiscal anterior junto à APEC, o colega auditor relata que os pagamentos da APEC para a Novo Campo eram feitos também através de mensalidades depositadas diretamente na conta da Novo Campo junto ao Banco Itaú. A impugnação, contesta os valores apresentados pelo fiscal, porém não contesta que a APEC realmente pagava as �prestações� do imóvel à Novo Campo. A contestação se dá em termos de valores- assim, o colega relata que no ano de 2009 a APEC pagou à Novo Campo, R$ 6.917.033,56, ao que a impugnação rebate que foram R$ 4.149.239,06. Para o ano de 2010, o colega relata que a APEC pagou R$ 5.312.668,03, ao que a impugnação rebate que foram R$ 4.225.857,70. Essas informações constam da fl. 38 da impugnação que se inicia na folha 1675 do processo digital.
76- Para não restar dúvidas com relação aos valores que serão aqui informados para os anos de 2011 e 2012, será juntado ao processo cópias das folhas dos Livros Razão que foram apresentados à fiscalização ( em formato .pdf). Assim, para o ano de 2011, a APEC pagou à Novo Campo R$ 4.604.250,60 e no ano de 2012, R$ 5.023.711,00. Anexa também a este Termo de Verificação, planilha com as transferências via TED para a Novo Campo, verificadas nos extratos bancários. Alguns pagamentos saíram direto das contas da APEC para a Novo Campo e outros através da ERAL.
Ocorreu um duplo desfalque no patrimônio da APEC: inicialmente, com a aquisição superfaturada do imóvel, pago mediante a transferência mensal de recursos para a Novo Campo, empresa pertencente à família Veronezi; por fim, já em 2014, com o desfazimento do negócio e a perda do imóvel e dos valores pagos para a Novo Campo.
O terceiro fato significativo relatado pela Autoridade Tributária ocorreu durante a venda da Universidade Guarulhos para a CENESUP:
Em 2015 as atividades do sujeito passivo foram transferidas ao grupo empresarial Ser Educacional, com sede em Recife � PE, também de forma fraudulenta. Nesta operação, derradeira dilapidação do patrimônio do sujeito passivo, a entidade se desfez de seu último e mais valioso bem, o fundo de comércio.
Ainda em 2014, com a iminência da venda das atividades do sujeito passivo, seus então controladores fizeram a seguinte manobra, utilizaram-se de uma outra entidade, também uma associação formalmente sem fins lucrativos, da qual tinham o controle direto, para suceder as atividades do sujeito passivo a partir do ano de 2015. Esta entidade (atual SOPEP) foi constituída no ano 2000 e estava inativa desde então (o chamado CNPJ de prateleira), inicialmente era denominada Associação Instituto Brasileiro de Pesquisa em Telecomunicações, Eletrônica e Informática, CNPJ: 04.302.037/0001-25, com endereço na Avenida Angélica, 2466 (como já mencionado, local que consta como domicílio de centenas de empresas do grupo econômico da família Veroneze), era constituída por cinco associados, todos membros da família Veronezi, o patriarca Sr. Antônio, sua esposa, Sra. Maria Dirce, e seus três filhos: Alessandro, Victor e Ana Beatriz.
Em julho de 2014, a entidade sucessora adotou a denominação Associação Paulista de Ensino e Pesquisa e estabeleceu que a cada um destes cinco associados seriam atribuídas cotas patrimoniais no valor de R$ 1 milhão, mediante integralização do respectivo valor.
No dia primeiro de dezembro de 2014, mediante alteração estatutária, foram abertas 5 filiais, uma em cada estabelecimento de ensino da UNG, retiraram-se do quadro associativo os pais e restaram como associados apenas os três filhos, sendo divididas as cotas patrimoniais remanescentes igualmente entre eles. 
No dia 10 de dezembro de 2014, nova alteração do documento de constituição da entidade, desta feita a alteração se deu na natureza jurídica da entidade. Foi firmado um contrato social, levado a registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo, com o qual a instituição passou a ter a denominação atual, Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda - SOPEP, uma sociedade empresarial, com fins econômicos expressamente admitido, cujo capital social são os mesmos R$ 5 milhões, idem às cotas patrimoniais.
Em janeiro de 2015 deu-se a venda desta entidade, SOPEP, ao grupo empresarial SER Educacional, através de sua subsidiária CENESUP. Em fato relevante divulgado no mercado financeiro a SER Educacional informou ter pago cerca de R$ 200 milhões na aquisição. Já na alteração contratual da SOPEP o valor não foi mencionado. O Sr. Antônio seguiu no cargo de chanceler da UNG.
Os impugnantes alegaram que a transferência da mantença da Universidade Guarulhos, com expressa autorização pelo Ministério da Educação, e a posterior transformação da mantenedora em sociedade de fins econômicos foram realizadas em conformidade com o artigo 7º-A da Lei nº 9.131/1995, o artigo 19 da Lei nº 9.394/1996 e o artigo 13 da Lei nº 11.096/2005. Ocorre que o conjunto de atos praticados teve por objetivo separar a dívida tributária da APEC do seu patrimônio, que foi dilapidado mediante a transferência para outras empresas da família Veronezi, que também ficou com o produto da venda da Universidade Guarulhos.
Além da expressa vedação pelo CTN e pela Lei nº 12.101/2009, o próprio estatuto da APEC proíbe tais transações:
Art. 35 - No caso de incorporação, fusão, cisão ou dissolução da associação� o seu patrimônio será destinado a uma outro entidade de fins não econômicos, no forma que vier a ser deliberado pelos associados.
Parágrafo Único � Em caso de encerramento parcial de atividades, a parcela do patrimônio relativa a atividade descontinuado terá o mesmo tratamento previsto no caput deste artigo.
Diante dos fatos, entendo haver sido descumprido em 2013 e 2014 o requisito exigido pelo inciso I do art. 14 do CTN (...)

8 Dolo, sonegação, fraude, conluio e simulação
Uma vez formada a convicção sobre o descumprimento dos requisitos para a fruição da imunidade tributária da cota patronal das contribuições previdenciárias, resta analisar o modus operandi praticado para avaliar a ocorrência de dolo, sonegação, fraude, conluio e simulação, apontados pela Autoridade Tributária.
As diversas irregularidades e as condutas ilegais ou suspeitas, como a de desconsiderar e afrontar as regras do próprio estatuto da entidade, mais especificamente os seus artigos 35, 37 e 38, e da Lei nº 12.101/2009, como verificado ao longo do presente voto, mediante a simulação de prestação de serviços e de venda de imóvel para ocultar a transferência de recursos significativos da APEC para outras empresas da família Veronezi, a dilapidação do patrimônio da entidade e o encerramento de fato das suas atividades com a venda da Universidade Guarulhos, dentre outros fatores, atestam a intenção dos membros da família Veronezi de se apropriar das contribuições previdenciárias não pagas com fulcro na imunidade tributária, naturalmente sob o descumprimento do ordenamento jurídico vigente e em prejuízo do erário e de toda a sociedade.
A criação premeditada das pessoas jurídicas, especialmente da APEP, convenientemente preparada para suceder a APEC sob a denominação de SOPEP e ser vendida para outro grupo econômico, deixando a dívida tributária milionária na esvaziada APEC, as alterações nos quadros societários e o controle administrativo e gerencial mediante a colocação de sócios empregados de outras empresas de propriedade da família Veronezi demonstram que estamos diante de um planejamento tributário abusivo.
A entidade e os membros da família Veronezi já haviam sido autuados outras vezes em decorrência da infringência aos requisitos para o gozo da imunidade tributária da cota patronal das contribuições previdenciárias da APEC, mas, mesmo assim, conscientes de que a declaração da condição de entidade imune na GFIP exige o cumprimento dos requisitos, mantiveram o modus operandi e, ao final, venderam e transferiram o seu ativo, deixando a dívida tributária na APEC.
De fato e de direito, a conduta adotada pelos autuados foi deliberada, intencional, teve por pano de fundo a adoção de planejamento tributário abusivo e visou à apropriação do patrimônio acumulado ao longo dos anos em decorrência da fruição da imunidade tributária, auferida sob violação da lei e do estatuto da entidade. Portanto, houve a prática dolosa de sonegação e fraude em conluio, conforme os conceitos definidos pela legislação tributária, previstos nos arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502/64:
Art . 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
Art . 72. Fraude é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do impôsto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72. [negritei]
Houve também a prática de simulação, conforme conceito definido no art. 167, §1º, do Código Civil, aplicável ao Direito Tributário:
Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se válido for na substância e na forma. 
§ 1º Haverá simulação nos negócios jurídicos quando:
I - aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas às quais realmente se conferem, ou transmitem;
II - contiverem declaração, confissão, condição ou cláusula não verdadeira;
III - os instrumentos particulares forem antedatados, ou pós-datados [negritei]
O CTN prescreve a seguinte norma geral antielisiva:
Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos:
I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que o se verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são próprios;
II - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável.
Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária. [...]
Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos:
[...]
VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;
[...]
[negritei]
Dadas as provas constantes dos autos, assiste razão à Autoridade Tributária ao evidenciar os fatos efetivamente ocorridos, em primazia da verdade material, demonstrar a existência de dolo, sonegação, fraude, conluio e simulação na conduta praticada pelos autuados e constituir os créditos tributários decorrentes.

(...)
11 Responsabilidade tributária
11.1 SOPEP
A Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda � SOPEP, CNPJ nº 04.302.037/0001-25, foi enquadrada como responsável tributário pela totalidade do lançamento, na condição de sucessora da totalidade das atividades da APEC, com fundamento nos artigos 124, inciso II, e 133, inciso I, ambos do CTN.
A motivação para tal enquadramento já foi transcrita no relatório do presente acórdão e, resumidamente, corresponde à assunção de todas as atividades desenvolvidas na APEC até 2014 pela SOPEP, que, já a partir de janeiro de 2015, assumiu a folha de pagamento e o desenvolvimento das atividades relativas à mantença da Universidade Guarulhos, cuja denominação foi mantida após a transferência para a SOPEP (vide fl. 401)
A assunção da folha de pagamento pela SOPEP está comprovada nos autos pela relação de trabalhadores declarados na GFIP da APEC em dezembro de 2014 e a relação de trabalhadores declarados na GFIP da SOPEP em janeiro de 2015 (fls. 114-170). Os empregados foram transferidos da APEC para a SOPEP sem rescisão do contrato de trabalho, como descreveu o Auditor-Fiscal responsável pela lavratura dos Autos de Infração no Processo Administrativo nº 16095.720152/2016-26 (fls. 372-373 dos presentes autos):
18- A Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa, atual mantenedora da UNG e pertencente ao Grupo SER EDUCACIONAL, �adquiriu� a UNG � Universidade de Guarulhos, completa: com todos os seus campus, fazendo uso de todo o ativo imobilizado, edifícios, móveis, computadores, etc, além de todos os professores e demais funcionários, que deixaram de constar das GFIPs- Guia de Recolhimento do INSS e Informações à Previdência Social da APEC e passaram a constar das GFIP´s da Sociedade Paulista (a partir de 01/2015), com código de movimentação N3 � que significa: � empregado proveniente de transferência de outro estabelecimento da mesma empresa ou de outra empresa, sem rescisão de contrato de trabalho�.
19- Com relação às contribuições previdenciárias a que se refere a fiscalização em pauta, não há sombra de dúvida quanto à sucessão de empregadores, uma vez que todos os empregados passaram de uma empresa para a outra. Muito embora o endereço da Sociedade Paulista não seja o mesmo endereço da APEC, o que foi adquirido foi a prestação do serviço de educação a nível universitário, fazendo uso de espaços já estabelecidos, carteira de clientes (alunos) já formada e todo o ativo imobilizado que possibilita a continuidade da prestação dos serviços educacionais, além do nome conhecido da UNG, na região da Grande São Paulo. Aliás, exatamente o que foi divulgado pela imprensa quando o Grupo Ser Educacional adquiriu a UNG:
São Paulo - A empresa de educação Ser Educacional informou nesta segundafeira que fechou a compra da Universidade de Guarulhos (UnG) por 199 milhões de reais, em negócio que dará à companhia ingresso no Estado de São Paulo, maior mercado de educação superior do país.
A companhia disse que o negócio representa um importante passo na sua estratégia de expansão, fazendo com que a Ser Educacional deixe de ser uma empresa regional para se transformar em uma empresa nacional.
O foco da Ser Educacional vinha sendo a consolidação de sua presença nas regiões Norte e Nordeste. Em julho a companhia comprou a Faculdade Santa Emília em Pernambuco e em outubro finalizou o processo de aquisição da Universidade da Amazônia e da Faculdade Integrada do Tapajós, no Norte.
A UnG possui cinco campi no Estado de São Paulo, dos quais três localizados em Guarulhos, um na cidade de São Paulo e outro em Itaquaquecetuba. A instituição conta com cerca de 18,3 mil alunos matriculados, dos quais 17,5 mil pertencem à graduação preferencial, em 67 cursos. Cerca de 10 por cento da base de alunos utiliza o programa de financiamento estudantil Fies, "o que demonstra potencial de crescimento quando comparado a 51,2 por cento da base da Ser Educacional", disse a companhia.
Após a conclusão do negócio, o grupo Ser Educacional passará a ter base consolidada de cerca de 149,8 mil alunos, sendo 116,2 mil de graduação, 9,4 mil de pós-graduação, 22,1 mil de cursos técnicos, 1,9 mil de ensino a distância e 0,3 mil de cursos livres. O grupo terá um total de 35 unidades, presentes em 12 Estados e 24 cidades.
O pagamento da operação será feito através da subsidiária da Ser Educacional Centro Nacional de Ensino Superior, sendo que 62,5 milhões de reais serão quitados na data de fechamento do negócio, dos quais será deduzido todo o endividamento líquido. Os 136,6 milhões de reais restantes serão pagos em cinco parcelas anuais, corrigidas pelo IGP-M.
Fonte: http://exame.abril.com.br/negocios/noticias/ser-educacional-fecha-compra-daung-por-r-199-mi
20- A propriedade do ativo imobilizado não foi transferida para a nova mantenedora, alguns imóveis da APEC foram transferidos para outras empresas do Grupo Veronezi, porém foi transferida a total utilização desse ativo imobilizado, mediante contratos e pagamentos de aluguéis. 
Na sua peça impugnatória, a SOPEP reconheceu a sua condição de sucessora da APEC, mas questionou o enquadramento como responsável solidária. Postulou o enquadramento, no máximo, como responsável subsidiariamente pelo débito, com exceção da multa de ofício qualificada, que entende não ser imponível a terceiros. 
Essa questão foi muito bem decidida pela Delegacia Regional de Julgamento em Ribeirão Preto, no Acórdão nº 14-65.405, cujo excerto adoto e transcrevo (fl. 118):
A Fiscalização incluiu a Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda por ter constatado que esta foi constituída para suceder a Associação Paulista de Educação e Cultura como entidade mantenedora da Universidade de Guarulhos, na medida em que a Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda passou a exercer integral controle sobre a entidade de ensino. Ocorre, entretanto, que devem ser consideradas as disposições do artigo 133, quais sejam:
Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato:
I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade;
II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis meses a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão.
(...).
Assim, reiterando entendimento anteriormente formulado, a condição de responsável tributária da Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda, enquanto sucessora da Associação Paulista de Educação e Cultura, é inquestionável (o que ora é reconhecido e declarado). Entretanto, a definição dessa responsabilidade � se solidária ou subsidiária � será estabelecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, em eventual cobrança ou execução fiscal, ao patrociná-las, se for o caso.
Desde já, entretanto, manifesto o entendimento de que esta responsabilidade deve ser solidária. Valho-me, para tal conclusão, da gênese da qual resultou a Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda, conforme relata a Fiscalização:
1- A empresa sob ação fiscal é a atual mantenedora da UNG- Universidade Guarulhos, em substituição à mantenedora original, que era a APEC Associação Paulista de Educação e Cultura � CNPJ: 49.094.048/0001-03.
2- A APEC foi fundada em 12/10/1969, como uma associação de fins não econômicos, se constituindo na mantenedora da Faculdade Farias Brito, que teve sua abertura autorizada pelo Ministério da Educação, em 12/08/1970. Em 1986 foi reconhecida como Universidade Guarulhos, continuando a APEC como sua mantenedora até 27/11/2014.
3- Através da Portaria nº. 716 de 27/11/2014, emitida pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (cópia do documento anexa aos autos), foi registrada a transferência de mantença da APEC- Associação Paulista de Educação e Cultura � CNPJ: 49.094.048/0001-03, para a APEP �Associação Paulista de Ensino e Pesquisa � CNPJ: 04.302.037/0001-25, relativamente à UNG- Universidade de Guarulhos.
4- A Sociedade Paulista é resultado da transformação da APEP- Associação Paulista de Ensino e Pesquisa, que era uma associação sem fins lucrativos, numa sociedade simples limitada, de fins econômicos, que a partir de então passa a denominar-se Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda. Embora o contrato apresentado à fiscalização, relativo a essa transformação, não esteja assinado, tem seus atos validados pela subsequente 1ª. alteração desse Contrato, que indica que a transformação de APEP em Sociedade Paulista foi registrada no 7º. Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica da Capital sob o nº. 66566 em 20/01/2015.
5- Até 30/01/2015, a Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa tinha como sócios os Srs. Alessandro Poli Veronezi- CPF nº. 153.188.398-27, Victor Poli Veronezi � CPF nº. 166.159.638-09 e Ana Beatriz Poli Veronezi � CPF nº. 250.431.058-79, cada um possuindo 1.666.666 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada quota.
Ora, a Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda resultou de transformação da Associação Paulista de Ensino e Pesquisa, que, por sua vez, é sucessora da Associação Paulista de Educação e Cultura, mantenedora original da Universidade de Guarulhos e, inclusive, em relação ao período fiscalizado.
Ocorreu que a Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda foi constituída por Alessandro, Victor e Ana Beatriz, filhos de Antonio Veronezi, que, juntos, constituem justamente as pessoas físicas, que direta ou indiretamente controlam todo o grupo econômico de fato, do qual aqui foi anteriormente tratado.
É bem verdade que, posteriormente, em 30/01/2015, esta empresa � a Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda � foi transferida para o �Grupo Ser Educacional�, com o qual a Fiscalização não faz as mesmas conexões com a �família Veronezi�. Entretanto, não se pode ignorar que, na sua origem, a Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda nada mais era do que mais um empreendimento da �família Veronezi� e, por isso, um desdobramento de todas as práticas que serviram de base para o lançamento fiscal.
Por isso, ignorar aqui esta circunstância, equivaleria a eximir a Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda de responsabilidade tributária em igual condição à empresa da qual resultou � a Associação Paulista de Educação e Cultura, sem que a Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda tivesse efetivamente origem própria, independente e inteiramente autônoma, em relação às demais, responsáveis pelo crédito tributário constituído.
Nestas circunstâncias, mesmo tratando-se Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda de formal sucessora da Associação Paulista de Educação e Cultura, outra questão que se apresenta é a relativa à cobrança da multa de ofício (a básica, decorrente do não recolhimento das contribuições), assim como da multa qualificada (resultante da aplicação do § 1º do artigo 44 da Lei 9.430/1996) e a multa agravada (resultante da aplicação do § 2º do artigo 44 da Lei 9.430/1996).
Pelas mesmas razões, sendo a responsável solidária pelo crédito tributário lançado, deve, também, ser responsabilizada pelos acréscimos decorrentes da qualificação e do agravamento da multa aplicada.
O esvaziamento das atividades da APEC, que tinha na mantença da Universidade Guarulhos o seu único negócio, sujeita a SOPEP, entidade que assumiu o seu acervo e a sua atividade, à aplicação dos institutos jurídicos da sucessão tributária e da responsabilidade solidária, instituídos nos artigos 124, inciso II, e 133, inciso I, ambos do CTN.
Assim sendo, mantenho a responsabilidade tributária solidária da SOPEP, por sucessão, pela integralidade do lançamento, inclusive pela multa de ofício qualificada aplicada.
(...)
11.3 GENERAL SHOPPING
A General Shopping Brasil S.A., CNPJ nº 08.764.621/0001-53, foi enquadrada como responsável tributário pela totalidade do lançamento, na condição de empresa que encabeça o grupo econômico do qual pertence o contribuinte, a APEC, com fundamento no artigo 124, inciso II, do CTN e no artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/1991.
Na documentação constante dos autos e no relatório fiscal dos Autos de Infração, consta um conjunto de informações sobre fatos que apontam a existência de forte grupo econômico controlado pelos membros da família Veronezi, capitaneado pela empresa General Shopping.
Nas fls. 360-363, consta o conteúdo do Wikipedia sobre a General Shopping, descrita como �uma empresa brasileira de shopping centers criada em 1989�, com capital social aberto na Bovespa, sob o controle acionário da �família Veronezi que possui uma participação de 59,41% da empresa�. Dentre os shopping centers da General Shopping, constam o Poli Shopping, o Internacional Shopping Guarulhos, o Auto Shopping Internacional Guarulhos, dentre vários outros.
Nas fls. 379-381, constam as seguintes informações extraídas do PAF nº 16095.720152/2016-2:
40- O Sr. Antonio Veronezi, foi o fundador e o principal responsável pela UNG, até a venda para o Grupo Ser Educacional. Da análise de documentos, alguns internos, constantes dos sistemas da RFB, restou constatado para o período sob ação fiscal, que as atividades financeiras da Universidade se misturam com as atividades de outras empresas da família Veronezi. 
41- Em consulta à processos da APEC, foi verificado que até a Ata de Assembléia de 03/01/2003, o Sr. Antonio Veronezi era sócio da APEC . A partir da Ata de julho/2005, seu nome já não consta mais. Porém, conforme notícia contida no site: http://www.anup.org.br/portal/noticia/14906, foi o Sr.Antonio Veronezi, que esteve à frente do negócio que envolvia a venda da UNG para a SER Educacional, conforme transcrevemos:
Foi durante a festa de Bodas de Prata de Janguiê Diniz e sua esposa Sandra, celebradas no último dia 28 de novembro no Recife, que começaram os primeiros flertes entre os fundadores da Ser Educacional e da Universidade Guarulhos (UnG). Em apenas 15 dias, o negócio estava fechado e ontem pela manhã a Ser Educacional, de Janguiê, anunciou a compra da UnG por quase R$ 200 milhões. "A primeira cutucada foi no casamento do Janguiê. No dia seguinte à festa, ele me ligou e veio para São Paulo", contou Antônio Veronezi, fundador da Universidade Guarulhos. 
A família Veronezi é a principal acionista da General Shopping, administradora de 16 shopping centers como Internacional Shopping de Guarulhos, Shopping Light, Outlet Premium de São Paulo, Rio de Janeiro e de Salvador, entre outros. Parte dos recursos da venda da UnG pode ser usada para pagar passivos da administradora de shoppings que registrou receita de R$ 200 milhões no acumulado dos nove meses ou recomprar as ações em circulação. "Não vendemos com essa finalidade, mas se houver necessidade podemos usar os recursos para isso", disse Veronezi.
42- O Sr. Antonio Veronezi e seus filhos, Alessandro Poli Veronezi, Victor Poli Veronezi e Ana Beatriz Poli Veronezi, são sócios de várias empresas que chamaremos de Grupo Veronezi. Até Dezembro/2012, de acordo com os sistemas da RFB, o Sr. Alessandro Poli Veronezi, era responsável por 108 empresas; o Sr. Victor Poli Veronezi, responsável por 4 empresas; o Sr. Antonio Veronezi por 7 empresas e a Sra. Ana Beatriz Poli Veronezi, por nenhuma, embora figure como sócia em algumas empresas.
43- Trata-se de um Grupo Econômico de fato, composto de mais de 100 empresas, todas elas tendo em seu quadro societário, ou pai e filhos, ou só o pai, ou só os filhos da família Veronezi. Cerca de 80 dessas empresas tem como domicílio tributário o mesmo endereço, à Av. Angélica 2466- sendo 13 delas no cjto 211; 7 no cjto 212; 13 no cjto 221; 38 no cjto 224. As demais em outros cjtos, tais como 111, 213, 222, 241, etc. Inclusa no processo, planilha com as empresas do Grupo Econômico e seus respectivos endereços.
DOS ASSOCIADOS E DO CONSELHO FISCAL DA APEC
44- Em 2011 e 2012, conforme Atas de Assembléia, constavam como associados comuns da APEC: - Sr. Antônio Dias Neto, CPF: 176.904.078-11- declarou em suas IRPF´s anocalendário 2011 e 2012, ter recebido seus rendimentos da General Shopping Brasil - CNPJ: 08.764.631/0001-53 ( empresa do Grupo Veronezi). - Sr. Sebastião Lacarra Medina, CPF: 034.619.098-31- em 2011 e 2012 era associado e Diretor-Presidente da APEC. É sócio, junto com sua irmã e responsável pela empresa Lacarra Consultoria Ltda � ME � CNPJ: 10.390.217/0001-09. Há pagamentos em todos os meses fiscalizados, da ERALEmpresa Recuperadora de Ativos Ltda para a empresa Lacarra. ( planilha demonstrativa dos pagamentos, anexa no processo). É sócio ainda, da empresa Secure Serviços de Limpeza Ltda, que também recebia pagamentos mensais da APEC ( vide subitem que trata da SECURE). 45- Em 2011 e 2012, conforme Atas de Assembléia , eram membros do Conselho Fiscal da APEC:
- Maria Yamassita � CPF: 259.204.478-77- registrada como empregada da General Shopping Brasil até 08/2012.
- Danilo de Mello- CPF: 817.961.888-91- foi empregado da APEC de 08/1990 a 12/2014 e da antiga APEP � Associação Paulista de Educação e Pesquisa � CNPJ: 04.302.037/0001-25, de 01/2004 a 01/2015. Há um período concomitante, mas essa é a informação declarada nas GFIP´s, pelas próprias empresas.
- Djalma Pereira da Silva � registrado como empregado do PoliShopping de 1989 a 1991; da APEC de 1997 a 1999; do Condomínio Civil Internacional Shopping Center de 1999 a 2000.
A partir de 2003, consta como Diretor-Presidente da Novo Campo Administradora e Incorporadora S.A. Porém, seus rendimentos declarados em IRPF, provém das empresas: Levian Participações e Empreendimentos � CNPJ: 58.487.141/0001-60; ABK do Brasil � Empreendimentos e Participações- CNPJ: 68.471.739/0001-15 e General Shopping Brasil S.A.
46- Em 2011 e 2012, conforme Atas de Assembléia , eram membros suplentes do Conselho Fiscal da APEC:
- Vivian Keity de Freitas Araujo- empregada da APEC de 1997 a 2003; da General Shopping de 2004 a 2008 e da SOFIS � de 2004 até o presente.
- Ana Paula Leal da Costa- empregada da General Shopping Brasil S.A. de 08/2002 até o presente.
- James Siqueira Okada � empregado da APEC de 2001 a 2003; General Shopping Admin. E Serviços � CNPJ: 04.588.609/0001-57 de 2004 a 2008 e da SOPEP, antiga APEP de 2008 a 01/2015 ( quando a empresa passou para o Grupo Ser Educacional).
47- Todas as empresas citadas nos itens acima, à exceção da Lacarra Consultoria, fazem parte do Grupo Veronezi. Primeiro fato, não tem ninguém sem remuneração. Os associados, Sebastião Lacarra Medina e Antonio Dias Neto, recebem remuneração e essa é a única fonte de renda deles, pelo menos declarada em IRPF. O sr. Antonio Dias Neto, recebe de uma das empresas do Grupo, que é a General Shopping Brasil e o Sr. Sebastião Lacarra Medina através de pagamentos feitos pela ERAL ( que teria a administração de toda a movimentação financeira da APEC) à empresa da qual é sócio.
48- Como todas essas pessoas, que em última análise dependem da família Veronezi para garantir o seu sustento, poderiam ter posições independentes na gestão da APEC? Fica evidente que a APEC era totalmente gerida e controlada pela família Veronezi, tendo essas pessoas apenas de fachada como Associados ou no Conselho Fiscal da Associação. Tendo em vista que eles percebem pagamento/remuneração por outras empresas do Grupo, �caracteriza-se remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos�. Na fl. 386, consta também a seguinte informação envolvendo a General Shopping:
70- Consulta nos sistemas da RFB, indicam que o Sr. Djalma Pereira da Silva-CPF: 010.840.728-40, foi empregado do PoliShopping de 1989 a 1991; da própria APEC de 1997 a 1999 e do Condomínio Civil Internacional Shopping Center de 11/1999 a 10/2000 ( todas empresas do grupo). Em sua última IRPF entregue, curiosamente, não consta a Novo Campo como fonte pagadora, muito embora ele conste como Diretor-Presidente da empresa desde 2003. Constam como fontes pagadoras, outras empresas do Grupo Veronezi: Levian Participações e Empreendimentos � CNPJ: 58.487.141/0001-60; ABK do Brasil � Empreendimentos e Participações � CNPJ: 68.471.739/0001-15 e General Shopping Brasil S.A. � CNPJ: 08.764.621/0001-53. Com relação à Sra. Edna Moreira de Queiroz � CPF: 039.321.238-67, esta foi empregada do PoliShopping- CNPJ: 58.482.803/0001-00, de 1989 até o presente momento. Seu CBO- 04110, informado nas GFIPs, corresponde a agente administrativo. Sua fonte pagadora no IRPF é mesmo o PoliShopping ( também do Grupo Veronezi). 
Nas fls. 427-429, consta uma enorme relação das empresas do grupo da família Veronezi sediadas no mesmo endereço (Av. Angélica, 2466, Consolação, SP), dentre as quais consta a General Shopping. O endereço da APEC é Av. Angélica, 2491, distante, portanto, míseros 25 metros das outras aproximadamente cem empresas do grupo.
O site oficial da General Shopping na internet apresenta, na sua relação com investidores, informação sobre a composição acionária atual. Nele, consta que 69,51% das ações ordinárias da companhia pertencem à Golf Participações, empresa de titularidade exclusivamente dos filhos de Antonio Veronezi: Alessandro Poli Veronezi, Victor Poli Veronezi e Ana Beatriz Poli Veronezi. Consta também a informação de que 0,01% das ações pertencem diretamente a diretores/conselheiros e que tal item �Inclui Ações de titularidade dos acionistas Alessandro Poli Veronezi, Victor Poli Veronezi e Ana Beatriz Poli Veronezi, que também são membros do Conselho de Administração�: (...)
A alegação da empresa no sentido de que �a mera identidade no quadro societário não é elemento suficiente para a caracterização de grupo econômico� é correta, em abstrato. No entanto, no caso sob análise, um conjunto de outros elementos conduz à existência do grupo.
Restam evidentes no caso concreto os elementos de prova da existência do grupo econômico de fato entre as empresas e, mais especificamente, entre a APEC e a General Shopping, empresa principal do grupo controlado pelos membros da família Veronezi:
. Independência apenas formal das pessoas jurídicas. Na prática, a administração é exercida pelas mesmas pessoas naturais;
. Quadro societário composto por parentes, ex-empregados do grupo ou pessoas ligadas;
. Confusão patrimonial e financeira;
. Identidade de endereços.
Diante do conjunto de elementos, mantenho a responsabilidade tributária solidária da General Shopping pela integralidade do lançamento.

11.4 MEMBROS DA FAMÍLIA VERONEZI
Antonio Veronezi, Maria Dirce Poli Veronezi, Alessandro Poli Veronezi, Victor Poli Veronezi e Ana Beatriz Poli Veronezi foram enquadrados como responsáveis tributários pela totalidade do lançamento, na condição de mandatários, controladores de fato e reais beneficiários do contribuinte, a APEC, tendo agido com infração de lei e do estatuto da entidade mediante fraude e simulação, com fundamento no artigo 135 do CTN.
O artigo 135 do CTN assim estabelece:
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
[negritei]
Sob a argumentação de que não integravam o quadro societário da APEC e de que não foi demonstrada a prática dolosa de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, os impugnantes pleitearam o afastamento da responsabilidade tributária.
Inicialmente, cumpre avaliar a condição das pessoas físicas como controladores de fato e reais beneficiários da APEC.
Obviamente, o enquadramento como responsáveis tributários não decorreu da sua integração formal no quadro societário. Entretanto, foi constatada uma série de atos e fatos que conduzem à conclusão de que os membros da família Veronezi exerciam o controle de fato da entidade e eram os seus reais beneficiários.
Os diversos fatos relatados pela Autoridade Tributária e já analisados no presente voto recaem sobre os membros da família Veronezi.
A estrutura gerencial das inúmeras empresas da família Veronezi está assim descrita nos autos (fls. 379-380):
42- O Sr. Antonio Veronezi e seus filhos, Alessandro Poli Veronezi, Victor Poli Veronezi e Ana Beatriz Poli Veronezi, são sócios de várias empresas que chamaremos de Grupo Veronezi. Até Dezembro/2012, de acordo com os sistemas da RFB, o Sr. Alessandro Poli Veronezi, era responsável por 108 empresas; o Sr. Victor Poli Veronezi, responsável por 4 empresas; o Sr. Antonio Veronezi por 7 empresas e a Sra. Ana Beatriz Poli Veronezi, por nenhuma, embora figure como sócia em algumas empresas.
43- Trata-se de um Grupo Econômico de fato, composto de mais de 100 empresas, todas elas tendo em seu quadro societário, ou pai e filhos, ou só o pai, ou só os filhos da família Veronezi. Cerca de 80 dessas empresas tem como domicílio tributário o mesmo endereço, à Av. Angélica 2466- sendo 13 delas no cjto 211; 7 no cjto 212; 13 no cjto 221; 38 no cjto 224. As demais em outros cjtos, tais como 111, 213, 222, 241, etc. Inclusa no processo, planilha com as empresas do Grupo Econômico e seus respectivos endereços.
No título anterior, foi possível verificar que o quadro societário da APEC já foi formado por membros da família Veronezi e, atualmente, é composto por empregados de outras empresas do grupo da família, obviamente subordinados aos controladores do grupo econômico, conforme demonstram os diversos fatos, a exemplo dos desvios de recursos da APEC para outras empresas do grupo que possuem os membros da família Veronezi como sócios e o encerramento das suas atividades, à frente da negociação com a CENESUP, tudo ao arrepio da lei e do próprio estatuto da entidade.
Conclui-se, portanto, que os membros da família Veronezi exerceram de fato a gerência da APEC e foram os responsáveis pelo planejamento tributário abusivo e pela conduta sob dolo, sonegação, fraude, conluio e simulação, que implicaram na fruição indevida da imunidade tributária e no desvio dos recursos e do patrimônio da entidade.
Como a conduta fraudulenta identificada infringiu frontalmente a Lei nº 8.212/1991, o art. 29 da Lei nº 12.101/2009 e o estatuto da APEC, especificamente os seus artigos 35, 37 e 38, então os membros da família Veronezi, controladores de fato e reais beneficiários da pessoa jurídica APEC estão sujeitos a responder pessoalmente com os seus patrimônios pela totalidade dos créditos tributários decorrentes.

Quanto à nulidade invocada em relação ao TDPF, cabe, também, invocar a Súmula CARF nº 171, segundo a qual a �irregularidade na emissão, alteração ou prorrogação do MPF não acarreta a nulidade do lançamento�.

Decadência
Os Recorrentes questionam a contagem do prazo decadencial, invocando o art. 150, §4º, CTN. No ponto, cabe registrar que a aplicação do art. 173, I, CTN, por ter havido ocorrência de dolo, fraude e simulação, é matéria sumulada, a ver:

Súmula CARF nº 72
Caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Súmula CARF nº 101
Na hipótese de aplicação do art. 173, inciso I, do CTN, o termo inicial do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

Multa qualificada � retroatividade da Lei 14.689/2023
Conforme requerido pelo sujeito passivo, deve ser observado, no caso concreto, a superveniência do art. 8º da Lei nº 14.689, de 20 de setembro de 2023, que reduziu o percentual da multa de ofício a 100%, por força da nova redação do art. 44, da Lei nº 9.430/96, nos termos do art. 106, II, �c�, do CTN (retroatividade da legislação mais benéfica).

Doutrina e Jurisprudência reproduzidos no recurso
Em relação à jurisprudência e à doutrina reproduzidas na peça recursal, observo que não se enquadram como norma complementar (art. 100 do CTN), motivo pelo qual não vinculam a decisão deste colegiado. 
Ademais, o artigo 506 do Código de Processo Civil estabelece que "a sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não prejudicando terceiros". Assim, considerando que o contribuinte não foi parte nos litígios julgados, não pode usufruir dos efeitos dessas decisões, posto que os efeitos são "inter partes" e não "erga omnes". 

Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer parcialmente dos Recursos Voluntários, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade, rejeitar as preliminares, e, no mérito, dar-lhes parcial provimento para reduzir o percentual da multa qualificada a 100%.

 (documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny
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O socio administrador da pessoa juridica esta sujeito a responder pessoalmente
com 0 seu patriménio pela totalidade dos créditos tributarios decorrentes dos
atos praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou
estatutos.

RETROATIVIDADE DA LEGISLACAO MAIS BENEFICA. LEI Ne°
14.689/2023. MULTA DE OFICIO QUALIFICADA REDUZIDA A 100%.

As multas aplicadas por infracbes administrativas tributarias devem seguir o
principio da retroatividade da legislacdo mais beneéfica.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente dos Recursos Voluntérios, ndo conhecendo das alega¢des de inconstitucionalidade,
por maioria de votos, rejeitar as preliminares de concomitancia com acdo judicial, vencido o
Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, que as reconheciam e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
parcial provimento para reduzir o percentual da multa qualificada a 100%. O Recurso de Oficio
n&o foi julgado.

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Flavia Lilian Selmer Dias,
Vanessa Kaeda Bulara de Andrade, Rodrigo Rigo Pinheiro e Diogo Cristian Denny (Presidente).

Relatério

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisdo ora recorrida:

1 Autos de Infracao

Trata-se de créditos tributrios lancados em face do contribuinte acima identificado,
doravante denominado APEC, e dos responsaveis tributarios Sociedade Paulista de
Ensino e Pesquisa Ltda (SOPEP), CNPJ n° 04.302.037/0001-25, General Shopping
Brasil S.A., CNPJ n° 08.764.621/0001-53, SER Educacional S.A., CNPJ n°
04.986.320/0001-13, Antonio Veronezi, CPF n° 307.218.908-06, Maria Dirce Poli
Veronezi, CPF n° 184.157.338-87, Alessandro Poli VVeronezi, CPF n° 153.188.398-27,
Victor Poli Veronezi, CPF n° 166.159.638-09, e Ana Beatriz Poli Veronezi, CPF n°
250.431.058-79, por meio dos Autos de Infracéo discriminados abaixo:
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Conforme relatério fiscal (fls. 973-984), durante o procedimento fiscal realizado no
contribuinte autuado, constatou-se que 0 mesmo ndo cumpriu todos 0s requisitos
estabelecidos no art. 195, § 3° da Constituicdo Federal, no art. 14 do CTN e no artigo 29
da Lei n° 12.101/2009 para a fruicdo da imunidade tributaria das contribuicGes
previdenciarias prevista no artigo 195, § 7°, da Constituicdo Federal. Os requisitos ndo
cumpridos foram os seguintes: “desvio de finalidade, remuneragdo de dirigentes,
distribuicdo de resultados e de patriménio, débito para com a seguridade social,
descumprimento de obrigacBes acessérias, CEBAS ¢ CND” (§ 3° do artigo 195 da
Constituicao Federal, incisos | e 11 do art. 14 do CTN e caput e incisos I, 11, 111, V e VII
do artigo 29 da Lei n® 12.101/2009):

O sujeito passivo se considerava, nos anos fiscalizados, imune do IRPJ (fonte: DIPJ) e
da CPP (fonte: GFIP). Neste periodo, ndo ha recolhimentos para esses tributos, nem
débitos confessados. Também ndo ha recolhimentos, nem débitos confessados, para
CSLL, COFINS e PIS faturamento. Ha recolhimentos referentes ao PIS Folha.

[.]

O principal objetivo da fiscalizacdo foi a verificacdo do cumprimento dos requisitos
para 0 gozo da imunidade tributéria da CPP, disposto no § 7°, do artigo 195, da CF/88 e
disciplinado no artigo 29, da Lei 12.101/2009. Como um resumo geral, constatou-se que
alguns requisitos foram cumpridos outros ndo.
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Sendo certo que para 0 gozo da imunidade todos requisitos, sem excegdo, devem ser
cumpridos, concluiu esta fiscalizagdo, através de toda sua equipe fiscal, que o sujeito
passivo ndo faz jus ao beneficio fiscal que deve ser suspenso no periodo fiscalizado,
2013 e 2014. Assim, foi constituido o respectivo crédito tributario em favor da Fazenda.

L]

Conforme descrito neste relatorio, os controladores de fato da entidade distribuiram os
recursos do sujeito passivo, ou seja, sua renda, seu resultado e seu patriménio. Com a
utilizacdo de empresas de fachada, através da simulagdo de prestacdo de servigos,
constatados como ficticios ou superfaturados ao sujeito passivo, além de outras formas
de dilapidacdo e apropriacdo do patriménio do sujeito passivo em beneficio proprio.
Assim, no que se refere aos anos de 2013 e 2014, a entidade ndo cumpriu 0s requisitos
previstos nos incisos | e 11 do artigo 14 da Lei 5.172/66.

A Autoridade Tributaria relatou que o contribuinte autuado (APEC) foi constituido sob
a natureza juridica de associagao civil e iniciou as suas atividades hd mais de cinquenta
anos. Até o ano de 2014, a APEC era a mantenedora da Universidade Guarulhos
(UNG). A APEC apresentava declaracéo tributaria como imune, sob o cddigo FPAS
639:

As CPS — Contribui¢do Previdencidria descontada dos Segurados estdo declaradas em
GFIP e recolhidas em GPS (cdd. 2305), porém, ha valores compensados.

No final de 2014, a APEC transferiu a mantenga da UNG para a SOPEP e encerrou as
suas atividades, permanecendo “inativa desde entdo”.

Por meio do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal e de outros nove termos de
intimagdo, “foram solicitados documentos comprobatorios de constituigio e
representacdo da pessoa juridica, registros contabeis e 0s respectivos documentos de
suporte, além de outros documentos comprobatérios do cumprimento das obrigacGes
tributarias e dos requisitos para gozo da imunidade das contribuig¢des sociais”.

A entidade foi assumida pelos atuais controladores na década de 1980, quando passou a
ter dois socios: Antdnio Veronezi e outro associado, falecido em 1999. Desde tal época,
a APEC “ficou sob o controle exclusivo do Sr. Veronezi ¢ de sua familia (esposa e
filhos)”. A entidade possui diversas autuacdes do Fisco Federal em decorréncia de
“constatagdes de irregularidades no que tangia a utilizagdo indevida da entidade com a
finalidade lucrativa” e “pagamento dissimulado de vantagens indevidas ao instituidor e
controlador da entidade, Sr. Anténio Veronezi”. Diante de tais autua¢des, a composi¢io
formal do quadro societario da APEC foi alterada para retirar o sécio Anténio Veronezi,
que passou a exercer o cargo de chanceler da UNG. Outras duas pessoas passaram a
constar do quadro societario, tendo sido “constatado que se tratavam de funcionarios de
outras empresas pertencentes a familia Veronezi, atuavam na verdade como interpostas
pessoas dos controladores de fato, o Sr. Antonio e sua familia”.

Apesar de, formalmente, o estatuto da APEC prever finalidade ndo lucrativa,
“resultados passaram a ser distribuidos aos seus controladores de fato, indiretamente,
com emprego de fraudes e simulacdes. Empresas diversas pertencentes a eles eram
utilizadas para simular a prestacdo [de] servicos ficticios ou superfaturados ao sujeito
passivo”.

A Autoridade Fiscal citou fatos constatados em procedimentos fiscais anteriores,
relativos a “distribuicdo de lucro e de patrimdnio da entidade aos controladores de fato”,
realizada “através de contratagdo de empresas prestadoras pertencentes diretamente a
eles proprios, sob a dissimulag@o de prestacdo de servigos de administra¢ao financeira”,
e a “dilapidagdo do patrimdnio da entidade [...] através da compra superfaturada de um
terreno pertencente aos controladores, com a utilizacdo de uma empresa incorporadora
também pertencente a familia Veronezi e ao seu grupo econdmico”.

Em relacdo ao periodo objeto da autuagdo sob anélise (anos de 2013 e 2014), o Auditor-
Fiscal relatou o seguinte:
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No periodo subsequente, 2011 a 2014 a pratica da distribuicdo disfarcada dos lucros e
patriménio do sujeito passivo continuou, agora com a utilizagdo de duas outras
empresas: Qualis Projetos Educacionais Ltda, CNPJ: 06.052.676/0001-05, e Sofis
Administradora Ltda, CNPJ: 09.093.209/0001-11, pertencentes também aos filhos do
casal Veronezi. Juntas as duas receberam cerca de R$ 7 milhdes por ano, com
evidéncias de que ndo prestaram quaisquer servicos, seja pela falta de funcionarios, seja
pela falta de qualquer comprovacdo da efetiva prestacdo dos servicos. Com a mudanca
da mantenca da UNG para a entidade sucessora, sob o controle de outro grupo
econdmico, no ano de 2015, ndo houve mais a contratacdo destas duas empresas, fato
que evidenciou a desnecessidade dos servicos supostamente prestados por essas duas
empresas. Que reforca a tese de simulacdo na prestacdo de servicos.

Foram descritos no relatério fiscal os motivos pelos quais cada requisito para a
imunidade foi considerado ndo cumprido.

A Autoridade Tributaria colacionou nas fls. 369-872 dos presentes autos alguns
documentos integrantes do Processo Administrativo Fiscal n°® 16095.720152/2016-26
“para produzir efeitos também neste processo”. Tal processo tem por sujeitos passivos
comuns a este o contribuinte SOPEP e os responsaveis tributarios APEC, Antonio
Veronezi, Alessandro Poli Veronezi, Victor Poli Veronezi e Ana Beatriz Poli Veronezi,
dentre outras pessoas que ndo integram o polo passivo do processo ora sob julgamento:

A CPP referente aos anos de 2011 e 2012 foi constituida de oficio pela DRF Guarulhos,
processo n° 16095.720152/2016-26, neste processo constam como solidarios, além do
sujeito passivo, a empresa sucessora, SOPEP, os membros da familia Veronezi e
algumas de suas empresas que tiveram interesse comum no fato gerador. A totalidade
do crédito, bem como todas as responsabilidades solidarias, foi mantida na decisdo
administrativa de primeira instancia (DRJ / abril de 2017). A documentacdo daquele
processo serd emprestada para produzir efeitos também neste processo, paginas 369 a
872.

Diante de tais fatos, foram constituidos os créditos tributarios correspondentes, tendo
por bases de célculo as remuneragdes declaradas pela empresa mediante Guia de
Recolhimento do FGTS e de Informagbes a Previdéncia Social (GFIP), que a
Autoridade Tributaria afirmou ser “compativel com as folhas de pagamento e a
contabilidade”.

Foi aplicada multa qualificada de 150% sobre todo o crédito lan¢ado de oficio, com
fulcro no artigo 35-A da Lei n° 8.212/91, combinado com o artigo 44, inciso | e § 1°, da
Lei n® 9.430/96, e com os arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64, “pela pratica fraudulenta
de distribuicdo disfarcada de lucro, atraves da simulacdo de prestagdo de servigos por
pessoas juridicas de fachada, além da apropriacdo indébita do patrimdnio intangivel da
entidade, o fundo de comércio, situagdo que enseja a lavratura de RFFP”.

Foi atribuida responsabilidade tributaria pelos créditos lancados de oficio:

- as pessoas fisicas controladoras de fato da empresa fiscalizada, integrantes da familia
Veronezi, que “agiram com infracdo de lei através de fraude e simula¢do”, com
fundamento no artigo 135 do Cddigo Tributério Nacional (CTN): Antbnio Veronezi e
Maria Dirce Poli Veronezi e os seus filhos Alessandro Poli Veronezi, Victor Poli
Veronezi, e Ana Beatriz Poli Veronezi;

- a pessoa juridica Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa Ltda (SOPEP), na condicéo
de “sucessora da totalidade das atividades do sujeito passivo”, com fundamento nos
arts. 124, inciso 11, e 133, inciso I, ambos do CTN;

- as pessoas juridicas General Shopping Brasil S.A. e SER Educacional S.A., empresas
principais dos grupos econdmicos da empresa fiscalizada (APEC) e da sua sucessora
(SOPEP), respectivamente, com fundamento no artigo 124, inciso Il, do CTN,
combinado com o artigo 30, inciso 1X, da Lei n® 8.212/91.

Sobre a sucessdo tributaria da APEC pela SOPEP, o Auditor-Fiscal assim relatou:
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Em 2015 as atividades do sujeito passivo foram transferidas ao grupo empresarial Ser
Educacional, com sede em Recife — PE, também de forma fraudulenta. Nesta operacéo,
derradeira dilapidacdo do patriménio do sujeito passivo, a entidade se desfez de seu
Gltimo e mais valioso bem, o fundo de comércio.

Ainda em 2014, com a iminéncia da venda das atividades do sujeito passivo, seus entdo
controladores fizeram a seguinte manobra, utilizaram-se de uma outra entidade, também
uma associag¢do formalmente sem fins lucrativos, da qual tinham o controle direto, para
suceder as atividades do sujeito passivo a partir do ano de 2015. Esta entidade (atual
SOPEP) foi constituida no ano 2000 e estava inativa desde entdo (o chamado CNPJ de
prateleira), inicialmente era denominada Associacéo Instituto Brasileiro de Pesquisa em
Telecomunicagoes, Eletronica e Informatica, CNPJ: 04.302.037/0001-25, com endereco
na Avenida Angélica, 2466 (como ja mencionado, local que consta como domicilio de
centenas de empresas do grupo econémico da familia Veroneze), era constituida por
cinco associados, todos membros da familia Veronezi, o patriarca Sr. Antdnio, sua
esposa, Sra. Maria Dirce, e seus trés filhos: Alessandro, Victor e Ana Beatriz.

Em julho de 2014, a entidade sucessora adotou a denominacdo Associacdo Paulista de
Ensino e Pesquisa e estabeleceu que a cada um destes cinco associados seriam
atribuidas cotas patrimoniais no valor de R$ 1 milhdo, mediante integralizacdo do
respectivo valor.

No dia primeiro de dezembro de 2014, mediante alteragdo estatutaria, foram abertas 5
filiais, uma em cada estabelecimento de ensino da UNG, retiraram-se do quadro
associativo os pais e restaram como associados apenas os trés filhos, sendo divididas as
cotas patrimoniais remanescentes igualmente entre eles.

No dia 10 de dezembro de 2014, nova alteracdo do documento de constituicdo da
entidade, desta feita a alteracdo se deu na natureza juridica da entidade. Foi firmado um
contrato social, levado a registro na Junta Comercial do Estado de S&o Paulo, com o
qual a instituicdo passou a ter a denominacéo atual, Sociedade Paulista de Ensino e
Pesquisa S/S Ltda - SOPEP, uma sociedade empresarial, com fins econdmicos
expressamente admitido, cujo capital social s&o os mesmos R$ 5 milhdes, idem as cotas
patrimoniais.

Em janeiro de 2015 deu-se a venda desta entidade, SOPEP, ao grupo empresarial SER
Educacional, através de sua subsidiaria CENESUP. Em fato relevante divulgado no
mercado financeiro a SER Educacional informou ter pago cerca de R$ 200 milhGes na
aquisicdo. Ja na alteracdo contratual da SOPEP o valor ndo foi mencionado. O Sr.
Antdnio seguiu no cargo de chanceler da UNG.

A partir do ano de 2015 todos os professores e funcionarios do sujeito passivo, APEC,
foram transferidos para a SOPEP. De acordo com o estatuto da APEC, os associados
deliberaram por encerrar suas atividades, nada mencionando sobre transmissdo do fundo
de comércio para outra entidade. As declaragdes como DIPJ e GFIP passaram a declarar
inatividade, ndo houve mais entrega de contabilidade (ECD).

De maneira sucessiva e ininterrupta, a partir de 2015, a SOPEP passou a desenvolver as
atividades empresariais da agora inativa APEC. Passou a declarar os funcionérios na sua
GFIP, numa continuidade perfeita no que se refere as pessoas, salarios e até mesmo data
de admisséo.

Ao consultar o repasse do FIES no sitio da “internet” nomeado Portal da Transparéncia
do Governo Federal, nota-se que os pagamentos tém como beneficiaria a APEC no
inicio do ano de 2015 e a SOPEP a partir de junho.

Ja no ano de 2015, a universidade UNG, antes sempre deficitaria, passa a dar lucro,
cerca de R$ 7 milhdes, coincidentemente o mesmo valor pago anteriormente as
empresas prestadoras de servigos da familia VVeroneze, que neste ano ndo foram mais
contratadas, outro indicativo de que se tratavam de empresas de fachada, com fins
fraudulentos de distribuicdo disfarcada de lucros.
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Desse ano em diante a entidade passa a pagar a contribuicdo previdenciaria patronal. Ja
quanto ao IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, segue sem recolher, certamente devido ao
PROUNI.

Em resumo, na virada do ano de 2014 para 2015, o sujeito passivo, APEC (pertencente
de fato a familia VVeronezi em nome de interpostas pessoas), que ja possuia uma divida
tributaria de cerca de R$ 200 milhdes, abriu méo de continuar suas atividades. Uma
outra associacdo, esta sim, pertencente de fato e de direito a familia Veronezi, assumiu
as atividades da universidade, em seguida transformou-se em sociedade, SOPEP, e seus
agora sécios venderam suas cotas pelo valor de R$ 200 milhGes aos atuais
controladores, o grupo SER Educacional. Ou seja, ocorreu uma fraude contra credores,
no caso, a Fazenda Federal, pois o fundo de comércio pertencia de fato ao sujeito
passivo, a APEC, e era o patrim6nio que garantia a solvabilidade de suas dividas

A transferéncia das atividades do sujeito passivo para a sucessora, ndo passou de uma
tentativa pouco elaborada de tentar separar de forma fraudulenta os bens e as dividas do
sujeito passivo. Deixar as dividas em um CNPJ (APEC) sem bens e em nome de
“laranjas”, enquanto os bens (o fundo de comércio) foram transferidos para um outro
CNPJ (SOPEP), “limpo”, ou seja, sem dividas.

Foram emitidas Representacfes Fiscais para Fins Penais tipificadas no artigo 1°, incisos
I e Il, e no artigo 2° inciso |, ambos da Lei 8.137/1990 (crime contra a ordem
tributaria), e no artigo 168 do Cddigo Penal (apropriacdo indébita). Especificamente em
relagdo a apropriacdo indébita, referiu-se & venda das cotas do capital social da SOPEP
da familia Veronezi para o grupo SER Educacional por cerca de duzentos milhGes de
reais, pois a “destinacdo do patriménio da entidade beneficente, em caso de
encerramento das atividades, deve ser uma entidade beneficente na mesma éarea de
atuacdo (congénere) ou ao poder publico para que a faga jus a imunidade
previdenciaria”.

A empresa autuada e 0s responsaveis tributarios SOPEP, General Shopping e Antbnio,
Maria Dirce, Alessandro, Victor e Ana Beatriz Veronezi foram cientificados do
lancamento de oficio por entrega postal em 18/04/2018; por sua vez, o responsavel
tributario SER Educacional foi cientificado em 19/04/2018 (fls. 988-1.044).

2 Impugnacdes

O contribuinte APEC impugnou a autuacdo em 14/05/2018 (fls. 1.049-1.092). Alegou o
seguinte, em sintese:

- A impugnagdo é tempestiva;

- Os lancamentos sdo nulos porque falta clareza na autuacdo: ndo foram especificadas as
contas ou documentos contabeis dos quais foram extraidas as importancias lancadas;
ndo “elencou nos autos quais seriam os segurados empregados e/ou contribuintes
individuais cujas remuneracdes foram admitidas como base de calculo das contribuicGes
previdenciarias lancadas, denotando que ndo avaliou ou ndo se aprofundou
suficientemente na natureza das rubricas”;

- Houve cerceamento do direito de defesa porque os relatérios integrantes dos Autos de
Infracdo ndo haviam sido juntados aos autos quando a impugnante acessou 0 processo
eletrénico no e-CAC em 26/04/2018, oito dias apos ter sido cientificada do langamento
de oficio. Nessa data, estavam juntados documentos até a fl. 872, correspondente ao
ultimo documento do Processo Administrativo Fiscal n® 16095.720152/2016-26;

- Os argumentos e documentos extemporaneos ao periodo autorizado pelo Mandado de
Procedimento Fiscal (anos de 2013 e 2014) devem ser desconsiderados, “sob pena de
nulidade absoluta do presente feito”;

- As competéncias 01 a 03/2013 estdo abrangidas pela decadéncia;

- A clausula inscrita no artigo 195, § 7°, da Constituicdo Federal tem natureza juridica
de imunidade tributaria, de modo que somente lei complementar pode estabelecer
exigéncias para a sua fruicdo. Portanto, o artigo 29 da Lei n® 12.101/2009, que prevé
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requisitos para tal, & inconstitucional. Atualmente, as Unicas exigéncias aplicaveis sdo as
do artigo 14 do CTN;

- “[...] conforme estabelece o paragrafo 1° do artigo 14 [do CTN], se o fisco entendeu
que ndo foram observadas as condi¢des para gozo da imunidade, deveria, antes de lavrar
0 auto de infracdo, expedir o competente ato de suspenséo da imunidade” e intimar a
entidade quanto a tal suspensao;

- Nao foi provada a existéncia de supostas empresas de fachada, ndo foram
discriminados os servicos supostamente simulados nem apresentadas evidéncias de que
as empresas deixaram de prestar os servigos contratados pela impugnante. “[...] a
Impugnante tem ciéncia de que suas prestadoras de servicos possuiam empregados
registrados”;

- Com a transferéncia da mantenca da Universidade para a SOPEP, houve “mudanga na
gestdo, nada mais natural que a descontinuidade na prestacdo de servicos dos antigos
prestadores, ja que toda nova gestdo implanta seu proprio método de geréncia e contrata
empresas de sua confianga. Tal fato, porém, ndo indica que o antigo prestador era
inabil”;

- Os arts. 37 e 38 do estatuto da impugnante (APEC) vedam qualquer remuneracdo a
associados, diretores e conselheiros ou distribui¢do de lucros, dividendos ou patrimonio
e preveem que a entidade “aplicara integralmente no Pais 0s seus recursos na
manutencdo de seus objetivos institucionais e empregard o superdvit eventualmente
verificado em seus exercicios financeiros integralmente no incremento de seu ativo
imobilizado”. O estatuto ndo prevé atos em dissonancia com os requisitos para a fruicdo
da imunidade, nem mesmo dos previstos na Lei n® 12.101/2009, e a fiscalizacdo ndo
logrou éxito em demonstrar o contrario;

- O Ministério de Educacdo e Cultura analisou e julgou improcedente a representacdo
apresentada pela RFB, visando ao cancelamento da certificacdo da APEC vélida até
2012, tendo decidido pela manutengdo do CEBAS da impugnante de 17/11/2005 a
16/11/2012;

- A entidade protocolizou tempestivamente, em 29/05/2013, o pedido de renovacdo do
CEBAS. Tal pedido ainda ndo foi apreciado e, nos termos do artigo 24, § 2° da Lei n°
12.101/2009, “a certificacdo da entidade permanecera valida até a data da decisdo sobre
0 requerimento de renovagdo tempestivamente apresentado” e “o protocolo do
requerimento de renovacdo da certificagdo sera considerado prova da certificacdo até o
julgamento do seu processo pelo Ministério certificador”;

- A transferéncia da mantenga da Universidade Guarulhos, com expressa autorizagdo
pelo Ministério da Educacédo (fl. 401), e a posterior transformacdo da mantenedora em
sociedade de fins econémicos foram realizadas em conformidade com o artigo 7°-A da
Lei n®9.131/1995, o artigo 19 da Lei n°® 9.394/1996 e o artigo 13 da Lei n® 11.096/2005;

- O agravamento da multa de 75% para 150% ndo é cabivel porque, para tal,
imprescindivel que se configure e prove o evidente intuito de fraudar ou sonegar tributo.
No caso concreto, a impugnante apresentou as declaragBes tributarias corretamente,
tanto que delas foram extraidas as bases de calculo dos Autos de Infracdo, bem como
todos os documentos solicitados pelo Fisco, inclusive a contabilidade, que foi
reconhecida como regular;

- A aplicacdo da multa agravada de 150% tem efeito confiscatorio e, portanto, fere a
Constituicao Federal.

O responsavel tributario SOPEP também impugnou a autuagdo em 14/05/2018 (fls.
1.154-1.179). Apresentou 0s seguintes argumentos em adicdo as alegacfes acima, em
sintese:

- Houve cerceamento do direito de defesa porque o CD que recebeu da Fiscalizagdo
continha apenas os dois Autos de Infracdo, o Termo de Verificacdo Fiscal e o Termo de
Ciéncia de Lancamento e Encerramento do Procedimento e o processo eletrdnico ndo
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estava liberado para consulta pelo responsavel tributario quando acessou o e-CAC em
07/05/2018;

- A aplicacdo da penalidade majorada (multa de 150%) nédo é cabivel porque ndo foi
demonstrada conduta dolosa a justifica-la. Todavia, caso seja mantida, a majoracéo no
pode ser imputada & SOPEP, nos termos do artigo 137 do CTN, porque, “consoante
garantido constitucionalmente, ‘nenhuma pena passara da pessoa do condenado’”;

- A responsabilidade da SOPEP em relagdo ao lancamento ndo é solidaria, mas, no
maximo, subsidiaria, nos termos do artigo 133, inciso I, do CTN, porque a APEC
continua em atividade.

O responsavel tributario SER Educacional também impugnou a autuacdo em
14/05/2018 (fls. 1.206-1.227). Apresentou os seguintes argumentos em adicdo as
alegacdes acima, em sintese:

- A SER Educacional “néo guarda nenhum vinculo com os fatos geradores da autuagéo
e é verdadeira parte ilegitima no presente feito. [...] E, se a SOPEP é responsavel
meramente subsidiaria, por dbvio ndo se pode acionar a responsabilidade solidéria do
grupo econdmico prevista no inciso IX do artigo 30 da Lei n® 8.212/19917;

- Houve cerceamento do direito de defesa porque o CD que recebeu da Fiscalizagéo
continha apenas os dois Autos de Infracdo, o Termo de Verificacdo Fiscal e o Termo de
Ciéncia de Lancamento e Encerramento do Procedimento e o processo eletrdnico ndo
estava liberado para consulta pelo responsavel tributario quando acessou o e-CAC em
11/05/2018.

O responsavel tributdrio General Shopping também impugnou a autuagdo, em
15/05/2018 (fls. 1.238-1.254). Apresentou os seguintes argumentos em adi¢do as
alegacgdes acima, em sintese:

- Houve cerceamento do direito de defesa porque o CD que recebeu da Fiscalizagdo
continha apenas os dois Autos de Infracdo, o Termo de Verificagdo Fiscal, o Termo de
Ciéncia de Lancamentos e Encerramento Total do Procedimento Fiscal e Orientagdes ao
Sujeito Passivo e o processo eletrdnico ndo estava liberado para consulta pelo
responsavel tributario quando acessou o e-CAC em 08/05/2018;

- A General Shopping ndo possui relagdo com os fatos geradores objetos do lancamento
e ndo integra grupo econdmico com a APEC, seja de direito ou de fato. “A mera
identidade no quadro societario ndo é elemento suficiente para a caracterizacdo de grupo
econdmico. [...] a Impugnante é sociedade por ac¢Oes ligada ao ramo imobiliario e, por
6bvio, ndo guarda nenhuma relagdo com a ASSOCIACAO PAULISTA DE
EDUCACAO E CULTURA, vinculada & mantenca de institui¢io de ensino superior”.
No langamento, ndo ha demonstragdo da existéncia do suposto grupo econémico.

Os responsaveis tributarios Antonio Veronezi, Maria Dirce Poli Veronezi, Alessandro
Poli Veronezi, Victor Poli Veronezi e Ana Beatriz Poli Veronezi também impugnaram a
autuacao, em 16/05/2018 (fls. 1.263-1.291, 1.299-1.319 e 1.327-1.357).

Apresentaram os seguintes argumentos em adicao as alega¢des acima, em sintese:

- Houve cerceamento do direito de defesa porque o CD que receberam da Fiscalizacdo
continha apenas os dois Autos de Infracdo, o Termo de Verificagdo Fiscal, o Termo de
Ciéncia de Lancamentos e Encerramento Total do Procedimento Fiscal e Orienta¢des ao
Sujeito Passivo e o0 processo eletrénico ndo estava liberado para consulta pelos
responsaveis tributarios quando acessaram o e-CAC em 27/04, 02 e 03/05/2018;

- A transferéncia da mantenca da Universidade Guarulhos da APEC para a APEP em
28/11/2014, autorizada pelo Ministério da Educacdo, e a transformacfes da APEP em
sociedade com fins econdmicos, passando a se denominar SOPEP, foram realizadas
regularmente nos termos do artigo 19, inciso Il, da Lei n°® 9.394/1996, do artigo 7°-A da
Lei n® 9.131/1995 e do artigo 13 da Lei n° 11.096/2005. Tal procedimento esta previsto
em atos normativos da propria RFB, a exemplo do artigo 319 da Instrugdo Normativa
SRP n° 03/2005;
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- Os membros da familia Veronezi ndo eram sdcios ou mandatarios da APEC na época,
seja de direito ou de fato, e ndo ha nos autos prova dessa alegagdo da Fiscalizacao;

- “[...] as empresas listadas pelo fisco como de propriedade da familia Veronezi
possuem campos de atuacdo e objetos distintos, assim como contabilidade e patrimdnio
individualizados, sendo que a mera identidade no quadro societario ndo é elemento
suficiente para a caracterizagéo de grupo econémico”;

- Maria Dirce Poli Veronezi é dona de casa e “ha muitos anos lecionou, porém é
aposentada ha mais de quinze anos e, em todo esse periodo cuida de seu lar, de seu
marido e, mesmo no periodo em que lecionou, trabalhou apenas meio periodo, afinal
dedicava-se a sua familia, cuidando da criagdo de seus trés filhos e da rotina de sua
familia”. Ela “nunca foi mandataria da empresa autuada, tampouco de qualquer uma das
empresas do suposto ‘grupo Veronezi’”.

Os impugnantes pleitearam a desconsideracdo da mencdo feita pelo Auditor-Fiscal a
fatos pretéritos a 2013, o cancelamento dos Autos de Infracdo e o cancelamento da
responsabilidade solidaria e, alternativamente, a exclusdo do periodo decadente, a
reducdo da multa de oficio para 75% e a reabertura do “prazo para defesa apos lhes ser
concedido o acesso ao inteiro teor do processo administrativo objeto dos autos de
infragdo”

A impugnacdo foi julgada procedente em parte pela 6 Turma da DRJ/SDR, em
acorddo assim ementado (fls. 1410/1456):

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/12/2014
NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. CONSULTA ONLINE.

O atraso na disponibilizagdo do acesso online ao processo eletrénico ndo impede o
exercicio do contraditério e do amplo direito de defesa se a documentacdo integrante do
lancamento de oficio é fornecida por midia digital.

RELATORIO FISCAL. FATOS PRETERITOS. DESCONSIDERACAO.

O julgamento do langamento e a formacdo da convic¢do sobre a incidéncia dos
institutos juridicos tributarios exigem a analise abrangente da sequéncia de atos e fatos
que conduziram a irregularidade tributéria.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. JULGAMENTO ORIGINARIO
POR ORGAO ADMINISTRATIVO. INCOMPETENCIA.

A instancia administrativa é incompetente para se manifestar originariamente sobre a
constitucionalidade ou legalidade de ato normativo.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. IMUNIDADE. REQUISITOS.

A remuneracdo dos instituidores, o desvio da finalidade institucional, a ndo
apresentacao de certiddo de regularidade fiscal e a distribui¢do de parcela do patriménio
ou rendas da entidade impedem a fruicdo da imunidade tributéria da cota patronal das
contribuigdes previdenciarias.

TRIBUTARIO. DECADENCIA. DOLO, FRAUDE OU SIMULAGCAO. EXERCICIO
SEGUINTE.

Uma vez comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagéo, o direito de a Fazenda
Puablica constituir o crédito tributario extingue-se apés 5 (cinco) anos, contados do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado.

SIMULAGCAO, FRAUDE OU CONLUIO. MULTA DE OFICIO. ALIQUOTA
DUPLICADA.

A aliquota da multa aplicada em langcamentos de oficio de créditos tributarios deve ser
duplicada nas hip6teses de comprovacao da ocorréncia de simulacdo, fraude ou conluio.
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RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. SOCIO ADMINISTRADOR. EXCESSO DE
PODERES OU INFRAGAO DE LEI, CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS.
APLICABILIDADE.

O sécio administrador da pessoa juridica estad sujeito a responder pessoalmente com o
seu patrimdnio pela totalidade dos créditos tributarios decorrentes dos atos praticados
com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos.

A Sociedade Paulista de Ensino foi cientificada do acérd@o de primeira instancia
em 09/01/2019 (fls. 1534) e interpbs recurso voluntario (fls. 1546/1579) em 08/02/2019 (fl.
1544).

Alessandro Poli Veronezi, Victor Poli Veronezi e Ana Beatriz Poli Veronezi
foram cientificados do acorddo de primeira instancia em 11/01/2019 (fls. 1538/1540) e
interpuseram recurso voluntario (fls. 1582/1611) em 08/02/2019 (fl. 1580).

O sujeito passivo Antonio Veronezi foi cientificado do acérddo de primeira
instdncia em 14/01/2019 (fls. 1542) e interpds Recurso Voluntério (fls. 1614/1646) em
08/02/2019 (fl. 1612).

A Associagdo Paulista de Educagdo e Cultura foi cientificada do acorddo de
primeira instancia em 11/01/2019 (fls. 1540) e interpds recurso voluntario (fls. 1649/1699) em
08/02/2019 (fl. 1647).

General Shopping e Outlets do Brasil S/A foi cientificada do acérddo de primeira
instancia em 14/01/2019 (fls. 1541) e interpds recurso voluntario (fls. 1720/1740) em 08/02/2019
(fl. 1718).

Os recursos apresentados apresentaram fundamentos e premissas semelhantes
aqueles apresentados nas impugnacdes, acima pormenorizados.

Em 02/08/2023, a Associacdo Paulista de Educacdo e Cultura peticionou
informando a “ocorréncia de fato superveniente e incontroverso que impde o cancelamento

integral da exigéncia” (fls. 1750/1755), trazendo documentos referentes ao Mandado de
Seguranca n° 5005249-59.2017.4.03.6100 (fls. 1756/2245).

Aos 29/03/2024, foram juntados memoriais elaborados pela Associagdo Paulista
de Educacdo e Cultura (fls. 2249/2257), em que, além de reiterar argumentos anteriores, houve o
pedido para reducdo da multa ao percentual de 100%, nos termos da Lei 14.689/2023.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Diogo Cristian Denny — Relator

Os Recursos Voluntarios sdo tempestivos e rednem o0s requisitos de
admissibilidade. Pelas razdes adiante apresentadas, devem ser conhecidos parcialmente.
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Alegacdes de inconstitucionalidade

Em relacdo aos argumentos do recorrente relacionados a inconstitucionalidade de
normas, lembro que a este Conselho ndo € dado se pronunciar sobre inconstitucionalidade de lei,
nos termos do art. 26-A do Decreto n° 70.235/72 e da Siumula CARF n° 2:

Art. 26-A. No dmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos érgédos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Stimula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Dos efeitos do Mandado de Sequranca impetrado pelo contribuinte

Sustenta a recorrente que a decisdo judicial proferida nos autos do MS 5005249-
59.2017.4.03.6100, que tramitou perante o E. Tribunal Regional Federal da 3% Regido, implicaria
0 reconhecimento da concomitancia ou o cancelamento da exigéncia tributaria.

Para andlise dessa alegacdo, trago a baila excertos da peticdo inicial e do acérdao
transitado em julgado, com o fito de se verificar qual matéria foi submetida ao crivo do Poder
Judiciario e quais os efeitos e alcance da decisdo proferida. Confira-se:

Peticdo inicial (fls. 1774/1801)

A impetrante é uma associa¢do sem fins lucrativos, com atuacdo na area de educacgéo ¢
salde, constituida desde 12/08/1970 (doc. 2), possuindo os seguintes certificados de
utilidade publica: federal, conforme Decreto n° 92.368, de 05 de fevereiro de 1986
(doc.3); municipal, expedido pela Prefeitura do Municipio de Guarulhos, nos termos da
Lei Municipal n° 2.524, de 10 de dezembro de 1981 (doe. 4).

Nos termos de seu estatuto (doc. 1), a_impetrante é instituicdo sem fins lucrativos
(art. 1°), que ndo remunera seus diretores (art. 37), aplica integralmente os seus
resultados no Pais (art. 38), e possui escrita revestida de todas as formalidades,
preenchendo todas as condicdes previstas no artigo 14 do Cddigo Tributario
Nacional, para fruicdo da imunidade sobre contribui¢bes sociais, conforme o § 7° do
artigo 195 da Constituicdo Federal e artigo 29 da Lei 12.101/2009.

Ressalte-se que a impetrante possui certificacdo expedida pelo Ministério da Educac&o,
nos termos da redacdo original da Portaria n° 2.309, de 15 de dezembro de 2010,
certificando-a como entidade beneficente de assisténcia social pelo prazo de 03 anos a
contar da publicacdo (DOU Secéo 1, de 16.12.2010, p. 25). Em face de pedido da
impetrante, o Ministério da Educacéo retificou a citada Portaria n® 2.309, passando o
CEBAS a vigorar de 17.11.2005 a 16.11.2009 e também para o periodo de 17.11.2009 a
16.11.2012, nos termos da Portaria n° 344, dc 17.04.2017 (DOU de 18.04.2017) (doc.
5).

Para o periodo posterior a 2012, a impetrante fez pedido de renovacdo do certificado,
ainda a depender de andlise (doc 6), concluindo-se pelos termos do § 2° do artigo 24 da
Lei 12.101/2009 que a certificagdo permanece valida até a data da decisdo sobre o
requerimento.

Em detendo o Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social, a impetrante
preenche os requisitos para fruicdo da imunidade tributaria sobre as contribuicGes
sociais, nos termos esposados pelo § 7° do artigo 195 da CF/88.

Em que pese a situacdo regular da impetrante, a autoridade impetrada tem se omitido no
reconhecimento da imunidade das contribuicBes previdenciarias nos termos do § 7° do
artigo 195 da Carta Magna.
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Isto porque, tem se mantido silente, mesmo sendo compelida a isso, conforme
solicitacdo da impetrante, esposada no processo administrativo n° 13807.720739/2017-
54, tendo INCLUSIVE DETERMINANDO SEU arquivamento sumario, sem sequer lhe
DAR CIENCIAL! (doe. 7).

()

A Constituicdo Federal enuncia, expressa e explicitamente, que a imunidade neste ou
naquele caso é condicionada aos requisitos que menciona (as Unicas imunidades
incondicionadas sdo a dos templos e a dos livros, periodicos e papel necessario a sua
impressao; sO estas. Todas as demais se sujeitam a condi¢cbes mais ou menos
delimitadoras do seu alcance).

E, no caso, as condices para a imunidade das instituicdes de educacdo e de
assisténcia social, segundo a Constituicdo, séo exclusivamente aquelas prescritas na
lei complementar: as do Codigo Tributario Nacional (Lei n° 5.172/66) que dispde:

Art. 14° - O disposto na alinea ¢ do inciso 1V do artigo 9° é subordinado a
observancia dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:

I - ndo distribuirem qualquer parcela de seu patriménio ou de suas rendas,
a qualquer titulo;

Il - aplicarem integralmente, no Pais, 0s seus recursos na manutencao dos
seus objetivos institucionais;

11 - manterem escrituracéo de suas receitas e despesas em livros revestidos
de formalidades capazes de assegurar sua exatiddo".

No caso, como _provam o0s estatutos sociais e os relatérios de atividades da
Impetrante (doe. 1 e doc. 9), esta preenche todos os requisitos do CTN para 0 gozo
da imunidade tributdria.

A impetrante é entidade de educagdo e assisténcia social de carater filantropico e sem
fins lucrativos, constituida em 12 de agosto de 1970 (doc. 2), tendo sido reconhecida
como sendo de utilidade publica municipal em 10 de dezembro de 1981 (doc. 4), e de
utilidade publica federal cm 05 de fevereiro de 1986 (doc. 3). Ademais, foi registrada
perante o Conselho Nacional de Servi¢o Social - CNSS, atual Conselho Nacional de
Assisténcia Social - CNAS, em 01 de setembro de 1980 (doc. 10), tendo obtido o
Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social em 17 de novembro de 2005
(doc. 10).

()

Com a finalidade de garantir que a autoridade impetrada reconheca o direito a
imunidade sobre as contribui¢des previdenciarias nos termos do § 7° do artigo 195 da
Constituicdo Federal, em razdo certificacdo e renovagdes como entidade beneficente de
assisténcia social a que alude a Lei n® 12.101/2009, a impetrante efetuou requerimento
administrativo, o qual recebeu o n° 13807.720739/2017-54 (doe. 7), o qual foi
sumariamente arquivado!

E importante destacar que o Estatuto Social da Impetrante prescrevem em seus
artigos 37 e 38, respectivamente, que os membros de sua Diretoria ndo seréo
remunerados pelo exercicio das respectivas fungdes; todo o superavit verificado
serd reinvestido na consecucdo dos seus objetivos sociais; em caso de dissolucdo
seus bens remanescentes serdo revertidos para entidade congénere (e nao
distribuidos entre os associados); a entidade ndo distribuira qualquer parecia do
seu patriménio ou de suas rendas a titulo de lucro ou de participagdo nos seus
resultados; e, finalmente, a entidade manterd a escrituracdo de suas receitas e
despesas em livros revestidos das formalidades legais, concluindo que faz jus
também a imunidade, por atendimento aos requisitos do artigo 14 do Cddigo
Tributario Nacional.

Ora, ndo se deve esquecer que a autoridade impetrante aplica como condi¢do para
fruicdo da imunidade tributéria requisitos calcados em lei ordinaria, quando em
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verdade devem ser aqueles referenciados por lei complementar, no caso o
determinado pelo artigo 14 do Cddigo Tributario Nacional.

()

A nosso ver, nos termos do artigo 146 da Carta Magna, a imunidade deve ser regulada
exclusivamente por lei complementar. Com eleito, onde, na Constituicdo Federal,
estiver gravada clausula proibindo a tributagdo, quer de natureza subjetiva, quer
objetiva, o Poder Tributante nao podera, por falta de competéncia, instituir tributagéo.

()

Portanto, ndo havendo qualquer ddvida de que, na linguagem do constituinte, a
imunidade é uma limitacdo ao poder de tributar, para obediéncia do artigo 146, Il, da
Constituicdo Federal, deve ser obrigatoriamente regulada por meio de lei complementar,
e jamais por lei ordinaria.

()

No caso a existéncia de lei complementar reguladora de limitagBes constitucionais ao
poder de tributar nada mais ¢ que o Codigo Tributario Nacional, que foi recepcionado
pela Constituicdo Federal com status de lei complementar e que no artigo 14 dispde, na
sua redagé&o original;

()

Recentemente, em sede de julgamento das ADI's 2028, 2036, 2228, 2621, o Supremo
Tribunal Federal proclamou resultado de julgamento prevalecendo o entendimento que
0s requisitos para o gozo de imunidade hdo de estar previstas em lei complementar
(doc. 11).

()
DOS PEDIDOS

a) A concessdo da medida liminar de seguran¢a, dada a presenca inquestionavel do
fumus boni iuris e do periculum in mora, conforme exposto cabalmente acima,
determinando-se que a autoridade impetrada néo exija as contribui¢des sociais, em face
da imunidade prevista no prevista no § 7° do art. 195, da CF/88, consequentemente
cancelando os débitos referentes aos periodos em questao;

()

d) Ao final, seja concedida a seguranga, para conceder-se de forma definitiva os
pedidos.

()

ROL DE DOCUMENTQOS
DOC. 1 - PROCURACAO E DOCUMENTOS SOCIAIS (ESTATUTO SOCIAL)
DOC. 2 - CADASTRO CNPJ

DOC. 3 - CERTIFICADO DE DECLARACAO DE UTILIDADE PUBLICA
FEDERAL - DECRETO N° 92.368/86

DOC. 4 - CERTIFICADO DE DECLARACAO DE UTILIDADE PUBLICA
MUNICIPAL - LEI MUNICIPAL N° 2.524, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1981

DOC. 5 - PORTARIA N° 2.309, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010 (DOU SECAO 1,
DE 16.12.2010, P. 25) E PORTARIA N° 334, DE 17 DE ABRIL DE 2017 (DOU
SECAO 1, DE 18 DE ABRIL DE 2017, P. 15)

DOC. 6 - PEDIDO DE RENOVACAO DO CERTIFICADO, AINDA A DEPENDER
DE ANALISE
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DOC. 7 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13807.720739/2017-54

DOC. 8 - MANDADO DE SEGURANGA N° 2006.61.00.021859-O (CNJ N°
0021859.76.2006.4.03.0100

DOC. 9 - RELATORIO DE ATIVIDADES DA APEC
DOC. 10 - PESQUISA DO CNAS
DOC .11- NOTICIA DE JULGAMENTO DO STF

Excerto do acérdao (fls. 1764/1765)

No caso concreto, quanto ao atendimento do inciso | do art. 14 do CTN, extrai-se do
Estatuto que todos os cargos componentes dos 6rgdos diretivos sdo exercidos sem
qualquer remuneracdo, ndo havendo distribuicdo de lucro, renda, dividendos ou
beneficios a dirigentes ou associados (Doc. 1a, pag. 15, art. 37).

Observa-se, ainda, que h4 disposicdo no Estatuto assequrando a aplicacdo integral,
no Pais, dos recursos, na manutencdo dos seus objetivos institucionais, restando
atendido o0 que determina o inciso Il do art. 14 do CTN (art. 38, pag. 15 do Doc. 1a).

Com relacéo a observancia do inciso Ill, do art. 14, do CTN, no tocante a manter a
escrituracdo de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de
assegurar sua exatiddo, nota-se que a autora ndo apresentou, N0 _momento da
impetracado, copias dos livros contdbeis ou demonstraces financeiras (balancos).

Todavia, apresentou desde o inicio cdpia da Portaria n. 334, de 17/04/2017 expedida
pelo Ministério da Educacdo atestando a prorrogacdo do Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS), para o periodo de 17/11/2005 a
16/11/2009 e a retificagcdo de vigéncia do CEBAS (mediante processo administrativo)
para o periodo de 17/11/2009 a 16/11/2012.

Portanto, é de se reconhecer que no momento da impetracdo do presente mandado de
seguranga a impetrante preenchia 0s requisitos necessarios ao gozo da imunidade no
tocante as contribui¢des sociais para o periodo de 17/11/2005 a 16/11/2012.

Ja no que tange ao periodo de posterior a 16/11/2012, ao tempo da impetracdo ndo
apresentou a autora prova pré-constituida do direito invocado, dado que pendente a
renovacdo do CEBAS.

Contudo, posteriormente, em 20.12.2018 obteve a impetrante a renovagdo do CEBAS
para o periodo de 17.11.2012 a 27.11.2014 (id. 203899497), de modo que preenchido o
previsto no inciso Il do art. 14 do CTN para tal periodo. A juntada da Portaria n.
885/18 trata-se de documento novo, admissivel nos termos do art. 435 do CPC.

Ante o exposto, dou provimento a apelacdo da impetrante para reformar a sentenca de
extingdo sem julgamento do mérito e julgar procedente o pedido formulado,
reconhecendo a inexigibilidade dos créditos relativos as contribui¢fes sociais para o
periodo de 01.01.2008 a 27.11.2014 - id. 203899489, em razdo da imunidade
comprovada pela impetrante. (g.n.)

Resta evidente, da andlise desses excertos, que a impetracdo do mandado de
seguranca foi alicergada em dois principais fundamentos, quais sejam:

a) que 0s requisitos para gozo da imunidade devem estar previstos em lei
complementar (art. 14, CTN), e ndo em lei ordinaria (entendimento
sedimentado pelo STF); e

b) que, no caso do contribuinte, os requisitos do art. 14 do CTN foram cumpridos
por seu Estatuto Social.
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Observo, portanto, que o contribuinte ndo submeteu ao crivo do Poder Judiciario
os fatos que ocorreram ao longo de 2013 e 2014, meticulosamente analisados pela fiscalizagdo
tributéaria, a partir de auditoria na sua contabilidade e dos documentos relacionados.

Deveras, 0 que o contribuinte pleiteou ao Poder Judiciario foi apenas o
reconhecimento de que deveria atender apenas ao art. 14 do CTN (e ndo a requisitos até entdo
exigidos, com base em lei ordinaria), e que, a luz de seu Estatuto, estaria atendendo a todas as
exigéncias.

N&o houve andlise, no ambito da acédo judicial, da contabilidade, dos documentos
relacionados a negocios juridicos ocorridos em 2013 e 2014 e, por decorréncia logica, de todos
os fatos constatados pela fiscalizag&o.

Aliés, cabe destacar que isso sequer seria possivel, na via estreita do mandado de
seguranca, elegida pelo contribuinte, porquanto se exige prova documental pré-constituida e nao
se admite dilacéo probatoria.

Em outras palavras, o que restou decidido pelo v. acérdao, transitado em julgado,
foi que, no caso do impetrante, a imunidade deve ser aferida a luz do art. 14 do CTN e que, sob a
Otica dos documentos acostados na peticdo inicial, principalmente o Estatuto Social da entidade,
0s requisitos legais estariam atendidos.

Isso ndo impede, portanto, que seja exigido crédito tributario quando demonstrado
que os requisitos do art. 14 do CTN e do Estatuto Social ndo foram observados pelo Recorrente,
como no caso dos autos, em que a autoridade fiscal demonstrou ter havido remuneracdo dos
instituidores, desvio da finalidade institucional e a distribuicdo de parcela do patriménio ou
rendas da entidade.

Com efeito, restou comprovado que os controladores de fato da entidade
distribuiram os recursos do contribuinte, ou seja, sua renda, seu resultado e seu patrimonio,
mediante a utilizacdo de empresas de fachada, atraves da simulacdo de prestacdo de servigos,
constatados como ficticios ou superfaturados ao sujeito passivo, além de outras formas de
dilapidacéo e apropriacdo do patrimdnio do sujeito passivo em beneficio préprio.

Seria até afrontoso, a nosso ver, imaginar que Desembargadores Federais, com
vastissimo conhecimento na &rea tributaria, prolatariam uma decisdo judicial que significaria um
verdadeiro “cheque em branco” ao contribuinte, impedindo a acdo da fiscaliza¢do tributaria
mesmo ao se deparar com graves atos ilicitos perpetrados e patente descumprimento dos
requisitos normativos estabelecidos no art. 14 do CTN e do Estatuto Social.

Finalmente, impde registrar que esse entendimento encontra-se sumulado por este
Tribunal Administrativo:

Sumula CARF n° 1 - Importa rendncia as instancias administrativas a propositura pelo
sujeito passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do
lancamento de oficio, com 0 mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel
apenas a apreciacdo, pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de matéria distinta
da constante do processo judicial. (g.n.)

Meérito

Considerando que o Colegiado a quo ja enfrentou os argumentos dos recursos
apresentados, adoto as razbes de decidir dos seguintes excertos do acorddo recorrido, com
destaques de minha autoria:
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4 Disponibilidade de relatérios do Al no e-CAC

Os impugnantes alegaram que tiveram cerceados os seus amplos direitos de defesa, seja
porque parte dos relatérios integrantes dos Autos de Infracdo ainda ndo estavam
disponiveis na consulta online do e-CAC quando eles acessaram 0 processo eletrénico,
seja porque 0 seu acesso ao processo eletrdnico ainda ndo estava habilitado na condigédo
de responsaveis tributarios. Alegaram também que a midia digital que os responsaveis
tributarios receberam da Fiscalizacdo continha apenas parte dos documentos integrantes
do langamento.

Contudo, os Termos de Ciéncia de Langamentos e Encerramento Total do Procedimento
Fiscal (fls. 988-1.044) comprovam que foram entregues aos sujeitos passivos todos 0s
documentos de lancamento e documentos complementares que instruem 0S processos,
em midia digital ndo regravavel (CD/DVD), por via postal com aviso de recebimento
em 18 e 19/04/2018.

Da analise dos recibos de entrega de arquivos digitais (fls. 991, 997, 1.003, 1.009,
1.017, 1.025, 1.031, 1.037 e 1.043), percebe-se que 0s sujeitos passivos receberam o
conteudo integral do langamento, com 0s mesmos arquivos, ndo havendo motivo para se
acatar o alegado fornecimento parcial dos arquivos para responsaveis tributarios.

Por fim, quanto aos documentos do Processo Administrativo Fiscal n°
16095.720152/2016-26, participam do referido processo na condicdo de sujeitos
passivos, com apresentacdo de impugnagdo e de recurso voluntério, a SOPEP, a APEC,
Antonio Veronezi, Alessandro Poli Veronezi, Victor Poli Veronezi e Ana Beatriz Poli
Veronezi. A APEC reconheceu que, quando acessou o e-CAC em 26/04/2018, teve
acesso a tais documentos no processo eletrénico ora sob julgamento. Quanto aos demais
sujeitos passivos, além do teor do CD/DVD fornecido pela Autoridade Tributaria,
dispunham de pleno acesso aos autos do referido processo eletrénico porque dele estdo
participando efetivamente.

Logo, ndo ha como acolher a alegacdo de cerceamento de direito de defesa neste
particular nem o pedido de devolucdo do prazo de defesa.

5 Preliminar de nulidade do lancamento

O Decreto n° 70.235/72, que dispde sobre o processo administrativo fiscal, prescreve o
seguinte sobre a nulidade dos atos em matéria tributaria:

Art. 10. O auto de infragdo sera lavrado por servidor competente, no local da
verificacdo da falta, e contera obrigatoriamente:

I - a qualificacdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descricdo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no
prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou fungdo e o0 nimero de
matricula.

[.-]
Art. 59. Sdo nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisBes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente
e dependam ou sejam consequéncia.
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§ 2° Na declaragdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados, €
determinard as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucdo do
processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciara
nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta.

Art. 60. As irregularidades, incorrecGes e omissfes diferentes das referidas no
artigo anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem
em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este Ihes houver dado causa, ou
quando ndo influirem na solugdo do litigio.

Art. 61. A nulidade seréa declarada pela autoridade competente para praticar o ato
ou julgar a sua legitimidade. [negritei]

No caso concreto, o contribuinte demonstrou inconformismo porque a Autoridade
Tributaria deixou de especificar as contas ou documentos contdbeis dos quais foram
extraidas as importancias langadas, de identificar os segurados ou contribuintes
individuais e de analisar a natureza das rubricas.

As informagBes sobre os fatos geradores das contribui¢bes lancadas de oficio, tanto
relativas a empregados como a contribuintes individuais, foram extraidas
exclusivamente das declaragdes tributarias (GFIP) apresentadas mensalmente por meio
digital pelo préprio contribuinte (a APEC) a Secretaria da Receita Federal do Brasil:

Constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos descriminados acima,
a fiscalizagdo da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavra o respectivo auto
de infragdo. Assim constitui-se de oficio o crédito tributario em favor da
Previdéncia Social referente as contribuicdes CPP — Contribui¢do Previdenciaria
Patronal, com reflexos em RAT e Terceiros, tendo como fato gerador a massa
salarial do sujeito passivo, constante na GFIP, compativel com as folhas de
pagamento e a contabilidade [...].

Sendo as GFIP documentos elaborados pelo préprio fiscalizado, a quem legalmente
compete a guarda, entdo ndo ha razdo para a sua juntada aos autos. No mesmo sentido,
como o lancamento se restringiu as rubricas classificadas pelo contribuinte como
integrantes do salério de contribuicdo, informadas na GFIP, entdo ndo faz sentido exigir
um demonstrativo de tal anélise.

O termo de verificacéo fiscal estd bem estruturado e apresenta os fundamentos de fato e
de direito que levaram ao langamento. Na sua pecga contestatoria, o proprio contribuinte
demonstrou haver compreendido perfeitamente as razGes e o teor da autuacéo, tendo se
defendido em relagdo ao mérito do langamento.

Assim sendo, rejeito o pedido de declaracdo de nulidade do Auto de Infracéo.
6 Documentos e argumentos extemporaneos

O contribuinte solicitou a desconsideracdo dos documentos e argumentos relativos a
fatos ocorridos antes do periodo de apuracdo autorizado para a fiscalizagdo, que foi de
01/2013 a 12/2014.

O Termo de Distribui¢do do Procedimento Fiscal (TDPF), instituido pelo Decreto n°
8.303/2014, € um ato de controle interno da Administracdo Tributaria, de carater
gerencial, utilizado para determinar a realizagdo do procedimento fiscal relativo aos
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Para o contribuinte,
0 TDPF apresenta-se como um instrumento de garantia, na medida em que, permitindo
ser confirmada a sua autenticidade pela internet no site da RFB, confere seguranca sobre
a pessoa que se apresenta como representante do Fisco.

O periodo de apuragdo contido no TDPF nao impede a Autoridade Tributaria de apurar
fatos relacionados ao objeto da Fiscalizagdo, sendo inclusive possivel a ampliagdo do
referido periodo.
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De qualquer modo, o langamento sob julgamento foi adstrito ao periodo de apuragdo de
01/2013 a 12/2014, nele ndo havendo a constituicdo de créditos decorrentes de fatos
geradores de contribuicdes previdencidrias relativas a periodo diverso. No relatério
fiscal, constam informacdes sobre fatos ocorridos antes de 2013 que foram entendidos
pelo Auditor-Fiscal como relevantes para a compreensdo da conduta do contribuinte.
Alguns institutos tributarios, como a multa de oficio qualificada, a decadéncia, a
responsabilizacdo tributaria, dentre outros, exigem a avaliacdo da intencdo do
contribuinte, sendo importante uma analise abrangente da sequéncia de atos e fatos que
conduziram a irregularidade tributaria.

Assim sendo, rejeito o pedido de desconsideragdo de documentos e argumentos
anteriores ao periodo de apuracao do langamento.

7 Requisitos para 0 gozo da imunidade

A Constituicdo Federal prevé, no seu artigo 195, § 7°, a possibilidade de as entidades
beneficentes de assisténcia social gozarem da isencdo da cota patronal das contribuicGes
previdenciarias, desde que atendam aos requisitos estabelecidos em lei. Assim dispde o
referido dispositivo constitucional:

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a sociedade, de forma
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos
orcamentos da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das
seguintes contribuicdes sociais:

[-]

§ 7° Sdo isentas de contribuicdo para a seguridade social as entidades
beneficentes de assisténcia social que atendam as exigéncias estabelecidas em
lei.

(..) esta se delineando no STF a jurisprudéncia no sentido de que o artigo 14 do CTN foi
recepcionado pela Constituicdo Federal para regular as limitagBes constitucionais ao
poder de tributar estabelecidas tanto no artigo 150, VI, como no artigo 195, § 7°, ambos
da Constituicdo Federal.

(.)
7.2 REMUNERAGCAO DOS INSTITUIDORES

A remuneracdo dos instituidores afronta a exigéncia contida no inciso | do art. 14 do
CTN:

I — ndo distribuirem qualquer parcela de seu patriménio ou de suas rendas, a
qualquer titulo;

()

A Autoridade Tributaria relatou que a entidade distribuiu lucros sob o manto de
pagamento a duas empresas prestadoras de servico (Qualis Projetos Educacionais Ltda e
Sofis Administradora Ltda), pertencentes a Alessandro Poli Veronezi, Victor Poli
Veronezi e Ana Beatriz Poli Veronezi:

No periodo subsequente, 2011 a 2014 a préatica da distribuicdo disfarcada dos
lucros e patriménio do sujeito passivo continuou, agora com a utilizacdo de duas
outras empresas: Qualis Projetos Educacionais Ltda, CNPJ: 06.052.676/0001-05,
e Sofis Administradora Ltda, CNPJ: 09.093.209/0001-11, pertencentes também
aos filhos do casal Veronezi. Juntas as duas receberam cerca de R$ 7 milhdes por
ano, com evidéncias de que ndo prestaram quaisquer servicos, seja pela falta de
funcionarios, seja pela falta de qualquer comprovacéo da efetiva prestacdo dos
servigos. Com a mudanca da mantenca da UNG para a entidade sucessora, sob o
controle de outro grupo econémico, no ano de 2015, ndo houve mais a
contratacdo destas duas empresas, fato que evidenciou a desnecessidade dos
servigos supostamente prestados por essas duas empresas. Que reforga a tese de
simulacdo na prestacao de servigos.
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Por meio do Termo de Intimacgdo Fiscal n® 4 (fl. 21), cientificado ao contribuinte
fiscalizado em 20/07/2017, a Autoridade Tributaria solicitou esclarecimentos e
comprovacdo dos servigos prestados pelas empresas Qualis Projetos Educacionais Ltda
e Sofis Administradora Ltda. Apos requerer dilacdo de prazo para atender a intimacéo, a
APEC ndo comprovou a efetiva prestacdo de servigos pelas duas empresas.

Nas fls. 364-368 dos autos, constam o detalhamento mensal dos rendimentos tributaveis
das duas prestadoras declarados em DIRF pela APEC e as fichas 54 e 60 das
declaragBes de imposto de renda de pessoa juridica (DIPJ) das duas prestadoras. Tais
fichas discriminam a receita de venda de bens e servicos e o quadro societario. Tais
documentos demonstram que a receita das prestadoras foi exclusivamente originada da
APEC e que o quadro societario das prestadoras ¢ composto pelos filhos do casal
Veronezi.

Como os impugnantes alegaram que as empresas prestadoras possuiam empregados,
contestando a afirmacéo da Autoridade Tributéria, verifiquei as declaragdes (GFIP), os
documentos de arrecadagdo (GPS) e as notas fiscais eletrénicas de mercadorias
vendidas para as duas empresas nos anos de 2013 e 2014, por meio do sistema
ContAgil. Os relatdrios obtidos foram juntados nas fls. 1.402-1.407.

Os dados obtidos em rela¢do as duas empresas foram consolidados e comparados com
as receitas auferidas junto a APEC, extraidas das declaragdes de imposto de renda retido
na fonte (DIRF) da prdpria APEC, tendo a consolidagdo sido juntada nas fls. 1.408-
1.400.

Da anélise das tabelas de consolidacédo, percebo que, apesar da dissonancia entre gastos
e receita anuais, as informag6es contidas nos autos ndo permitem concluir que a Sofis
Administradora Ltda deixou de efetivamente prestar servicos a APEC. Assim sendo,
ndo considero a sua receita como uma distribuicéo de lucros disfargada:
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No entanto, em relagdo a Qualis Projetos Educacionais Ltda, a conclusdo é diversa.
Isto porque a sua receita é absurdamente incompativel com todos os parametros

comparados:
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Com uma receita mensal fixa de R$700.214,39 a partir de abril de 2013, a Qualis
mantinha exclusivamente _um_empregado, com_remuneracdo de R$1.200,00,
pagava GPS no valor de R$441,60, correspondente exclusivamente a esse
empregado e realizava compras em valor _infimo, havendo meses sem quaisquer
compras. Essas sdo caracteristicas tipicas das chamadas “empresas noteiras”, que
simulam a prestacdo de servicos com o objetivo de ocultar a verdadeira razdo dos
documentos fiscais emitidos e da movimentacao financeira.

Com a transferéncia da mantenca da Universidade Guarulhos para a SOPEP, ja sob a
nova administracdo, os pagamentos a Qualis cessaram. Apesar de tal fato, por si so, ndo
implicar necessariamente a conclusdo de que se tratava de um servigco simulado, o
conjunto _dos indicios constantes dos autos e a falta de comprovacdo da efetiva
prestacdo dos servicos pela APEC, seja durante o procedimento fiscal ou na peca
impugnatoria, demonstram gue a simulacdo da prestacdo de servicos tinha por
finalidade ocultar a transferéncia de recursos para os sécios da prestadora.
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Em 03/11/2003, o guadro societario da Qualis era composto por Antonio Veronezi e
a sua filha Ana Beatriz Poli Veronezi. Em 09/01/2013, Antonio Veronezi foi
excluido _do quadro societario e os seus outros dois filhos foram incluidos:
Alessandro Poli Veronezi e Victor Poli Veronezi.

Diversos fatos e documentos constantes dos autos demonstram, em seu conjunto, que 0s
membros _da familia Veronezi eram os reais controladores e beneficiarios das
atividades da APEC. Inicialmente integrante do quadro societario da APEC e da
Qualis, dentre varias outras _empresas, Antonio Veronezi saiu_da_composicio
societaria em 2003, mas permaneceu a frente dos negdcios da familia, integrados
por mais de 100 empresas, tendo sido a principal pessoa responsavel pela venda da
Universidade Guarulhos, da qual a APEC era mantenedora, para a CENESUP,
subsidiaria do grupo empresarial SER Educacional, por 200 milhdes de reais em

janeiro de 2015:

Em janeiro de 2015 deu-se a venda desta entidade, SOPEP, ao grupo empresarial
SER Educacional, através de sua subsidiaria CENESUP. Em fato relevante
divulgado no mercado financeiro a SER Educacional informou ter pago cerca de
R$ 200 milhGes na aquisicdo. Ja na alteragdo contratual da SOPEP o valor nao
foi mencionado. O Sr. Antdnio seguiu no cargo de chanceler da UNG.

A partir do ano de 2015 todos os professores e funcionarios do sujeito passivo,
APEC, foram transferidos para a SOPEP. De acordo com o estatuto da APEC, 0s
associados deliberaram por encerrar suas atividades, nada mencionando sobre
transmissdo do fundo de comércio para outra entidade. As declaragdes como
DIPJ e GFIP passaram a declarar inatividade, ndo houve mais entrega de
contabilidade (ECD).

A composicao societaria e 0 Conselho Fiscal passaram a ser formados por empregados
de outras empresas pertencentes aos membros da familia Veronezi, naturalmente
economicamente dependentes dos reais controladores da entidade:

Formalmente, no estatuto social, outras duas pessoas passaram a constar como Unicos
associados do sujeito passivo. Mais tarde foi constatado que se tratavam de
funcionarios de outras empresas pertencentes a familia Veronezi, atuavam na
verdade como interpostas pessoas dos controladores de fato, 0 Sr. Antbnio e sua
familia. A principal evidéncia de que o controle do sujeito passivo continuou com a
familia Veronezi esta no fato de serem eles os reais beneficiarios dos lucros obtidos
com as atividades daguela entidade.

O dispositivo legal proibe a percepgdo de remuneragdo, vantagens ou beneficios pelos
instituidores da entidade, independentemente do titulo atribuido a transferéncia de
recursos da APEC para os seus instituidores, seja diretamente ou por via indireta, sob a
intermediacdo de pessoa juridica mediante simulag&o.

A APEC afirmou, na sua pega impugnatdria, que o artigo 37 do seu estatuto veda
qualquer remuneracéo a associados, diretores e conselheiros ou distribuicdo de lucros,
dividendos ou patrimdnio. Ao invés de provar a lisura da entidade em relacdo a esse
aspecto, tal argumento demonstra que, além do descumprimento do requisito, ocorreu
também infracdo ao estatuto, que consta das fls. 58-65 dos presentes autos.

Portanto, entendo haver sido descumprido de 04/2013 a 12/2014 o requisito exigido
pelo inciso | do artigo 14 do CTN (...)

7.3 DESVIO DE FINALIDADE

O desvio da finalidade institucional afronta a exigéncia contida na norma prevista no
inciso Il do art. 14 do CTN:

Il - aplicarem integralmente, no Pais, 0s seus recursos na manutengdo dos seus
objetivos institucionais;

()
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A transferéncia de vultosos recursos para a Qualis Projetos Educacionais Ltda
mediante a simulacdo da prestacdo de servicos, que, de fato, ndo foram prestados,
implica a quebra da exigéncia contida nesse requisito, uma vez gue tais recursos
foram aplicados em proveito de terceiros, em procedimento completamente alheio
aos objetivos institucionais da APEC.

Aqui, independentemente de a Qualis_ser composta pelos membros da familia
Veronezi, 0 simples fato de os recursos da APEC terem sido desviados para
atividades alheias aos seus objetivos institucionais é suficiente para caracterizar o
descumprimento do requisito.

A APEC afirmou, na sua pega impugnatoria, que o art. 38 do seu estatuto prevé que a
entidade “aplicard integralmente no Pais os seus recursos na manutencdo de seus
objetivos institucionais e empregara o superavit eventualmente verificado em seus
exercicios financeiros integralmente no incremento de seu ativo imobilizado”. Ao invés
de provar a lisura da entidade em relacéo a esse aspecto, tal argumento demonstra que,
além do descumprimento do requisito, ocorreu também infracdo ao estatuto.

Logo, entendo haver sido descumprido de 04/2013 a 12/2014 o requisito exigido
pelo inciso Il do art. 14 do CTN (...)

7.5 DISTRIBUIGAO DE RESULTADOS E DO PATRIMONIO

A distribuicdo de resultados e do patriménio da entidade € exigida pelo CTN, em seu
artigo 14, inciso I:

I — ndo distribuirem qualquer parcela de seu patrim6nio ou de suas rendas, a
qualquer titulo;

()

A Autoridade Tributaria relatou trés fatos significativos que implicam o
descumprimento desse requisito.

O primeiro fato foi a transferéncia de recursos para a Qualis Projetos
Educacionais Ltda mediante a simulacdo da prestacdo de servicos. Seja a titulo de
distribuicdo de resultados ou mesmo de parcela do patriménio da entidade, o fato é que
recursos significativos da APEC foram transferidos para terceiros sem uma real
contraprestacdo de interesse da entidade.

Outro significativo desfalque no patriménio da APEC, descrito no relatério fiscal dos
Autos de Infragdo ora sob julgamento (fl. 975) e detalhado no relatério fiscal do
Processo Administrativo Fiscal n® 16095.720152/2016-26, integrante dos presentes
autos (fls. 387-389), foi a compra de um terreno em 2004 com valor superfaturado
pela APEC junto & empresa Novo Campo, também pertencente a familia Veronezi,
com posterior_desfazimento da transacdo, sendo gue o imdvel ficou com a Novo
Campo, mas o valor total pago pela APEC (16 milhdes de reais) ndo lhe foi
devolvido. Segue excerto do relatério fiscal do PAF n° 16095.720152/2016-26

71- Em setembro de 1989, o Sr. Antonio Veronezi, adquiriu um terreno
registrado no 1°. Cartdrio de Registro de Imoveis de Guarulhos, com matricula
n®. 40.513, compreendendo Rua das Adalias, rua das Orquideas, rua dos
Crisantemos, com area de 16.608,31 m2. Por registro averbado em 16/02/2004,
constou que o Sr. Antonio Veronezi e sua mulher, em 17/12/2003, transmitiram
o imdvel a titulo de conferéncia de bens para aumento de capital social, a Novo
Campo Administradora e Incorporadora S/A, pelo valor estimativo de R$
1.827.000,00. Em registro de 08/03/2004, foi averbado que a Novo Campo, por

venda do imovel em carater irrevogavel e irretratdvel a Associacdo Paulista de
Educagdo e Cultura, inscrita no CNPJ sob n°. 49.094.048/0001-03, pelo preco de
R$ 16.000.000,00 — em apenas trés meses, o terreno teria valorizado 8,75
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72- Resumindo os tramites das escrituras, para ficar bem claro:
Area do Imdvel: 16.608,31 m2 — Proprietarios: Antonio Veronezi e esposa.

31/07/2003- Constituicdo da empresa Novo Campo Administradora e
Incorporadora S/A.

Antonio Veronezi — responsavel pela empresa, conforme DIPJ’s 2011 e 2012
Sdcio e presidente do Conselho de Administragéo.

17/12/2003- Sr. Antonio Veronezi transmite imével para Novo Campo a titulo de
aumento de capital social, pelo valor de R$ 1.827.000,00.

08/03/2004- Novo Campo vende o imovel, em carater irrevogavel e irretratavel a
APEC, pelo preco de R$ 16.000.000,00 ( em apenas 3 meses, por 8 vezes mais).
O pagamento serd em 114 meses, pela variagdo do IGP-M, com juros de 13% ao
ano.

31/05/2004- Na fl. 36 da Escritura, consta que “ no imével serd construido uma
edificacdo para ampliagdo da Unidade 1l do Campus | da Universidade
Guarulhos ( “UNG”), cuja mantenedora ¢ a Associagdo Paulista de Educacdo e
Cultura.”

14/06/2013 — pela prenotacdo 253.567 (fl. 45 da escritura), a Novo Campo e a
APEC fazem a resili¢do do contrato de compra e venda, com data de 29/04/2013.
Neste ponto, a empresa foi intimada, no TIF n°. 04, recebido pela Associagdo em
26/01/2016, a comprovar que o valor pago até entdo, pelo imével, tenha
retornado ao Caixa da APEC. Ndo houve resposta da empresa, também a esse
Termo.

23/03/2012- temos entdo, uma prenotacdo retroativa a essa data, 23/03/2012,
apods a prenotacgdo anterior, onde consta um prédio construido e a informacéo de
que parte do terreno foi ocupado pelo leito da via publica, segregando o
remanescente em duas partes, com novas matriculas, 105.651 e 105.653.

07/11/2013 — passando agora para a matricula 105.651 do mesmo 1°. Cartério de
Registro de Imoveis de Guarulhos, o referido terreno consta ja como de
propriedade da Novo Campo e toda a confuséo da compra, venda e cancelamento
do compromisso de compra e venda, fica esquecido na matricula anterior 40.513.
A data de 07/11/2013, averba a venda do imdvel na data de 06/08/2013 para a
empresa VIA S.A. SPE 302 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS — CNPJ:
15.721.232/0001-06, pelo valor de R$ 58.000.000,00.

19/09/2014- averbacdo que o imdvel foi desdobrado em trés unidades e por isso
foram abertas novas matriculas 113.272, 113.273 e 113.274. 19/09/2014 —
namatricula 113272, averbacéo de um empreendimento de finalidade comercial e
na matricula 113274, averbacdo de um empreendimento de finalidade
residencial. Consta ainda na matricula 113272, que dos R$ 58.000.000,00, R$
7.854.133,00 foram pagos em moeda corrente e o restante foi pago mediante a
entrega de mais de 200 unidades autdnomas a proprietaria inicial do terreno,
Novo Campo Administradora e Incorporadora S/A.

73- Copias das escrituras encontram-se inclusas no processo.

74- Em sintese, ocorreu que um terreno que era do Sr.Antonio Veronezi,
fundador da UNG e da APEC, foi dado como aumento de capital para a empresa
Novo Campo, do qual ele era sdcio e presidente do Conselho de Administracéo
(conforme ficha cadastral JUCESP) e responsavel legal pela empresa conforme
DIPJs Ano-Calendario 2004 a 2013. A Novo Campo por sua vez, vende o
terreno para a APEC por um valor 8 vezes superior ao que havia pago trés meses
antes, venda que foi parcelada em 114 meses. Nove anos depois, quando esse
parcelamento j& esta no fim, a Novo Campo cancela 0 compromisso de compra e
venda ( de carater irrevogavel e irretratdvel) com a APEC e vende o mesmo
terreno que, ressalte-se bem, j& deveria pertencer 90% a uma entidade que se
declarava como beneficente de assisténcia social, pelo valor de R$
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58.000.000,00, sendo quase R$ 8.000.000,00 em moeda corrente e 0 restante
pago em unidades comerciais, que permaneceram de propriedade da Novo
Campo.

75- Pelos extratos bancérios, nos termos da Carta Circular 3454/2010 do
BACEN, foram identificadas transferéncias da APEC para a Novo Campo no
ano de 2011, no valor de R$ 497.500,00 e no ano de 2012, no valor de R$
1.273.863,00. No entanto, esses valores foram muito maiores, explica-se: no
processo de nimero 19515.722916/2012-94, lavrado na agdo fiscal anterior junto
a APEC, o colega auditor relata que os pagamentos da APEC para a Novo
Campo eram feitos também através de mensalidades depositadas diretamente na
conta da Novo Campo junto ao Banco Itad. A impugnagdo, contesta os valores
apresentados pelo fiscal, porém ndo contesta que a APEC realmente pagava as
“prestacdes” do imével a Novo Campo. A contestacdo se dd em termos de
valores- assim, o colega relata que no ano de 2009 a APEC pagou a Novo
Campo, R$ 6.917.033,56, ao que a impugnacdo rebate que foram R$
4.,149.239,06. Para o0 ano de 2010, o colega relata que a APEC pagou R$
5.312.668,03, ao que a impugna¢do rebate que foram R$ 4.225.857,70. Essas
informacdes constam da fl. 38 da impugnacdo que se inicia na folha 1675 do
processo digital.

76- Para ndo restar dividas com relacdo aos valores que serdo aqui informados
para 0s anos de 2011 e 2012, serd juntado ao processo copias das folhas dos
Livros Razdo que foram apresentados a fiscalizagdo ( em formato .pdf). Assim,
para o ano de 2011, a APEC pagou a Novo Campo R$ 4.604.250,60 e no ano de
2012, R$ 5.023.711,00. Anexa tamhém a este Termo de Verificagdo, planilha
com as transferéncias via TED para a Novo Campo, verificadas nos extratos
bancarios. Alguns pagamentos sairam direto das contas da APEC para a Novo
Campo e outros através da ERAL.

Ocorreu um duplo desfalque no patriménio da APEC: inicialmente, com a

aquisicdo superfaturada do imdével, pago mediante a transferéncia mensal de

recursos para a Novo Campo, empresa pertencente a familia VVeronezi; por fim, ja

em 2014, com o desfazimento do negécio e a perda do imodvel e dos valores pagos

para a Novo Campo.

O terceiro fato significativo relatado pela Autoridade Tributdria ocorreu durante a

venda da Universidade Guarulhos para a CENESUP:

Em 2015 as atividades do sujeito passivo foram transferidas ao grupo
empresarial Ser Educacional, com sede em Recife — PE, também de forma
fraudulenta. Nesta operacdo, derradeira dilapidacdo do patrimdnio do sujeito
passivo, a entidade se desfez de seu Ultimo e mais valioso bem, o fundo de
comeércio.

Ainda em 2014, com a iminéncia da venda das atividades do sujeito passivo,
seus entdo controladores fizeram a seguinte manobra, utilizaram-se de uma outra
entidade, também uma associagdo formalmente sem fins lucrativos, da qual
tinham o controle direto, para suceder as atividades do sujeito passivo a partir do
ano de 2015. Esta entidade (atual SOPEP) foi constituida no ano 2000 e estava
inativa desde entdo (0 chamado CNPJ de prateleira), inicialmente era
denominada Associagdo Instituto Brasileiro de Pesquisa em Telecomunicacdes,
Eletr6nica e Informéatica, CNPJ: 04.302.037/0001-25, com endereco na Avenida
Angélica, 2466 (como ja mencionado, local que consta como domicilio de
centenas de empresas do grupo econdmico da familia Veroneze), era constituida
por cinco associados, todos membros da familia Veronezi, o patriarca Sr.
Antdnio, sua esposa, Sra. Maria Dirce, e seus trés filhos: Alessandro, Victor e
Ana Beatriz.

Em julho de 2014, a entidade sucessora adotou a denominagdo Associagdo
Paulista de Ensino e Pesquisa e estabeleceu que a cada um destes cinco
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associados seriam atribuidas cotas patrimoniais no valor de R$ 1 milhdo,
mediante integralizacdo do respectivo valor.

No dia primeiro de dezembro de 2014, mediante alteracdo estatutaria, foram
abertas 5 filiais, uma em cada estabelecimento de ensino da UNG, retiraram-se
do quadro associativo 0s pais e restaram como associados apenas os trés filhos,
sendo divididas as cotas patrimoniais remanescentes igualmente entre eles.

No dia 10 de dezembro de 2014, nova alteracdo do documento de constitui¢do da
entidade, desta feita a alteracdo se deu na natureza juridica da entidade. Foi
firmado um contrato social, levado a registro na Junta Comercial do Estado de
Séo Paulo, com o qual a instituicdo passou a ter a denominacéo atual, Sociedade
Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda - SOPEP, uma sociedade empresarial,
com fins econdmicos expressamente admitido, cujo capital social sdo 0s mesmos
R$ 5 milhdes, idem as cotas patrimoniais.

Em janeiro de 2015 deu-se a venda desta entidade, SOPEP, ao grupo empresarial
SER Educacional, através de sua subsidiaria CENESUP. Em fato relevante
divulgado no mercado financeiro a SER Educacional informou ter pago cerca de
R$ 200 milhGes na aquisicdo. Ja na alteragdo contratual da SOPEP o valor nao
foi mencionado. O Sr. Antdnio seguiu no cargo de chanceler da UNG.

Os impugnantes alegaram que a transferéncia da mantenca da Universidade Guarulhos,
com expressa autorizacdo pelo Ministério da Educacdo, e a posterior transformagdo da
mantenedora em sociedade de fins econdmicos foram realizadas em conformidade com
0 artigo 7°-A da Lei n® 9.131/1995, o artigo 19 da Lei n°® 9.394/1996 e o artigo 13 da Lei
n° 11.096/2005. Ocorre que o conjunto de atos praticados teve por objetivo separar
a_divida tributaria da APEC do seu patriménio, que foi dilapidado mediante a
transferéncia para outras empresas da familia Veronezi, gue também ficou com o
produto da venda da Universidade Guarulhos.

Além da expressa vedagdo pelo CTN e pela Lei n° 12.101/2009, o proprio estatuto da
APEC proibe tais transagdes:

Art. 35 - No caso de incorporagdo, fusdo, cisdo ou dissolugdo da associagio,, o
seu patriménio sera destinado a uma outro entidade de fins ndo econémicos, no
forma que vier a ser deliberado pelos associados.

Paragrafo Unico — Em caso de encerramento parcial de atividades, a parcela do
patrimdnio relativa a atividade descontinuado tera 0 mesmo tratamento previsto
no caput deste artigo.

Diante dos fatos, entendo haver sido descumprido em 2013 e 2014 o requisito
exigido pelo inciso | do art. 14 do CTN (...)

8 Dolo, sonegacao, fraude, conluio e simulacéo

Uma vez formada a conviccdo sobre o descumprimento dos requisitos para a fruicdo da
imunidade tributaria da cota patronal das contribuigdes previdencidrias, resta analisar o
modus operandi praticado para avaliar a ocorréncia de dolo, sonegacéo, fraude, conluio
e simulacéo, apontados pela Autoridade Tributaria.

As _diversas irreqularidades e as condutas ilegais ou suspeitas, como a de
desconsiderar e afrontar as regras do préprio estatuto da entidade, mais
especificamente os seus artigos 35, 37 e 38, e da Lei n°® 12.101/2009, como verificado
ao longo do presente voto, mediante a simulacdo de prestacdo de servicos e de
venda de imével para ocultar a transferéncia de recursos significativos da APEC
para outras _empresas da familia Veronezi, a dilapidacdo do patrimbnio da
entidade e o encerramento de fato das suas atividades com a venda da
Universidade Guarulhos, dentre outros fatores, atestam a intencdo dos membros
da familia Veronezi de se apropriar das contribuicées previdenciarias ndo pagas
com fulcro na imunidade tributaria, naturalmente sob o descumprimento do
ordenamento juridico vigente e em prejuizo do erario e de toda a sociedade.
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A criacdo premeditada _das pessoas _juridicas, especialmente da APEP,
convenientemente preparada para suceder a APEC sob a denominagdo de SOPEP e ser
vendida para outro grupo econdémico, deixando a divida tributaria milionaria na
esvaziada APEC, as alteracdes nos quadros societarios e o controle administrativo e
gerencial mediante a colocacdo de s6cios empregados de outras empresas de
propriedade da familia VVeronezi demonstram que estamos diante de um planejamento
tributério abusivo.

A entidade e os membros da familia Veronezi ja haviam sido autuados outras vezes em
decorréncia da infringéncia aos requisitos para o gozo da imunidade tributaria da cota
patronal das contribui¢Ges previdenciarias da APEC, mas, mesmo assim, conscientes de
que a declaracdo da condi¢do de entidade imune na GFIP exige o cumprimento dos
requisitos, mantiveram o modus operandi e, ao final, venderam e transferiram o seu
ativo, deixando a divida tributéria na APEC.

De fato e de direito, a conduta adotada pelos autuados foi deliberada, intencional,
teve por pano de fundo a adocdo de planejamento tributario abusivo e visou a
apropriacdo _do patrimdnio _acumulado ao longo dos anos em decorréncia da
fruicdo da imunidade tributaria, auferida sob violacdo da lei e do estatuto da
entidade. Portanto, houve a prética dolosa de sonegacéo e fraude em conluio, conforme
os conceitos definidos pela legislagdo tributéria, previstos nos arts. 71 a 73 da Lei n°
4.502/64:

Art . 71. Sonegacdo é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade
fazendaria:

| - da ocorréncia do fato gerador da obrigacédo tributéria principal, sua natureza
ou circunstancias materiais;

Il - das condi¢Bes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacéo
tributéria principal ou o crédito tributario correspondente.

Art . 72. Fraude é toda agdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria
principal, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a
reduzir o montante do impdsto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou
juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72. [negritei]

Houve também a prética de simulagdo, conforme conceito definido no art. 167, §1°, do
Cadigo Civil, aplicavel ao Direito Tributario:

Art. 167. E nulo o negécio juridico simulado, mas subsistira o que se dissimulou,
se vélido for na substancia e na forma.

8§ 1° Haverd simulacdo nos negécios juridicos quando:

| - aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas as
quais realmente se conferem, ou transmitem;

Il - contiverem declaragdo, confissdo, condi¢do ou clausula ndo verdadeira;
I11 - os instrumentos particulares forem antedatados, ou pés-datados [negritei]
O CTN prescreve a seguinte norma geral antielisiva:

Art. 116. Salvo disposicdo de lei em contrario, considera-se ocorrido o fato
gerador e existentes os seus efeitos:

| - tratando-se de situacdo de fato, desde o momento em que o se verifiquem as
circunstancias materiais necessarias a que produza os efeitos que normalmente
Ihe sdo proprios;

Il - tratando-se de situacdo juridica, desde o momento em que esteja
definitivamente constituida, nos termos de direito aplicével.
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Paragrafo Unico. A autoridade administrativa podera desconsiderar atos ou
negocios juridicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorréncia do fato
gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigacdo
tributaria, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinéria.

[-]
Art. 149. O lancamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade
administrativa nos seguintes casos:
[.-]
VIl - quando se comprove que O sujeito passivo, ou terceiro em beneficio
daquele, agiu com dolo, fraude ou simulacéo;
[-]
[negritei]
Dadas as provas constantes dos autos, assiste razdo a Autoridade Tributéria ao
evidenciar os fatos efetivamente ocorridos, em primazia da verdade material,

demonstrar _a existéncia_de dolo, sonegacdo, fraude, conluio e simulacdo na
conduta praticada pelos autuados e constituir os créditos tributarios decorrentes.

()
11 Responsabilidade tributéria
11.1 SOPEP

A Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda — SOPEP, CNPJ n°
04.302.037/0001-25, foi enquadrada como responsavel tributario pela totalidade do
lancamento, na condicdo de sucessora da totalidade das atividades da APEC, com
fundamento nos artigos 124, inciso 11, e 133, inciso |, ambos do CTN.

A motivagdo para tal enquadramento ja foi transcrita no relatério do presente acérdéo e,
resumidamente, corresponde a assuncéo de todas as atividades desenvolvidas na APEC
até 2014 pela SOPEP, que, ja a partir de janeiro de 2015, assumiu a folha de pagamento
e o desenvolvimento das atividades relativas @ mantenca da Universidade Guarulhos,
cuja denominacéo foi mantida apos a transferéncia para a SOPEP (vide fl. 401)

A assuncdo da folha de pagamento pela SOPEP esta comprovada nos autos pela relagdo
de trabalhadores declarados na GFIP da APEC em dezembro de 2014 e a relacdo de
trabalhadores declarados na GFIP da SOPEP em janeiro de 2015 (fls. 114-170). Os
empregados foram transferidos da APEC para a SOPEP sem rescisdo do contrato de
trabalho, como descreveu o Auditor-Fiscal responsavel pela lavratura dos Autos de
Infracdo no Processo Administrativo n® 16095.720152/2016-26 (fls. 372-373 dos
presentes autos):

18- A Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa, atual mantenedora da UNG e
pertencente ao Grupo SER EDUCACIONAL, “adquiriu” a UNG — Universidade
de Guarulhos, completa: com todos os seus campus, fazendo uso de todo o ativo
imobilizado, edificios, mdveis, computadores, etc, além de todos os professores e
demais funcionarios, que deixaram de constar das GFIPs- Guia de Recolhimento
do INSS e Informagdes & Previdéncia Social da APEC e passaram a constar das
GFIP’s da Sociedade Paulista (a partir de 01/2015), com codigo de
movimentag¢do N3 — que significa: “ empregado proveniente de transferéncia de
outro estabelecimento da mesma empresa ou de outra empresa, sem rescisdo de
contrato de trabalho”.

19- Com relacéo as contribui¢Bes previdenciarias a que se refere a fiscalizagdo
em pauta, ndo ha sombra de ddvida quanto a sucessdo de empregadores, uma vez
que todos os empregados passaram de uma empresa para a outra. Muito embora
0 endere¢o da Sociedade Paulista ndo seja 0 mesmo endereco da APEC, o que
foi adquirido foi a prestacdo do servico de educacdo a nivel universitério,
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fazendo uso de espagos ja estabelecidos, carteira de clientes (alunos) ja formada
e todo o ativo imobilizado que possibilita a continuidade da prestagdo dos
servicos educacionais, além do nome conhecido da UNG, na regido da Grande
Sédo Paulo. Alias, exatamente o que foi divulgado pela imprensa quando o Grupo
Ser Educacional adquiriu a UNG:

Sd0 Paulo - A empresa de educacdo Ser Educacional informou nesta
segundafeira que fechou a compra da Universidade de Guarulhos (UnG) por 199
milhGes de reais, em negécio que dara a companhia ingresso no Estado de Séo
Paulo, maior mercado de educagdo superior do pais.

A companhia disse que o0 negdcio representa um importante passo na sua
estratégia de expansdo, fazendo com que a Ser Educacional deixe de ser uma
empresa regional para se transformar em uma empresa nacional.

O foco da Ser Educacional vinha sendo a consolidacdo de sua presenca has
regides Norte e Nordeste. Em julho a companhia comprou a Faculdade Santa
Emilia em Pernambuco e em outubro finalizou o processo de aquisicdo da
Universidade da Amazdnia e da Faculdade Integrada do Tapajos, no Norte.

A UnG possui cinco campi no Estado de Sao Paulo, dos quais trés localizados
em Guarulhos, um na cidade de S&o Paulo e outro em Itaquaquecetuba. A
instituicdo conta com cerca de 18,3 mil alunos matriculados, dos quais 17,5 mil
pertencem a graduagdo preferencial, em 67 cursos. Cerca de 10 por cento da base
de alunos utiliza o programa de financiamento estudantil Fies, "o que demonstra
potencial de crescimento quando comparado a 51,2 por cento da base da Ser
Educacional™, disse a companhia.

Apbs a conclusdo do negocio, o grupo Ser Educacional passara a ter base
consolidada de cerca de 149,8 mil alunos, sendo 116,2 mil de graduago, 9,4 mil
de pos-graduacao, 22,1 mil de cursos técnicos, 1,9 mil de ensino a distancia e 0,3
mil de cursos livres. O grupo terd um total de 35 unidades, presentes em 12
Estados e 24 cidades.

O pagamento da operacao sera feito através da subsidiaria da Ser Educacional
Centro Nacional de Ensino Superior, sendo que 62,5 milhGes de reais serdo
quitados na data de fechamento do negdcio, dos quais serd deduzido todo o
endividamento liquido. Os 136,6 milhdes de reais restantes serdo pagos em cinco
parcelas anuais, corrigidas pelo IGP-M.

Fonte: http://exame.abril.com.br/negocios/noticias/ser-educacional-fecha-
compra-daung-por-r-199-mi

20- A propriedade do ativo imobilizado ndo foi transferida para a nova
mantenedora, alguns iméveis da APEC foram transferidos para outras empresas
do Grupo Veronezi, porém foi transferida a total utilizacdo desse ativo
imobilizado, mediante contratos e pagamentos de aluguéis.

Na sua peca impugnatoria, a SOPEP reconheceu a sua condicao de sucessora da APEC,

mas

questionou 0 enquadramento como responsavel solidaria. Postulou o

enquadramento, no maximo, como responsavel subsidiariamente pelo débito, com
excecao da multa de oficio qualificada, que entende ndo ser imponivel a terceiros.

Essa questdo foi muito bem decidida pela Delegacia Regional de Julgamento em
Ribeirdo Preto, no Acorddo n° 14-65.405, cujo excerto adoto e transcrevo (fl. 118):

A Fiscalizagdo incluiu a Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda por
ter constatado que esta foi constituida para suceder a Associacdo Paulista de
Educacdo e Cultura como entidade mantenedora da Universidade de Guarulhos,
na medida em que a Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda passou a
exercer integral controle sobre a entidade de ensino. Ocorre, entretanto, que
devem ser consideradas as disposi¢des do artigo 133, quais sejam:

Art. 133. A pessoa natural ou juridica de direito privado que adquirir de outra,
por qualquer titulo, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial
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ou profissional, e continuar a respectiva exploracéo, sob a mesma ou outra razéo
social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao
fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato:

| - integralmente, se o alienante cessar a exploracdo do comércio, indistria ou
atividade;

Il - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploragdo ou iniciar
dentro de seis meses a contar da data da alienagéo, nova atividade no mesmo ou
em outro ramo de comércio, industria ou profissao.

(.).

Assim, reiterando entendimento anteriormente formulado, a condicdo de
responsavel tributaria da Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda,
enquanto sucessora da Associacdo Paulista de Educacdo e Cultura, é
inquestionavel (o que ora é reconhecido e declarado). Entretanto, a definigdo
dessa responsabilidade — se solidaria ou subsidiaria — serd estabelecida pela
Procuradoria da Fazenda Nacional, em eventual cobranga ou execucdo fiscal, ao
patrocina-las, se for o caso.

Desde ja, entretanto, manifesto o entendimento de que esta responsabilidade
deve ser solidaria. Valho-me, para tal conclusdo, da génese da qual resultou a
Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda, conforme relata a
Fiscalizag&o:

1- A empresa sob acéo fiscal é a atual mantenedora da UNG- Universidade
Guarulhos, em substituicdo a mantenedora original, que era a APEC Associa¢do
Paulista de Educagdo e Cultura — CNPJ: 49.094.048/0001-03.

2- A APEC foi fundada em 12/10/1969, como uma associagdo de fins nédo
econdmicos, se constituindo na mantenedora da Faculdade Farias Brito, que teve
sua abertura autorizada pelo Ministério da Educagdo, em 12/08/1970. Em 1986
foi reconhecida como Universidade Guarulhos, continuando a APEC como sua
mantenedora até 27/11/2014.

3- Através da Portaria n°. 716 de 27/11/2014, emitida pela Secretaria de
Regulacdo e Supervisdo da Educacdo Superior (cdpia do documento anexa aos
autos), foi registrada a transferéncia de mantenca da APEC- Associagdo Paulista
de Educacdo e Cultura — CNPJ: 49.094.048/0001-03, para a APEP —Associacdo
Paulista de Ensino e Pesquisa — CNPJ: 04.302.037/0001-25, relativamente a
UNG- Universidade de Guarulhos.

4- A Sociedade Paulista € resultado da transformagdo da APEP- Associagdo
Paulista de Ensino e Pesquisa, que era uma associagdo sem fins lucrativos, numa
sociedade simples limitada, de fins econdmicos, que a partir de entdo passa a
denominar-se Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda. Embora o
contrato apresentado a fiscalizaco, relativo a essa transformagdo, ndo esteja
assinado, tem seus atos validados pela subsequente 12. alteragcdo desse Contrato,
que indica que a transformacdo de APEP em Sociedade Paulista foi registrada no
7°. Oficial de Registro Civil de Pessoa Juridica da Capital sob o n°. 66566 em
20/01/2015.

5- Até 30/01/2015, a Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa tinha como sécios
0s Srs. Alessandro Poli Veronezi- CPF n°. 153.188.398-27, Victor Poli Veronezi
— CPF n°. 166.159.638-09 e Ana Beatriz Poli VVeronezi — CPF n°. 250.431.058-
79, cada um possuindo 1.666.666 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada
quota.

Ora, a Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda resultou de
transformacéo da Associacdo Paulista de Ensino e Pesquisa, que, por sua vez, é
sucessora da Associagdo Paulista de Educagdo e Cultura, mantenedora original
da Universidade de Guarulhos e, inclusive, em relagéo ao periodo fiscalizado.
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Ocorreu que a Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda foi constituida
por Alessandro, Victor e Ana Beatriz, filhos de Antonio Veronezi, que, juntos,
constituem justamente as pessoas fisicas, que direta ou indiretamente controlam
todo o grupo econdmico de fato, do qual aqui foi anteriormente tratado.

E bem verdade que, posteriormente, em 30/01/2015, esta empresa — a Sociedade
Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda — foi transferida para o “Grupo Ser
Educacional”, com o qual a Fiscalizagdo ndo faz as mesmas conexdes com a
“familia Veronezi”. Entretanto, ndo se pode ignorar que, na sua origem, a
Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda nada mais era do que mais um
empreendimento da “familia Veronezi” e, por isso, um desdobramento de todas
as praticas que serviram de base para o langamento fiscal.

Por isso, ignorar aqui esta circunstancia, equivaleria a eximir a Sociedade
Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda de responsabilidade tributaria em igual
condicdo & empresa da qual resultou — a Associacdo Paulista de Educacéo e
Cultura, sem que a Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda tivesse
efetivamente origem propria, independente e inteiramente autbnoma, em relacdo
as demais, responséveis pelo crédito tributario constituido.

Nestas circunstancias, mesmo tratando-se Sociedade Paulista de Ensino e
Pesquisa S/S Ltda de formal sucessora da Associagdo Paulista de Educagdo e
Cultura, outra questdo que se apresenta € a relativa a cobranga da multa de oficio
(a basica, decorrente do ndo recolhimento das contribui¢Bes), assim como da
multa qualificada (resultante da aplicacdo do 8§ 1° do artigo 44 da Lei
9.430/1996) e a multa agravada (resultante da aplica¢do do § 2° do artigo 44 da
Lei 9.430/1996).

Pelas mesmas razdes, sendo a responsavel solidaria pelo crédito tributario
langcado, deve, também, ser responsabilizada pelos acréscimos decorrentes da
qualificacdo e do agravamento da multa aplicada.

O esvaziamento das atividades da APEC, que tinha na mantenca da Universidade
Guarulhos o seu Unico negécio, sujeita_ a SOPEP, entidade gue assumiu 0 _seu
acervo e a sua atividade, a aplicacdo dos institutos juridicos da sucessdo tributaria
e da responsabilidade solidaria, instituidos nos artigos 124, inciso 11, e 133, inciso I,
ambos do CTN.

Assim sendo, mantenho a responsabilidade tributaria solidaria da SOPEP, por sucessao,
pela integralidade do langamento, inclusive pela multa de oficio qualificada aplicada.

()

11.3 GENERAL SHOPPING

A General Shopping Brasil S.A., CNPJ n° 08.764.621/0001-53, foi enquadrada como
responsavel tributario pela totalidade do lancamento, na condi¢do de empresa gue
encabeca o grupo econdmico do qual pertence o contribuinte, a APEC, com
fundamento no artigo 124, inciso 11, do CTN e no artigo 30, inciso IX, da Lei n°®
8.212/1991.

Na documentacédo constante dos autos e no relatorio fiscal dos Autos de Infragdo, consta
um conjunto de informacfes sobre fatos que apontam a_existéncia de forte grupo
econdmico_controlado pelos _membros da familia Veronezi, capitaneado pela
empresa General Shopping.

Nas fls. 360-363, consta o conteldo do Wikipedia sobre a General Shopping, descrita
como “uma empresa brasileira de shopping centers criada em 1989, com capital social
aberto na Bovespa, sob o controle aciondrio da “familia Veronezi que possui uma
participagdo de 59,41% da empresa”. Dentre os shopping centers da General Shopping,
constam o Poli Shopping, o Internacional Shopping Guarulhos, o Auto Shopping
Internacional Guarulhos, dentre varios outros.

Nas fls. 379-381, constam as seguintes informacfes extraidas do PAF n°
16095.720152/2016-2:
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40- O Sr. Antonio Veronezi, foi o fundador e o principal responsavel pela UNG,
até a venda para o Grupo Ser Educacional. Da analise de documentos, alguns
internos, constantes dos sistemas da RFB, restou constatado para o periodo sob
acdo fiscal, que as atividades financeiras da Universidade se misturam com as
atividades de outras empresas da familia Veronezi.

41- Em consulta a processos da APEC, foi verificado que até a Ata de
Assembléia de 03/01/2003, o Sr. Antonio Veronezi era sécio da APEC . A partir
da Ata de julho/2005, seu nome ja nao consta mais. Porém, conforme noticia
contida no site: http://www.anup.org.br/portal/noticia/14906, foi o Sr.Antonio
Veronezi, que esteve a frente do negécio que envolvia a venda da UNG para a
SER Educacional, conforme transcrevemos:

Foi durante a festa de Bodas de Prata de Janguié Diniz e sua esposa Sandra, celebradas
no Gltimo dia 28 de novembro no Recife, que comecaram os primeiros flertes entre os
fundadores da Ser Educacional e da Universidade Guarulhos (UnG). Em apenas 15 dias,
0 negocio estava fechado e ontem pela manha a Ser Educacional, de Janguié, anunciou a
compra da UnG por quase R$ 200 milhdes. "A primeira cutucada foi no casamento do
Janguié. No dia seguinte a festa, ele me ligou e veio para S&o Paulo", contou Antdnio
Veronezi, fundador da Universidade Guarulhos.

A familia Veronezi é a principal acionista da General Shopping, administradora de 16
shopping centers como Internacional Shopping de Guarulhos, Shopping Light, Outlet
Premium de S&o Paulo, Rio de Janeiro e de Salvador, entre outros. Parte dos recursos da
venda da UnG pode ser usada para pagar passivos da administradora de shoppings que
registrou receita de R$ 200 milhdes no acumulado dos nove meses ou recomprar as
acles em circulagdo. "N&o vendemos com essa finalidade, mas se houver necessidade
podemos usar 0s recursos para isso”, disse Veronezi.

42- O Sr. Antonio Veronezi e seus filhos, Alessandro Poli Veronezi, Victor Poli
Veronezi e Ana Beatriz Poli Veronezi, sdo socios de véarias empresas que
chamaremos de Grupo Veronezi. Até Dezembro/2012, de acordo com o0s
sistemas da RFB, o Sr. Alessandro Poli Veronezi, era responsavel por 108
empresas; o Sr. Victor Poli Veronezi, responsavel por 4 empresas; 0 Sr. Antonio
Veronezi por 7 empresas e a Sra. Ana Beatriz Poli Veronezi, por nenhuma,
embora figure como s6cia em algumas empresas.

43- Trata-se de um Grupo Econémico de fato, composto de mais de 100
empresas, todas elas tendo em seu quadro societario, ou pai e filhos, ou s6 o pai,
ou s6 os filhos da familia Veronezi. Cerca de 80 dessas empresas tem como
domicilio tributario o mesmo endereco, & Av. Angélica 2466- sendo 13 delas no
cjto 211; 7 no cjto 212; 13 no cjto 221; 38 no cjto 224. As demais em outros
cjtos, tais como 111, 213, 222, 241, etc. Inclusa no processo, planilha com as
empresas do Grupo Econdmico e seus respectivos enderecos.

DOS ASSOCIADOS E DO CONSELHO FISCAL DA APEC

44- Em 2011 e 2012, conforme Atas de Assembléia, constavam como associados
comuns da APEC: - Sr. Antonio Dias Neto, CPF: 176.904.078-11- declarou em
suas IRPF’s anocalendario 2011 e 2012, ter recebido seus rendimentos da
General Shopping Brasil - CNPJ: 08.764.631/0001-53 ( empresa do Grupo
Veronezi). - Sr. Sebastido Lacarra Medina, CPF: 034.619.098-31- em 2011 e
2012 era associado e Diretor-Presidente da APEC. E sécio, junto com sua irma e
responsavel pela empresa Lacarra Consultoria Ltda — ME - CNPJ:
10.390.217/0001-09. Ha& pagamentos em todos os meses fiscalizados, da
ERALEmpresa Recuperadora de Ativos Ltda para a empresa Lacarra. ( planilha
demonstrativa dos pagamentos, anexa no processo). E sdcio ainda, da empresa
Secure Servicos de Limpeza Ltda, que também recebia pagamentos mensais da
APEC ( vide subitem que trata da SECURE). 45- Em 2011 e 2012, conforme
Atas de Assembléia , eram membros do Conselho Fiscal da APEC:
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- Maria Yamassita — CPF: 259.204.478-77- registrada como empregada da
General Shopping Brasil até 08/2012.

- Danilo de Mello- CPF: 817.961.888-91- foi empregado da APEC de 08/1990 a
12/2014 e da antiga APEP — Associacdo Paulista de Educacdo e Pesquisa —
CNPJ: 04.302.037/0001-25, de 01/2004 a 01/2015. H& um periodo concomitante,
mas essa é a informacao declarada nas GFIP’s, pelas proprias empresas.

- Djalma Pereira da Silva — registrado como empregado do PoliShopping de
1989 a 1991; da APEC de 1997 a 1999; do Condominio Civil Internacional
Shopping Center de 1999 a 2000.

A partir de 2003, consta como Diretor-Presidente da Novo Campo
Administradora e Incorporadora S.A. Porém, seus rendimentos declarados em
IRPF, provém das empresas: Levian Participacdes e Empreendimentos — CNPJ:
58.487.141/0001-60; ABK do Brasil — Empreendimentos e Participacdes- CNPJ:
68.471.739/0001-15 e General Shopping Brasil S.A.

46- Em 2011 e 2012, conforme Atas de Assembléia , eram membros suplentes
do Conselho Fiscal da APEC:

- Vivian Keity de Freitas Araujo- empregada da APEC de 1997 a 2003; da
General Shopping de 2004 a 2008 e da SOFIS — de 2004 até o presente.

- Ana Paula Leal da Costa- empregada da General Shopping Brasil S.A. de
08/2002 até o presente.

- James Siqueira Okada — empregado da APEC de 2001 a 2003; General
Shopping Admin. E Servigos — CNPJ: 04.588.609/0001-57 de 2004 a 2008 e da
SOPEP, antiga APEP de 2008 a 01/2015 ( quando a empresa passou para o
Grupo Ser Educacional).

47- Todas as empresas citadas nos itens acima, a exce¢do da Lacarra Consultoria,
fazem parte do Grupo Veronezi. Primeiro fato, ndo tem ninguém sem
remuneracdo. Os associados, Sebastido Lacarra Medina e Antonio Dias Neto,
recebem remuneracdo e essa é a Unica fonte de renda deles, pelo menos
declarada em IRPF. O sr. Antonio Dias Neto, recebe de uma das empresas do
Grupo, que é a General Shopping Brasil e o Sr. Sebastido Lacarra Medina
através de pagamentos feitos pela ERAL ( que teria a administracdo de toda a
movimentac¢do financeira da APEC) a empresa da qual é sécio.

48- Como todas essas pessoas, que em Ultima analise dependem da familia
Veronezi para garantir o seu sustento, poderiam ter posi¢Ges independentes na
gestdo da APEC? Fica evidente que a APEC era totalmente gerida e controlada
pela familia Veronezi, tendo essas pessoas apenas de fachada como Associados
ou no Conselho Fiscal da Associacdo. Tendo em vista que eles percebem
pagamento/remuneragdo por outras empresas do Grupo, “caracteriza-se
remuneracdo, vantagens ou beneficios, direta ou indiretamente, por qualquer
forma ou titulo, em razdo das competéncias, fungdes ou atividades que lhes
sejam atribuidas pelos respectivos atos constitutivos™. Na fl. 386, consta também
a seguinte informagéo envolvendo a General Shopping:

70- Consulta nos sistemas da RFB, indicam que o Sr. Djalma Pereira da Silva-
CPF: 010.840.728-40, foi empregado do PoliShopping de 1989 a 1991; da
propria APEC de 1997 a 1999 e do Condominio Civil Internacional Shopping
Center de 11/1999 a 10/2000 ( todas empresas do grupo). Em sua dltima IRPF
entregue, curiosamente, ndo consta a Novo Campo como fonte pagadora, muito
embora ele conste como Diretor-Presidente da empresa desde 2003. Constam
como fontes pagadoras, outras empresas do Grupo Veronezi: Levian
Participacfes e Empreendimentos — CNPJ: 58.487.141/0001-60; ABK do Brasil
— Empreendimentos e Participagdes — CNPJ: 68.471.739/0001-15 e General
Shopping Brasil S.A. — CNPJ: 08.764.621/0001-53. Com relagdo & Sra. Edna
Moreira de Queiroz — CPF: 039.321.238-67, esta foi empregada do
PoliShopping- CNPJ: 58.482.803/0001-00, de 1989 até o presente momento. Seu
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CBO- 04110, informado nas GFIPs, corresponde a agente administrativo. Sua
fonte pagadora no IRPF é mesmo o PoliShopping ( também do Grupo Veronezi).

Nas fls. 427-429, consta uma enorme relacdo das empresas do grupo da familia
Veronezi sediadas no mesmo endereco (Av. Angélica, 2466, Consolacdo, SP), dentre as
quais consta a General Shopping. O endereco da APEC é Av. Angélica, 2491, distante,
portanto, miseros 25 metros das outras aproximadamente cem empresas do grupo.

O site oficial da General Shopping na internet apresenta, na sua relagdo com
investidores, informacédo sobre a composicao acionaria atual. Nele, consta que 69,51%
das acOes ordinarias da companhia pertencem a Golf Participagdes, empresa de
titularidade exclusivamente dos filhos de Antonio Veronezi: Alessandro Poli Veronezi,
Victor Poli Veronezi e Ana Beatriz Poli Veronezi. Consta também a informacéo de que
0,01% das ag¢des pertencem diretamente a diretores/conselheiros e que tal item “Inclui
Ac0es de titularidade dos acionistas Alessandro Poli Veronezi, Victor Poli Veronezi e
Ana Beatriz Poli Veronezi, que também sdo membros do Conselho de Administragdo”:

()

A alegagdo da empresa no sentido de que “a mera identidade no quadro societario ndo é
elemento suficiente para a caracterizagdo de grupo econdmico” € correta, em abstrato.
No entanto, no caso sob analise, um conjunto de outros elementos conduz a existéncia
do grupo.

Restam evidentes no caso concreto os elementos de prova da existéncia do grupo
econdmico de fato entre as empresas e, mais especificamente, entre a APEC e a
General Shopping, empresa principal do grupo _controlado pelos membros da
familia Veronezi:

. Independéncia apenas formal das pessoas juridicas. Na pratica, a administracdo é
exercida pelas mesmas pessoas naturais;

. Quadro societario composto por parentes, ex-empregados do grupo ou pessoas
ligadas;
. Confusao patrimonial e financeira;

. Identidade de enderecos.

Diante do conjunto de elementos, mantenho a responsabilidade tributaria solidaria
da General Shopping pela integralidade do lancamento.

11.4 MEMBROS DA FAMILIA VERONEZI

Antonio Veronezi, Maria Dirce Poli Veronezi, Alessandro Poli Veronezi, Victor Poli
Veronezi e Ana Beatriz Poli Veronezi foram enquadrados como responsaveis tributérios
pela totalidade do langamento, na condi¢do de mandatérios, controladores de fato e reais
beneficiarios do contribuinte, a APEC, tendo agido com infracdo de lei e do estatuto da
entidade mediante fraude e simulacdo, com fundamento no artigo 135 do CTN.

O artigo 135 do CTN assim estabelece:

Art. 135. S3o pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigagdes tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infracéo de lei, contrato social ou estatutos:

| - as pessoas referidas no artigo anterior;
Il - os mandatéarios, prepostos e empregados;

Il - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado.

[negritei]

Sob a argumentacéo de que ndo integravam o quadro societario da APEC e de que ndo
foi demonstrada a pratica dolosa de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou
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infracdo de lei, contrato social ou estatutos, os impugnantes pleitearam o afastamento da
responsabilidade tributaria.

Inicialmente, cumpre avaliar a condicdo das pessoas fisicas como controladores de fato
e reais beneficiarios da APEC.

Obviamente, o0 enquadramento como responsaveis tributarios ndo decorreu da sua
integracdo formal no quadro societério. Entretanto, foi constatada uma série de atos e
fatos que conduzem a conclusdo de gue os membros da familia Veronezi exerciam
o controle de fato da entidade e eram os seus reais beneficiarios.

Os diversos fatos relatados pela Autoridade Tributaria e ja analisados no presente voto
recaem sobre 0os membros da familia VVeronezi.

A estrutura gerencial das inimeras empresas da familia Veronezi esta assim descrita nos
autos (fls. 379-380):

42- O Sr. Antonio Veronezi e seus filhos, Alessandro Poli Veronezi, Victor Poli
Veronezi e Ana Beatriz Poli Veronezi, sdo socios de varias empresas que
chamaremos de Grupo Veronezi. Até Dezembro/2012, de acordo com o0s
sistemas da RFB, o Sr. Alessandro Poli Veronezi, era responsavel por 108
empresas; o Sr. Victor Poli Veronezi, responsavel por 4 empresas; 0 Sr. Antonio
Veronezi por 7 empresas e a Sra. Ana Beatriz Poli Veronezi, por nenhuma,
embora figure como s6cia em algumas empresas.

43- Trata-se de um Grupo Econémico de fato, composto de mais de 100
empresas, todas elas tendo em seu quadro societario, ou pai e filhos, ou s6 o pai,
ou s6 os filhos da familia Veronezi. Cerca de 80 dessas empresas tem como
domicilio tributario o mesmo endereco, & Av. Angélica 2466- sendo 13 delas no
cjto 211; 7 no cjto 212; 13 no cjto 221; 38 no cjto 224. As demais em outros
cjtos, tais como 111, 213, 222, 241, etc. Inclusa no processo, planilha com as
empresas do Grupo Econdmico e seus respectivos enderegos.

No titulo anterior, foi possivel verificar que o quadro societario da APEC ja foi formado
por membros da familia Veronezi e, atualmente, é composto por empregados de outras
empresas do grupo da familia, obviamente subordinados aos controladores do grupo
econdmico, conforme demonstram os diversos fatos, a exemplo dos desvios de recursos
da APEC para outras empresas do grupo que possuem os membros da familia Veronezi
como s6cios e 0 encerramento das suas atividades, a frente da negociacdo com a
CENESUP, tudo ao arrepio da lei e do proprio estatuto da entidade.

Conclui-se, portanto, que os membros da familia Veronezi exerceram de fato a
geréncia da APEC e foram os responsaveis pelo planejamento tributario abusivo e
pela conduta sob dolo, sonegacéo, fraude, conluio e simulacdo, que implicaram na
fruicdo indevida da imunidade tributdria e no desvio dos recursos e do patrimonio
da entidade.

Como a conduta fraudulenta identificada infringiu frontalmente a Lei n® 8.212/1991, o
art. 29 da Lei n® 12.101/2009 e o estatuto da APEC, especificamente os seus artigos 35,
37 e 38, entdo os membros da familia Veronezi, controladores de fato e reais
beneficiarios da pessoa juridica APEC estdo sujeitos a responder pessoalmente com os
seus patrimdnios pela totalidade dos créditos tributarios decorrentes.

Quanto a nulidade invocada em relacdo ao TDPF, cabe, também, invocar a
Sumula CARF n° 171, segundo a qual a “irregularidade na emissao, alteracdo ou prorrogacéo do
MPF ndo acarreta a nulidade do langamento”.

Decadéncia
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Os Recorrentes questionam a contagem do prazo decadencial, invocando o art.
150, 84°, CTN. No ponto, cabe registrar que a aplicacdo do art. 173, I, CTN, por ter havido
ocorréncia de dolo, fraude e simulacéo, € matéria sumulada, a ver:

Slmula CARF n° 72

Caracterizada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, a contagem do prazo
decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN. (Vinculante, conforme Portaria MF
n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Sumula CARF n° 101

Na hipétese de aplicacdo do art. 173, inciso I, do CTN, o termo inicial do prazo
decadencial é o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado.

Multa qualificada — retroatividade da Lei 14.689/2023

Conforme requerido pelo sujeito passivo, deve ser observado, no caso concreto, a
superveniéncia do art. 8° da Lei n° 14.689, de 20 de setembro de 2023, que reduziu o percentual
da multa de oficio a 100%, por forca da nova redacdo do art. 44, da Lei n® 9.430/96, nos termos
do art. 106, II, “c”, do CTN (retroatividade da legislagdo mais benéfica).

Doutrina e Jurisprudéncia reproduzidos no recurso

Em relacdo a jurisprudéncia e a doutrina reproduzidas na peca recursal, observo
que ndo se enquadram como norma complementar (art. 100 do CTN), motivo pelo qual ndo
vinculam a deciséo deste colegiado.

Ademais, o artigo 506 do Cadigo de Processo Civil estabelece que "a sentenca faz
coisa julgada as partes entre as quais é dada, ndo prejudicando terceiros". Assim, considerando
que o contribuinte ndo foi parte nos litigios julgados, ndo pode usufruir dos efeitos dessas
decises, posto que os efeitos sdo "inter partes” e ndo "erga omnes".

Concluséo

Por todo 0 exposto, voto por conhecer parcialmente dos Recursos Voluntarios,
ndo conhecendo das alegacOes de inconstitucionalidade, rejeitar as preliminares, e, no mérito,
dar-lhes parcial provimento para reduzir o percentual da multa qualificada a 100%.

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny
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